
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 526/2015 Maceió, 02 de setembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente,/atendendo determinação constante da Lei Estadual h° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Èx.a para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n? 056/2013, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a 
prorrogação do prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato original, por mais um período 
de 12 (doze) meses, a contar de 14 de maio de 2015 a 14 de maio de 2016, ficando o prazo de 
vigência contratual limitado conforme cláusula da rescisão antecipada.

, A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficiai do Estado em edição de 20 de 
agosto de 2015.

■ /

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 4010/2015 -  CASAL 
- C.I N° 27/2015 -  UN LESTE- FIs. 01 a 55 .

Atendosamente,

Eng.o W IL D E  CLI
Diretor Presidente
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem ;
UN-LESTE

Destino:
SUNEI

N° da C i; 

27/2015

Data de emissão: 
26.03.15

szado Superintendente,

Solicitamos através desta que seja feito o termo ADITIVO DE PRAZO por um período de 12 

f sisáes do contrato N° 056/2013 firmado entre a Companhia de Saneamento de Alagoas e a 

smpresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, o qual tem como objeto à execução dos 

.serviços de corte das ligações de água das 21 cidades da UN-LESTE, com encerramento 

previsto para 14 de maio de 2015. Esta demanda é imprescindível no tocante à manutenção 

cios seiviços essenciais que constituem o objeto do referido contrato e buscam a melhoria dos 

i; idices comerciais e operacionais desta Companhia.
< i

da Silva Pena 
E n f  Sanilarista e Ambienta) 

,CREA050759661-lM.t.2941 
C 3S 3 Í  Gerente UN Leste
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

CONTRATO n° 056/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infra-estrutura, 
t r ía d a  a Ruá Bar^io de Atalaia, n® 2(X), Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante 
vicnominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n** 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n* 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente ALVARO JOSé MENE2£S DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, CPF 
n“ 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE 
SOUZA FU6UEIREDO UM A brasileiro, alagoano, casado, engenheiro dvil, inscrito no CPF/MF 
n** 098.703.694-72, ambos‘residentes e domiciliados nesta Capitai.
2) CONTRATADA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, Estabelecida a Av. Presidente 
Getuiio Vargas, 213, sala 6 A, Centro, Rio Largo/AL, CEP 57100-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n® 10.816.189/0001-49, representada por seu sócio ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, inscrito 
no CPF/MF n* 580.174.028-72, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pr^^gão Pr<ssenciai 05/2013 -  CASAL, devidamente homologado 
pelo Senhor Diretor Pre^dente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
Protocolo n® 13123/2012, C.l. n® 93/2012 -  UNLESTE, S.C. 0001209 em estrita observância á 
Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
rorKiições a seguir expressas.

JLAUSULA PW M BBA -  PO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte das ligações de água nas 2 1 
(vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, suja sede é Rio Largo/AL'; conforme 
especificado no Projeto Básico ne^e Editai e mediante cortdições conbdas na Lei Federal n
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e  
Lei Complementar n.° 123/06, subsidiaríamerrte pela Lei n. 8.666/93 e suas ait^açõe-s 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. As cidades que compõem a Unidade de 
Negódo ,̂ d̂o Leste sâo as seguintes; Barra de São Miguel; Coqueiro Seco; Coionia de 
Leopoidina; Fleixeiras; Ibateguara; Jacuípe; Jáparatinga; Joaquim Gomes; Jundiá; Msragogi; 
Matriz de Camaragibe; Messias; Murici; Novo Lino; Paripueíra; Passo de Camaragibe, Pilar 
Porto de Pedras; Rio Largo; Santa Luzia do Norte: Satuba.
PARÁGf^FOv ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, índependentemente de transcrição, os seguintes 
documentos;

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes induso 
o Termo de Referencia, e em caso de eventual ccmtradíção deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valer
total fíxado em R$ 399.611,50 (trezentos e noventa e nove.mil, seiscentos e onze reais e 
dnquenta centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são ü» ^  Irreajustáveis pelo prazo do 
::ontrato. ( /  b,
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Casal
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos peia 
CONTRATADA induem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto dm te instrumento.
PARAGRJ^O TERCEIRO: As despesas decorrente deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária:.............................................11105- UNLESTE
- Grupo de Despesa:.................................................. 300.000 - SERVIÇO
- Rubrica:......... ..... .................. ......... 307.315 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
wmputados rigorosamente para um períocte de 30 (trínte) dias e apresentados através de Note 
Rscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deveré 
correponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado peio 
Gestor do Contrato e  cronograma de desembolso previsto na estimativa de custos por cidades 
integrantes da Unidade de Negócio do Leste, previsto na planilha as fls. 22 deste Edital. 
P A I^G R A FO  PRIMEIRO: O pagamento será procedido após .apraaents^ão da Nota Fiscai 
Fatura protocolada e  devidamente conferida e atestada peio gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a> partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documerttos, com data de ^^idade atuaKzada:

9. C ^ id â o  Negativa de Débito do INSS;
] 0. Certidão Negativa de D^uto do FGTS;
11. Certidão Negativa a tu a liz a  de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
12. Certidão Negativa de D ^ o s  Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos adm a eiencados e n s ^ rá  a resdsâo deste contrato. 
PARÁGRAFO TERCBRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multe eventualmente aplicada.
FARA6RAFO  QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal néo implicorá 
adiantamento para pa^iamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscai a mesma será 
devolvida á CONTRATADA.
PARA6RAFO QUINTO: Qualquer irreguiaridade que impeça a liquidação da dospeca 
comunicada à contratada, fIcarKio o pagamento pendente até que se providenderr) as medidas 
saneadoras, não acarr^ndo ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito hanaírio err» 
conta corrente da CONTRATADA: Banco CEF. Agência 0840. C/C 122-6. OP. 22

CLÁUSULA QUARTA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra neceteáría á execução do-3 
serviços será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete -m-cm- 
com as^^despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em viger 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A d ire to  geral dos serviços caberá ao profissiona! habilitado, r.:i. 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no loca! de 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esdarecir^tentcc 
sobre os serviços ás pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma al 
qualidade ou qiantidade dos serviços contratados poderá

ação ou modificação ee torrr 
:a pela CONTRATADA
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Casal
PARÁQRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, d^ermínando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguinte itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, Indispensáveis a condusâo dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem, contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inidalmente fixado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRA2X) PA VIGÊNCIA E DA EXECUCÃO DO CONTRATO: O
prazo da execução dos senriços e da vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARAGRAFO PfUMEIRO: O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, terKlo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 
25% para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor..

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis peio 
período de 12 (doze) meses e caso ultrapasse esse período, os preços poderão ser 
re^ustados a cada aniversário pela variação do índice Nadonai da Construção Civil -  INCC, 
contado a partir da data da apreseritação da proposta.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO: Durante a mecução dos serviços será obrigatória a 
colocação de sinalização, vísfvei para transeuntes e condutores em veículos objetivando 
...'avenir, facilitar passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as 
^ormas de segurança do trabalho,
r^ARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverlk) ser executados da seguinte forma:

a) -  Cofte Simples da Lkiacio  Dom iciliar de Áoua
• Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 

regularização do débito. Caso o dier^e não comprove a quitação, p ro t^ e r é 
interverição no ramal predial, sustando o fomedmento de água do imóvd, adotendo-se 
ufn dos procedimentos abaixo:

•  Se a ligação é provida de hídrõníteitro e acessível, a interrupção do fornecimento è 
realizada colocarido-se um ou cap, fomeddos pela contratada, no trecho da tubulação 
apteríòr ao hidrômetro;

•  Ŝ é a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a iráerrupção do fomedmento é 
realizada colocando-se um obturador ou cap, fomeddos pela contratada, no trecho da 
entrada do ramal.

• No ato da írtterrupção do fomedmento, o fundonário da Contratada deixará no imóvel, o 
canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a data e 
a hora de efetivação do sen/íço.
b) - Visitas de corte com débito regularizado -  fVIsita de Cobrança!
•  A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação 
da quitação do débito. Caso o diente comprove a quitação, o fundonário da contratada 
não efetuará o corte e anotará no formuiário da Ordem de Corte: data do pagamento, 
locai do pagamento (Agente Recebedor) e vak^pago. Neste caso o serviço será 
caracterizado como Visita de corte com débito ji^^larizado (Visita de Cobrança) e a
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CASAL pagará o equivalente a 50% (dnqüenta por cento) do valor referente ao Corte 
Simples.
c) Corta com Eacavacio cta Lloacâo Domiciliar de Áoua
•  Interverrção procedida extemamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada á 
diente com mais de (£l(duas) contas em atraso e:
•  Quando houver resistência ao corte;
•  Imóvel fechado ou abandonado.
•  Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se umà cápsula 
com 0 auxilio da Chibágua, fómecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal.
•  No ato da interrupção do fornecimento, o hjncionário da Contratada deixará no 
imóvel, o canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora 
de efetivação do serviço.
•  O corte não dmm ser executado nos seguintes casos; dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório locai), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

CLÁUSULA NONA -  DA FISGAI iTAçAf^ » A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por‘intermédio de seus prepostos. os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONIUATADA, facilítar-lhes o pleno exercício de suas funções.

CLÁUSULA DÉCmA -  DA GESTÁO ; Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JUDIRON DA SILVA PENA, Engenheiro, Gerente da Unidade de Negócio do Leste, 
matricula 2941, CPF 023.555.225-96, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicaido ccir^ a.ntécedênda a Vice-Presidéncia de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausénda do empregado adma nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARA6RAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição impresdndlvel, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL 
para anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRiM BRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -  A
CONTRATADA tem a obrigação de executar os s u íç o s  entregue pela Supervisão de 
Arrecadação e Cobrança -  8UPEAC fCCOl UN LESTE/ CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar diariamente a Supervisão de Arrecadação e Cobrança, 
ju n t^ e ríte  com os comprovantes das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas 
atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não exeojtados, esses 
agrupamentos em função dos motivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para que a Sup«visão, se for o caso, efetue o cancelamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Nonnas 
Técnicas, Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o 
presente Termo.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços 
poderá ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessáno á 
execução dos serviços, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu p^soal. 
P A I^G R A FO  QUINTO: Ser a única empregadora de ̂ u  pessoal e comprometer-se a
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às 1 ^  de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no Pais e ser a única responsável pejajf^ecuçáç dos serviços de que trata

CÓPIA



EM BRANCO



• ' ■ / /

■//

,.y

X Companhia de Saneam ento de Alagoas

H piesente Hdtaçao e responder pela qusrtidacte dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
òxecução.
PARÁGRAFO SEXTO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente
credendado como preposto, para representar a Contratada e  receber da CASAL as instruções, 
bem como proporcionar toda. a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardado portando crachá de identificação com fotografia.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Identiãcar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veicuios utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. Os veículos movidos à gasolina de>rem ter idade máxima 
de 03 (trte) anos, os movidos a diesei devem ter idade máxima de 05 (dnco) anos, e estarem 
sempre em boas condições de uso, a critério da fiscalização da CASAL. Os veicuios do serviço 
de corte e religação deverão ser providos de equipamento de comunicação, preferenciaimerrte 
telefone celular, para eventuais emergérKtas.
PARÁGRAFO OITAVO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 

pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL, cópia autenticada (em 
i::artório) dos comprovantes referentes aos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS',
. GTS, relativos ao mós 4mediatamente anterior e ISS, referente à última nota fiscal da 
prestação do serviço executado.
PARÁGRAFO NONO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e
prejuízos causados a terceiros em conseqüència dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos q ie  causem prejuizc» aos serviços ou terceiros, 
quando resultantes de imprudência, impericia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: SinaRzar com equipamento adequado, conforme as exigências do 
Código Nacional de Trártaito, os locais de execução dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRÍMEIRO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 
hcXTTC.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Efetuar, à suas próprias mpensas, o reparo das talhas de 
mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo de 
18<qu«enta e  oito) horas.
*>ARÁGRAFO OECMRO TERCEIRO: Cumprir as normas legais, r^uiam entares e
administrativas apücáveis á segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
enrpregados os equipamentos de proteção individual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários á execução dos serviços objeto d ^ e  Termo, à execução do hidrômetro, da caixa 
de proteção e do s ^  de lacre. Os msáeriata a serem utilôtados pela Corrtratada deverão 
atender as normas EB-892, N6R-5648, NBR-8218 e NBR-100072 da ABNT, devendo trazer a 
marca d | tabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A
CONTRATANTE obriga-se a fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços.
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Esclarecer toda e qualquer dúnrida com referência à exeoição dos 
serviços, de imediato, se possivel, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
oxecução dos serviços, que visem atender exciusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: In t ^ r  juntos a órgãos, a de agilizar as autorizações dos 
serviços, caso ^ ta s  sejam necessárias.
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PARA6RAFO QUARTO: Abrir o ‘Livro de Ocorrdnda* e  registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, prinapalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a  qua&tede e a efetividade dos serviços.
PARAGRAFO Q U IN T 0:0  contratado tem a obrigação manter, durante toda a execução cio 
contrato, as mesmas oondiç6e§ de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~  DAS PENAUDADES: O atraso injustifiçado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero viigulâ 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Peta inexeóição total, parcial ou inadequada das obr^açôes 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, r:ãc 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução pardal do contrato, pelo cumprimento 
Hreguiar das cláusulas oontrsái»i8, pela paraÚsação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARAGRAFO SEGUNDO; Na hipótese de a proponente Incorrer em muita, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
nâo acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor rtcs 
pagamentos vincendo.
PARAGRAFO TERCEIRO: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório ‘Resumo das 
Ordens’ , on tine, devendo ser deduzido do Boletim de medição do mês seguinte os valores 
correspondentes.
PARAGRAFO QUARTO: Se for verificado peta Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, 
prejuízo de outras penafidades.
PARAGRAFO QINNTO: Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte nâo 
executadas durante o cido de cobrança é superior a 25% (vinte pcM* cento) do quaraitâltvo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito após a devica 
Notificação ou por determ ins^o expressa da CASAL, deverá ser aplicada á multa de 2%(tío<.  ̂
por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente.
PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos das ordens identificadas pela casai como ‘prioridade d& 
execução”, será aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do boiatirrs ue 
medição correspondente, se o percentual das oídens não executadas for superior a 5%(circ:e 
por cento).
P A f^G R A FO  SÉTIMO: Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeita, 
ainda, a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO OITAVO: Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois poi 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos 
serviços correspond^es, cobrados indevidamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -D A  RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério^a Diretoria da C/\Sa «., 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, m Ivo o pagamento do? 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, /c^^rendc quaísíiue; 
seguinte hipóteses;

Infrigència de qualquer Cláusula deste Contrato;
6 ,f~r
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Casal Companhia de Saneam ento de Alaooas 

Em caso de faiôncia ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações nâo 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposiçõ^ contidas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, f^ e ra is  e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemerrte de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCtlWA SEXTA -  PQ FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarm i assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatroV) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produto  dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, 3

ÁLVARO JOSÉ MBNÉZÉS DA COSTA 
Diretor P ro^dw it^A S A L

CARLOS ANTGWO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Wce Proald^mo de Oestão OpwadonaVCASAL

TiStÉM U N I^S- ^

COPIA
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PmMÊJBO TERMO 
; 056/2013, CELEB

^ N ^ I l W Ó O E A

Por este instrumento partícúlar, a raMPANtílÃ iSfe ^  ALA6ÔAS
Estadual, vinculada à secrétáda de Ei^dp de Iráiaiéç^llíMra, sediada na lua Retfp
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita po CNPi/MF sob O n*TB.2| i;TOR/'OCrô  da Inscrição
Estadual ns 24^8.11 
casado, engenheirt Cidil, In 
ANTÔNIO DE SOUZ i F16ÜEÍRÍ 
reddentés e donttiiifòi|p|. 
Wihtelèr,nMQhA,<« 
contratada, n^e 
S80,174.02ft-TZi 
SCnS 1473 e 1474

ClABSUlAraiMBI por fd i^ : 
por mais um perM  y de 12 (dtnê)̂

ApmVO Ã0 CONTRATO N® 
ENTRE A GOMPÃNHIA DE 

ÃGOAS -  CASAL E Ã EMPRESA 
^ÊSliTBA,

CASAL, Sociedade de Economia Mista 
|á  AtáidlK na 200, Centro, Maceió/AL,

PARÁGRAFO úencp; 
inclui-se o do vencil

(r Por forçá do dispOst< 
Àiènto conSideranáâ õl

lÜ S lN E N M s DA CÚSTA: brasileiro, 
de Gesti í Ôperadonai CARLOS 
.sob ú ns J98i703.694->72, ámbos 

ida I â  Rus Tenertte Paulo 
denpiminieda sltnpiesmente 

np 0>F/M f sob o ns 
Í;^ P M ,C .1 .25/2014 e 
s sgpireiqsressas:

c dpnal, fica prorrogado 

dos pî zos, exc Idi^e o dia do inicio e

c U t i s t i i A  S E G u w M t  As d é s p ê s fi pertidei
dasstfíGaçâo oC{^m intária:

Unidade í irçamenlarla..........

G r u p o  de Qespèsa 

Rubrica

CtÁUSUtA TERCaî A!: Por̂ Orcti deste insî rifién  ̂
p o rc e n to ), confarn f i :V a d á { ^ |d b  'ÍÍ^ ,;p a R s ã 'n d a ^ d ' 
o n ze  reate e cinque nte centavos) parg R$ 4 3 0 3 6 3 ,4 3  
trê s ceidavos).

ibeleddi S Ua dáusulé pr nneira terá a seguinte

peircjs

[Cf rtés de RelliáçSés' r " ■
istè de 7,éé) lü  (sete v íi^ la  oRo: roll setenta e deis 

Í99i6ÍÍ>S0 novfenta t ! nove mlt, seiscentos a
itrês réals e quarenta e

cttfões que não foram

prma, na presença das

k

QP,Bi
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ESTADÔ J0E ALAGOAS
COMPAN)^A DÊ^NE/MifllNTO DE A lM O A S

M©COI
PfljMEIRO 1lRMPia»TtVO AO tSNTlMTO M 0^  ̂

MAî lUlAllICUSl̂ S

íS"-

ITEM c ó e iG ô Í S « ã i t o ^ 5 ~  1 uNiD. QUWailT. [ P.UN IT. P. TOTAL
1 SERVIÇOS

i . l COrnpos(£So CASAL C ote simptãSPO cavOiete; Unid. 16j233,00 . 18,71 271.253,43
1.2 Composição GÁSAL C ote com:«5tei?s#P sem 

pa^Smenj»
Unid, ijiOa^oo 33,42 3 Í4 !^0 Ú

13 Gotnpàsi^o  CASAL Caitexòm é sà v á â o  é UnlH. lòci& oo 43.12 43,12ãiS0'..■
cetíro tiate poralelo

1.4 Comp >s1sSq casal • . -C òte,tí> m escsV a^e  ̂
retirada.do asfalto '

Unid. i.ôúo,oo 48,S i 4S,51QÃ3P

1.5 Cõmp iSi^ò CÀSAL , . Visttaidé^òobmnça Unid. 4.000)00 8,62 34;480,00
s .. - -« |S -T O T Ã l> o m M F jB y v « ÍW U ü l • 430 783 43

Pereira
2051

l»te&5 tí̂ WGASAL
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ESTADO DE ALAOOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALjAOOAS

ANEXO II
PRIMEIRO TCRMO ADCnVO AD CONTRATO NB056/ 20ÍÜI 

CRONOOiUMA EÍSICO-FINANCEIRO
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

Satuba, 30 de março de 2015.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 
Ac. Eng.® Judirom da Silva Pena.

Prezado Senhor;

Conforme solicitado estamos encaminhando documentos para elaboração de aditivo 
contrato N® 056/2013.
O presente contrato foi celebrado dia 3 de maio de 2013. Sendo elaborado 1® termo aditivo 
em 14 de maio de 2014, com 12 meses de prazo de execução findando em 14 de maio de
2015.

Concordamos com mais uma prorrogação de 12 meses sendo a mesma reajustada nos 
termos contratuais. (Clausula sétima).
Solicitamos que a clausula terceira (pagamentos) seja réspeitàda conforme contrato, pois 
temos nossas obrigações a cumprir (Salários, materiais impostos), pois quando não 
dispomos na data estipuladas, somos penalizados com altas taxas de juros.
Solicitamos também fornecimento de Overlays de todas as cidades deste contrato (já 
solicitado) via e-mail.

Atentamos que estamos visitando muitas residências fechadas, apenas visitando o que nos 
impõem uma enorme perda de tempo, solicitamos a esta gerência uma forma de minimizar 
nosso prejuízo, pois caso fosse feito pela casal este custo é real e computado nas despesas 
da gerência.

Sem m ais^radecem os,
At^ncigsámente, Alçaides José Rodrigues. 
Nossas cordiais Saudações.

Rua Tenente Paulo Winteller n° 29 Centro Satuba 
(82)8846-8172/(82)9912-1118
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hdps://webp.caixa.gov.br/Ençresa/Cr&Cr£TgeCFSIin)riiDÍrPapel.asp..

C A iX A
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL

i
Certificado de Regularidade do FGTS • CRF

Inscrição: 108I6I89/0001-49
Razão Social: michele construcoes ltda
Endereço*  ̂tenente paulo winteler ioa /  centro /  satuba /  al /

^  ■ 57120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/03/2015 a 1 2 /0 4 /2 0 1 ^  

Certificação Número: 2015031402363674064650

Informação obtida em 16/03/2015, às 16:12:41.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

Idel 16/03/2015 16:13

http://www.caixa.gov.br
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htÇ://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA- ME 
CNPJ: 10.816.189/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou < http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n  ̂1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:14:33 do dia 23/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2015.
Código de controle da certidão: E3A7.9DBC.CF26.F0EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Id e 1 24/02/2015 11:19

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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CNPJ 12.206.333/0001-43
• Estado de Alagoas SATUBA PREFEITU  ̂ rJUNIClPAl

“ “"iciPfl/^Satuba 5,̂
Secretaria Municipal de Finanças

Cerstro - CEP 57120-000

- Al

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

Certifico que revendo os livros de Fiscalização e demais documentos 

existentes nos arquivos desta Prefeitura Municipal, nestes não consta débitos, 

referente a empresa: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, Inscrita no 

CNPJ n.° 110.816.189/0001-49 e Inscrição Municipal n.° 783, situado no RUA 

TENENTE PAULO WINTELERIO- SATUBA/AL, nesta cidade Satuba/AL.

O referido documento é verdade e dou fé.

A presente certidão é válida ate 90 (DIAS), a partir desta data, a qual 

segue assinada pelo Fiscal de Tributos.

Satuba, 27 DE JANEIRO DE 2015.

RaSTE#RÓDR|éÜES DiA''SILVA' 
/   ̂Fiscal de tributos

Rua Joaquim de Barros, 08 -  Centro -  CEP 57120.000 -  Satuba/AL 
®  3266-1144 - CGC/MF 12.200.333/0001-43
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PODER JUDICIÁRIO 
JliSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.816.189/0001-49 
Certidão n°; 65779733/2014 
Expedição: 20/10/2014, às 12:31:43
Validade: 17/04/201^- 180 (cento e oitenta) dias, contados áa data 
de sua expedição.

Certifica-se que MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 0 .8 1 6 .1 8 9 /0 0 0 1 -4 9 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações- 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: c n d tâ ts t . jus.br

http://www.tst.jus.br




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.plç

Razão Social: MICHELE CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ : 10816189000149

GOVBRMO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESl^ADOAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

ME - REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 10:06:08 do dia 26/03/15 
Válida até 25/05/2015.

Código de controle da certidão:4C85-E2A1-252P-FE95

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

Id e l 26/03/2015 10:06

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.pl%c3%a7
http://wwww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o




MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

Satuba,17 de Abril de 2015.

SUNEI/UN. LESTE

Prezados senhores

Conforme Solicitação desta unidade abaixo apresentamos valor do 
reajuste do contrato 056/2013.

Reajuste conforme INCC/FGV, clausa sexta do contrato 056/2013.
Assinatura do mesmo 3 de Maio de 2013 prorrogada e reajustado por 1 ano dando 

origem a uma nova planilha a qual reajustaremos por mais 360 dias.
Os reajustes propostos estão utilizando dados FGV no mês de Março 2014 a Março 

de 2015.
Que o mesmo nos fornece um índice de 6,9529 o qual aplicaremos que irá gerar 

nova planilha.

PLANILHA DE CUSTOS ORIGINAL

Serviços Uníd. Quant. P.unit. Total
1 Corte simples no cavalete Unid. 16233 R$ 16,71 R$ 271.253,43
2 Corte com escavação sem pavimento Unid. 1000 R$ 33,42 R$ 33.420,00
3 corte com escavação e retirada de paralelepipedos Unid. 1000 R$ 43,12 R$ 43.120,00
4 corte com escavação e retirada de asfalto Unid. 1000 R$48,51 R$ 48.510,00
5 Visita de cobrança Unid. 4000 R$ 8,62 R$ 34.480,00

TOTAL GERAL 430.783,43

(Quatrocentos e Trinta Mil, Setecentos e Oitenta e Três reais e Quarenta e Três Centavos)

PLANILHA DE CUSTOS REAJUSTADA
Serviços Unid. Quant. P.unit. Totai

1 Corte simples no cavalete Unid. 16233 R$ 17,87 R$ 290.083,71
2 Corte com escavação sem pavimento Unid. 1000 R$ 36,60 R$ 36.600,00
3 corte com escavação e retirada de paralelepipedos Unid. 1000 R$ 46,11 R$ 46.110,00
4 corte com escavação e retirada de asfalto Unid. 1000 R$ 51,88 R$ 51.880,00
5 Visita de cobrança Unid. 4000 R$ 9,21 R$ 36.840,00

TOTAL GERAL 461.513,71
(Quatrocentos e ienta e Um Mil, Quinhentos e Treze Reis e Setenta e Um Centavos)

J 10 . Í 15 . 18 SIS8 S'
HICHELECOKSTRtÇQESLTDA-lll
R ua T e n e n te  P au lo  W in te lle r , 1( 

C E N TR O  • CEP.: 5 7 1 2 0 -0 0 0

L d  R u /íe n m í^ í’illlô WiWinteUeiüti° 29 Centro Satuba 
(82)8846-8172/(82)9912-1118





16/04/2015 INCC-M, FGV
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ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO DO MERCADO - INCC-M
(Fundação Getúlio Vargas) - FGV

O qus ó o INCC/FGV:

Concebido com a finalidade de aferir a evolução dos custos de constmçfies h^adonais , configurou-se como o primeiiq/índice oficiai de 

custo da construção civil no pais. Foi divulgado pela primeira vez em 1950, mas sua série histórica retroage a janeiro de 1944. Oe inicio, o 

índice cobria apenas a cidade do Rio de Janeiro, então capital federal e sua sigla era ICC. Nas décadas seguintes, a atividade econ&nica 

descentralizou-se e a FGV passou a acom par^ os custos da constnjçflo em outras localidades. Além disso, em vista das inovações 

ntroduzidas nos estilos, gabaritos e técnicas de constoição, o ICC teve que incorporar novos produtos e especialidades de mãrxieobra.

Em fevereiro de 1985, para efeito de cálculo do IGP, o ICC deu lugar ao INCC, Índice formado a partir de preços levantados em oito capitds 

estaduais. No processo de ampliação de cobertura, o INCC chegou a pesquisar preços em 20 capitais. Atualmente a coleta é feita em 7 

capitais (São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Salvador, Recife, Porto Alegre e Brasilía). O índice é divulgado nas versões 10, M e 01.

Faculdade a Distância
Mensalidades a partir de R$189,00. Inscreva-se no Vestibular UNINTER.

o  o

..i

Índice Nacional de Custo da Construção (INCC)

•  É um dos trés itens que compõem o índice Geral de Preços (IGP), representando 10% do índice. Sua tOvulgação teve inicio em 

fevereiro de 1985, como resultado do encadeamento da série do índice de Custo da Construção - Rio de Janeiro (ICORJ), mais a it ^ ,  

com a série do índice de Erificações, mais abrangente geograficamente. Como nos demate componentes do IGP, também é 

apresentada a versão do INCC para o mercado (INCC-M), que é calculado entre os dias 21 do més anterior ao dta 20 do mês de 

referência e dividgado, em média, 10 (dez) dias depois (O INCC é calculado entre o primeiro e o último dia do mês civil).

I Més/ano índice do mês 
(em %)

índice acumulado 
no ano (em %)

índice acumulado nos 
últimos 12 meses 

(em %)

Número fndfce 
acumulado a partir 

de Janf93

Marf2015 0,36 1,5678 6,9529 2 .1 2 8 ,^

Few/2015 0,50 1,2035 6,8038 2 .1 2 0 ,9 ^

Jan/2015 0.70 0,7000 6,7400 2.110,4106

Dez/2014 0,25 6,7400 6.7400 2.095,7405

Nov/2tM4 0.30 6,4739 6,7081 2.090,5142

Out/2014 0,20 6,1554 6,6762 2.084.2814

SeV2014 0.16 5,9435 6,8146 2.080,1012

Ago/2014 0,19 5,7743 7,1025 2.076,7783

Jul/2014 0,80 6,5737 7,2308 2.072,8399

httpy/www.portaIbrasil.rKMrccJtm 1A3
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16/04«)15 INCC-M, FGV

I Jun/2014 1,25 4,7358 7,1563 2.056,3888

Mal/2014 1.37 3,4428 7,9078 2.031,0013

Abr/2014 0,67 2,0447 7,7694 2.003,5526

Mar/2014 0,22 1,3656 7,9514 1.990,2182

Fev/2014 0,44 1,1431 8,0160 1.985,8494

Jan/2014 0,70 0,7000 8,4031 1.977,1499

Dfflr/2013 0,22 8,0694 8,0694 1.963,4060

Nov/2013 0,27 7,8322 8,1449 1.959,0960

Out/2013 0,33 7,5418 8,1018 1.953,8207

Sat/2013 0,43 7,1881 8,0048 1.947,3943

Ago/2013 0,31 6,7292 7,7682 1.939,0563

Jul/2013
}

0,73 6,3993 7,7790
J

1.933,0638

{ Jun/2013 1,96 5,6283 7,9073 1.919,0547

1 Mai/2013
L  _ _ _

1.24 3,5977 7,2194 1.882,1643

i Abr/2013 0,84 2,3289 7,2830 1.859,1113

Mar/2013 0,28 1,4765 7,2723 1.843,6249

Fev/2013 0,80 1,1931 7,3686 1.838,4772

Jan/2013 0,39 0,3900 6,9639 1.823,8861

Oaz/2012 0,29 7,2622 7,2622 1.816,8006

Nov/2012 0,23 6,9520 7,3264 1.811.5471

Out/2012 0,24 6,7066 7,6154 1.807.3901

Set/2012 0,21 6,4511 7,5725 1.803,0627

Ago/2012 0,32 6,2280 7,4974 1.799,2842

Jul/2012 0,85 5,8892 7,3259 1.793,5449

Jun/2012 1,31 4,9967 7,0492 1.778,4282

Mal/2012 1,30 3,6390 7,1760 1.755,4321

Abr/2012 0,83 2,3090 7,9484 1.732,9043

Mar/2012 0,37 1,4669 7,8627 1.718,6396

Fev/2012 0,42 1,0928 7,9380 1.712,3041

Jan/2012 0,67 0,6700 7,9057 1.705,1425

i 0^ 2011 0,35 7,5842 7,5842 1.693,7941

1
1 Nov/2011 0,50 7,2089 7,8415 1.687,8865

Out/2011 0,20 6,6755 7,6912 1.679,4890

Set/2011 0,14 6,4626 7,6375 1.676,1367

Ago/2011 0,16 6,3137 7,7019 1.673,7933

Jul/2011 0,59 6,1440 7,7665 1.671,1196

Jun/2011 1,43 5,5214 7,7986 1.661,3179

Mal/2011 2,03 4,0337 8,1600 1.637,8960

S

'■ x o x  . 
r >' <

V
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Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores:

Em atenção ao solicitado, apresentamos nossa proposta de preços para execução das obras de 
CORTES EM LIGAÇÕES DOMICILIARES DE CLIENTE INADIMPLENTES DE 21 CIDADES DA 
UNIDADE LESTE, localizado no estado de Alagoas, conforme planilha de serviços em anexo.

a) PREÇO GLOBAL: O vaior de nossa proposta é de R$ 466.825,94 (Quatrocentos e 

Sessenta e Seis Mil Oitocentos e Vinte e Cincó Reais e NOv̂ enta e Quatro.Centavds)/

V,
\  /

b) PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (Trezentos e Sessenta Dias) dias consecutivos.

^ /  / \  \  / /c) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (Trinta) dias corridos contadòs a partir d a /

data de entrega desta;

d) OBSERVAÇÕES:

•í’

Todo material por conta do CONTRATANTE

Transporte, alimentação e estadia correrão por conta da CONTRATADA

e) DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: LSC Construtora Ltda 

Contato: Felipe Sanfanna 

Telefone: 82.9615.1838

LSCCoi

Rua Prof. Lemos, 267 - Pinheiro 
lsc_construtora@hotmail .com 
CNPJ: 19.361.123/0001-86
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LSCConstrutora Ltda.

v ( ^ /

OBRA: CORTE EM LIGAÇÕES DOMIClUARES DE CLIENTES INADIPLENTES DE 21 CIDADES DA UNIDADE LESTE 

LOCAL: ALAGOAS
CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Descrição Valores
Item 1 Descrição Unid. 1 Quant. Unit Total

01 SERVIÇOS PREUMINARES R $466.825,94
0101 Corte simples no cavalete Unid 16233,00 R$ 18,18 R$ 295.115,94
0102 Corte com escavação sem pavimento Unid 1000,00 R$ 35,35 R$ 35.350,00

0103
Corte com escavação e retirada de 
paralelepipedo

Unid 1000,00 R$ 45,45 R$45.450,00

0104 Corte com escavação e retirada de asfalto Unid 1000,00 R$ 50,51 R$ 50.510,00
0105 Visita de cobrança Unid 4000,00 R$ 10,10 R$ 40.400,00

1___ Totais Gerais R $466.825,94 |
Quatrocentos e Sessenta e Seis M il Oitocentos e V inte e Cinco Reais e Noventa e Q uatro Centavos
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CONFORME PLANILHA NOS ENVIADA, REFERENTE A VOSSA OBRA, VAZAMENTOS NO NÚCLEO 
ARAPIRACA, ABAIXO APRESENTAMOS NOSSOS PREÇOS, PRAZOS E CONDIÇÕES.

Serviços Unid. Quant. P.unit. Total

1 Corte simples no cavalete Unid. 16233 R$ 18,50 R$300.310,50

2 Corte com escavação sem pavimento Unid. 1000 R$ 36,20
R$ 36.200,00

3 corte com escavação e retirada de paratelepipedos Unid. 1000 R$47,25
R$47.250,00

4 corte com escavação e retirada de asfalto Unid. 1000 R$ 51,12
R$ 51.120,00

5 Visista de cobrança Unid. 4000 R$ 11,89 R$ 47.560,00

TOTAL GERAL R$482.440,50

(Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil e Quatrocentos e Quarenta Reais e Cinquenta Centavos

Prazo e Condições:
Prazo Será de 360 dias.
Pagamento;
T5 dias Após apresentação de nota fiscal.
Materiais;
Será de Vosso Fornecimento.

Traslados: Forneceremos Transporte ao vosso pessoal inclusive combustível e alimentação. 
Fornecimento a cargo da CASAL
Ordens de vazamentos existentes com locais bem definidos.

•CNPJ 14.07«.860;0001-5p
C2 CONSULTORIA E GESTAO 

OE PROJETOS LTDA • ME 
Rua Estrada da Utinga, 14 A * Ouadra E 

Prefeito Antônio Luiz de Souaa 
CEP 57100-000 
Rio Largo »a l  ^

Atenciosamente,

CASSIO RODRÍGUES ^  
CREA 2605880087

C2 CONSULTORIA E GESTÃO OE PROJETOS Ltda -  ME | CNPJ I4.078.8BD/0D0I-5Z

Rua Estrada da Utinga, n“l4, Quadra E. Rio Largo-AL 
TbI.:(D82) 3328-3410) 8134-78001887571291 a-mail: C2BmprBsarial®hotmail.cDm
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Maceió, 17de Abril 2015.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 
'■ INEI/UN. LESTE

Prezados Senhores

Em atendim ento a vossa consulta para apresentação de preços.
Obra; Cortes em ligação domiciliar de clientes inadimplentes de 21 cidades da UN. 
LESTE.

Abaixo a planilha de preços conforme quantitativos nos enviados pela CASAL 

1)

Planilha/Servíços/Reais
Serviços Unid. Quant. P.unit. Total

1 Corte simples no cavalete Unid. 16233 R$ 18,00 R$ 292.194,00
2 Corte com escavação sem pavimento Unid. 1000 R$ 35,00 R$ 35.000,00
3 corte com escavação e retirada de paralelepipedos Unid. 1000 R$45,00 R$45.000,00
4 corte com escavação e retirada de asfalto Unid. 1000 R$ 50,00 R$ 50.000,00
5 Visista de cobrança Unid. 4000 R$ 10,00 R$40.000,00

TOTAL GERAL 462.194,00
(Quatrocentos e Sessenta e Dois Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais) 

2) Prazos e condições:

2.1 Prazo, será de 1 ano.

2.2 Pagamento:

30 dias da apresentação da nota fiscal.

2.3 m ateriais:

Todos os materiais necessários ao serviço será fornecido por vos.

2.4 Traslados;

Rua desenbargador carlos de gusmão, 13 Qd 14 Tab. do martins/AL.
{82)9697-5103
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Forneceremos veículos para transporte de vosso pessoal inclusive 

combustível e motorista.

2.5 Será de nossa responsabilidade os registros do pessoal bem como 

encargos sociais.

3) Fornecimento pela CASAL:

3.1 Fornecimento de ordens do corte.

3.2 Intervenção junto  a clientes com ânimos exacerbados quanto a resistência ao 

yite.

3.3 Fornecer cortes em quantidades necessárias a dimensão da equipe de corte.

3.4 Recolocar hidrômetros do interior do imóvel para a parede frontal.

Dados empresariais:

CNPJ: 02.400.889/0001-20

Rua desembargador Carlos de Gusmão 13 -  CEP 57.083-108 

Tabuleiro dos Martins -  Maceió/ALP

v i » '

Sem mas apresentamos nossas cordiais saudações.

Rua desenbargador carlos de gusmâo, 13 Qd 14 Tab. do martins/AL.
(82)9697-5103
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N* PROTOCLO:
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Casal
Ojnipdnhia dc SaiRdnKmo 0c Alagoas

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
P r o t . : 4 0 1 0 / 2 0 1 5

-■------ ^

ÀSUENG;

Considerando que, além do pedido de aditamento de prazo feito pelo Gestor do 
Contrato n° 056/2013, constante na inicial, a CONTRATADA também solicita reajuste 
de preço, conforme documentos acostados às folhas 12, 18, 19 e 20, solicitamos 
providenciar junto à SUPOCE, os cálculos referentes ao reajuste hora pleiteado.

Em 24/04/2015.

Eng° ANTONia^gjfífJÀNDO S. Ra SCIMENTO 
Superintenbnte de Negócio do Interior 

SUNEI / CASAL

O
( o  C © ” »

7 1
^ l̂ÉEfflanüeldemnçaCkâ

^ 1  Eng" Civil. CRÇA 020077214-7 
Casal de Engenharia

Hat 139f

f i o  f fJ é -  f i l e > 0 ^ í h f

Ricardo FabricioCosü de OlívEira 
T íc .ln d u s lri íl.C R E A 0 2 0 C 5 2 5 S 3 -0  

Casa l SuperviwéeCiíStwdeEnçenhafia 
Mat.2446
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Casal

N' PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4.010/2015

N" FOLHA:

_________ ^

A SUPOCE,

Segue em anexo a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro solicitados.

Os preços unitários foram reajustados pelo índice do INCC/FGV acumulado de 
abril/2014 a abril/2015, de acordo com a data de apresentação da proposta da empresa vencedora 
do certamCj perfazendo o percentual de 6,89%.

I .̂  Ressalto que o lapso temporal se deveu a necessidade de aguardar a disponibilidade do 
índice do INCC/FGV de abril/2015 para a realização do cálculo do reajuste, visto que tais índi
ces são publicados sempre no mês subsequente. '

Em 11/05/2015.

J 1 JLV «^ z l I Í u
Alexandre Vieira Zumba da Siha

&ig. CnU - CREA 020629X4» 
SUPOCE-GEPRO 

MaL:3034

GEPLAN 006-C
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA; Cobrança de Débitos 

LOCAL: UN Leste 

DATA: M aio /2015
ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Contrato 56/2013 Corte simples no cavalete und 16.233,00 R$17,86 R$ 289.921,38

2 Contrato 56/2013 Corte com escavação sem pavimento und 1.000,00 R$ 35,72 R$ 35.720,00

3 Contrato 56/2013 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo) und 1.000,00 R$ 46,09 R$ 46.090,00

4 Contrato 56/2013 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto) und 1.000,00 R$51,85 R$ 51.850,00

5 Contrato 56/2013 Visita de cobrança und 4.000,00 R$ 9,21 R$ 36.840,00

TOTAL GERAL R$ 460.421,38

Alexandre Vieva Zumba da Silva
ai9.Civil-CREA02062St4M 
SUPOCE-GEPRO 

Mat: 3034

C:\Users\usuario\Oocuments\CASAL 2015\SUPOCE\Prot 4.010-2015 - Corte e Religação_UN teste - Rea]uste\Prot. 4.010-2015 - Corte e Religaçâo_UN Leste - 

Reajuste





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
OBRA: Cobrança de Débitos 

LOCAL: UN Leste 

DATA: M aio/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 d ias 180 dias 210 dias 240 d ias 270 d ias 300 d ias 330 d ias 360 dias

1.353 1.352 1.353 1.353 1.353 1.353 1.352 1.353 1.353 1.353 1.353 1.352

1 Corte simples no cavalete

24.164,58 24.146,72 24.164,58 24.164,58 24.164,58 24.164,58 24.146,72 24.164,58 24.164,58 24.164,58 24.164,58 24.146,72

83 84 83 83 84 83 83 84 83 83 83 84

2 Corte com escavaçlo sem pavimento

2.964,76 3.000,48 2.964,76 2.964,76 3.000,48 2.964,76 2.964,76 3.000,48 2.964,76 2.964,76 2.964,76 3.000,48

Corte com  escavação em pavimento (com retirada de 

paralelo)

83 84 83 83 84 83 83 84 83 83 83 84

3

3.825,47 3.871,56 3.825,47 3.825,47 3.871,56 3.825,47 3.825,47 3.871,56 3.825,47 3.825,47 3.825,47 3.871,56

Corte com escavação em pavimento (com retirada de 

asfalto)

83 84 83 83 84 83 83 84 83 83 83 84

4

4.303,55 4.355,40 4.303,55 4.303,55 4.355,40 4.303,55 4.303,55 4.355,40 4.303,55 4.303,55 4.303,55 4.355,40

333 334 333 333 333 334 333 333 334 333 333 334

5 Visita de cobrança
3.066,93 3.076,14 3.066,93 3.066,93 3.066,93 3.076,14 3.066,93 3.066,93 3.076,14 3.066,93 3.066,93 3.076,14

Total 460.421,38 38.325,29 38.450,30 38.325,29 38.325,29 38.458,95 38.334,50 38.307,43 38.458,95 38.334,50 38.325,29 38.325,29 38.450,30

Alexandre Vieira Zumba da Silva
Eng. Civil-CREA020629a4M 

SUPOCE - GEPRO 
M at: 3034





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

4010/2015 

Cl: 27/2015

NOFQLHA '̂ /̂' ,̂ 
/O  \

AVGE:

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme solicita
do, cujo os cálculos estão baseados no índice INCC/FGV no período compreendido de abril 
de 2014 (578,224) a abril de 2015 (618,060). Que pode ser demonstrado da seguinte for
ma: i = 578 .2 24 -6 1 8 .0 60  = 0,068894, que equivale a 6,89 %.

618,060

• ̂  consonância com a lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, onde prevê que o contra-
tàdò teiri direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

“Art. 2° É admitida estipulacão de correção monetária ou de reajuste por índices 
de preços gerais, setoriais ou oue reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração iaual ou superior a um 
ano.

S 1° É nula de pleno direito aualauer estipulacão de reaiuste ou correção mone
tária de periodicidade inferior a um ano."

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apçesentação 
da proposta, assim contido na lei:

Art. 3o Os contratos em oue seia parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei.

. e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993.

g 1o A periodicidade anual nos contratos de oue trata o caput deste artigo será con
tada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a oue 
essa se referir.

É importante informar que esse mês estamos passando por uma reforma física de nos
sas dependências, gerando assim desconforto no atendimento (tanto físico quanto de tem
po, devido as constantes relocações).

Segue a planilha reajustada na data de sua apresentação.
Grato pela compreensão.

Em 11 de Maio de 2015.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula; 2446

GEPLAN 006-C
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Processo N": 4010/2015.
Interessado: UN-LESTE
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL.

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 
8 .6 6 ^ 3 . CLÁUSULAS SEXTA E SÉTIMA DO CONTRATO N" 
0 5 ^ 0 1 3 . PELA POSSIBILIDADE.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 056/2013 -  fis. 02 a 
08, cujo objeto é a execução dos serviços de corte das ligações de água das 21 cidades da UN- 
LESTE.

O referido contrato foi firmado em 03 de Maio de 2013, tendo sido renovado em 14 de 
maio de 2014, com o Primeiro Termo Aditivo, esse se encerrou em 14 de Maio de 2015.

Pretende-se uma nova prorrogação de prazo e reajuste de valor. As fis. 0 ^ 8 ,  consta o 
Contrato.

Constam nos autos:

1. Pedido motivado (fis. 01);
2. Contrato (fis. 02 a 08);
3. Primeiro termo aditivo (fls.09)
4. Pesquisa de mercado (fis. 1 2 / 21 a 25);

É em suma o relatório, passo à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01), e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 0 ^ 8 ) ,  vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que se trata de





serviço de corte das ligações de água.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste processo, "in

verbis":

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitadas há sessenta meses;

Faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existentes na cláusula sexta do 
Contrato n° 056'2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem 
contratados serão executados de forma contínua.

Pode a Companhia, como se percebe, prorrogar o presente contrato, para isto, a 
prorrogação somente será legal se demonstrada que somente por seu intermédio obter-se-ão 
preços e condições mais vantajosas.

A proposta da contratada Michele Construções LTDA-ME, restou em R$ 461.513,71 
(Quatrocentos e sessenta e um mil quinhentos e treze reais e setenta e um centavos).

Para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais vantajosa para esta companhia 
foi realizada pesquisa de mercado, sendo solicitada a proposta de 03 (três) outros profissionais do 
mesmo ramo -  fis. 2 í^5 , cujas respostas seguem abaixo:

a) LSC Construtora Ltda: no valor de R$ 466.825 ( Quatrocentos e sessenta e seis mil
oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos);
b) C2 Consultoria e gestão de projetos Ltda-ME: no valor de R$ 482.440,50
(Quatrocentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e quarenta reais e cinquenta centavos);
c) C CAL: no valor de R$ 462.164,00 (Quatrocentos e sessenta e dois mil, cento e
noventa e quatro reais)

Denota-se que as propostas acostadas encontram-se com valor acima da contratada, 
sendo para a CASAL mais vantajoso prorrogar o present





Deste modo se aplica o reajuste em conformidade com a Cláusula sétima Contrato 
n° 056/2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses e caso ultrapasse esse 
período, os preços poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da 
Construção Civil - INCC, contado a partir da data da 
apresentação da proposta.

Desta forma se aplica o reajuste baseado no índice INCC/FGV no período com
preendido de abril de 2014 (578,224) a abril de 2015 (618,060), conforme cálculo anexado 
pelo supervisor de custos de engenharia (fis. 32), o qual definiu o percentual de 6,89 %.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses com o reajuste de valor, consoante cálculo apresentado pelo supervisor de 
custos de engenharia, através de Termo Aditivo a ser formulado.

Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa do Senhor Dire
tor Presidente.

É 0 entendimento que submeto à apreciação da Assessora Jurídica.
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CLÁUSULA DO PRA20:
Por força deste instrumento o praso esta
belecido na cláusula sexta do contrato o- 
rigincil, ficti |ororroga.do por raais unx perí
odo de 1.2 (d.oze) meses, a, contar de 
ficando o prazo de vigência contratual li- 
mitcido conforme Cláusulst da Resci-sâo iuite- 
cipada, seijui.nte ,

GLAÜSULA DA B.ESCISÂO íü-TTECIPÍiDA:

2.1 O contrato poderá ser antecipadamente 
rescindido, no prazo de 04 (cn.iatro) meses, 
a contar da comuni cação efetuada peia 
CONTRATAK'TE, no caso de cessação dos impe
dimentos judiciais existentes para a con
tratação do.s aprov,ado.s ou por interesse da 
Coraparihia.

2.2, Em caso de rescisão contratiaal ante.
cipada, nos termos da previsão inserta na 
cláusula anterior, o valor a ser pago pela 
CCMTfíATAMTE a CONTPATADA obedecerá à pro
porcionalidade do pirazo de vigência cori- 
tratual.

;■"'-■■ tia ic  d.e 2 0 'i 5

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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Protocolo n° 4010/2015  
C.l n“ 2 7 /2 0 1 5 - U N -  LESTE
Contrato n“ 056/2013 - M ICHELE CO NSTRU ÇÕ ES LTDA

A
C P U

De acordo com a solicitação da UN- LESTE, através da C.l. n° 27/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 35 usque 38, parte 
integrante do presente processo, em conformidade com o Artigo 57, II, da Lei da 
Lei n° 8.666/93 cláusulas sexta-e-sétima,do contrato n.° 056/2013. AU TO RIZAM O S  
aditivar o Contrato n° 056/2013 com a Empresa M ICHELE CO NSTRU ÇÕ ES  
LTDA, prorrogando o prazo por mais um período de 12 (doze) meses, bem como 
reajuste no percentual de 6,89% (seis virgula oitenta e nove cento) baseado no 
índice INCC/FGV, conforme cálculo compreendido de abril/2014 a abril/2015, 
anexado SUPOCE/GEPRO (fls.29 usque 31) passando o valor global de 
R$ 430.783,43 ( quatrocentos e trinta mil , setecentos e oitenta e três reais e 
quarenta e três centavos) para o valor global para R$ 460;42J^^(quatrocentos e 
sessenta mil, quatrocentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos), cujo objeto 
é a execução dos serviços de corte das ligações de água das 21 (vinte e uma) 
cidades da UNLE. Em, 12.05.2015

Eng“ W ILD E CLECI 
Diretor Presidente

LCAO  DE ALENCAR

/vgm...

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 4010/2015 
C.l. n° 27/2015-UN LESTE

À SUNEI (de ordem):

Solicitamos emitir a SC correspondente a solicitação de aditivo ao contrato n° 
056/2013, firmado com a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

Maceió/AL., 12 de Maio de 2015.

JOSY THAWA DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S R e q u is ila n te :
S o lic itaç ão ; 0 0 0 0 1 7 0 1 a 0 0 0 0 1 7 0 1

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S E m issão : a

P irâ m id e
L ib e raç ã o :
S itu a ç ã o  S o lic .; T o d a s

a

Filial: REGIONAL DO LITORAL

item Requisilante Valor Unit. Previsto Qíd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Esi Atual Un.

Referência

Cotação AF S tatus AF 
Status item

Sohchaçâo: 00001701 Emissão: 12/05/2015 Dl. Limite:
.Solicitante: .lUDIRON DA SILVA PENA Libciaçao: 24/07/2015 U s u T ib e !^  M A R riO ^  Liberada: SIM 
Un, Comp : PADRAO CONTRATO Valor To ia l'■
Enirega: - '160.421,38

Total de Solicitações na Filial.
Total de Solicitações:

I ABDIEL TEIXEIRA DE QU 460.421,38 1,00 460.421,38 0,00CNT 0,00 CNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 0 5 6 /2 0 1 3  MICHELE CONSTRU 
-  CORTE DE LIGAÇÕES
UNLE -  UNLE -  U .N . DO LESTE C l 2 7 /2 0 1 5  UNLE PROT. 4 0 1 0 /2 0

15
Classificação: SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES
Ciclo Orçamentário: CICLO 20I.S, Coma Orçamentária: 307315 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES, Plano Orçamelário: 36 - ORÇAM ENTO  DE COM PRAS , Saldo 
Conta: 1.3!
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ExpressoLivre - ExpressoMaii

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: pilar69al@hotmail.com
Data: 29/07/2015 14:36 (agora)
Assunto: Certidões Vigentes

Boa tarde,

Solicitamos todas as certidões vigentes para a data de 1 4 /0 5 /1 5  , para dar 
continuidade ao aditivo do contrato 0 5 6 /2 0 1 3  com a CASAL.
- Certidão Negativa de débitos trabalhistas;
- Certificado de Regularidade do FGTS;
- Certidão Negativa de débitos municipais;
- Certidão Negativa de débitos estaduais.

Nathália Medeiros Silveira
Comissão Perm anente de Licitação - CPL
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3315  3091

http:// expressoial.gov.br/expressoM ail 1 _2/index.php 29/07/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com
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i
; Certificadu de Regularidade dn FGTS - CRF

Inscrição; i08i6iS9/ooci-49
Razão Sociat: michele consirucoes ltda
E n d e re ç o * ^  TENErrrE pauio wiMTrira toA /cfNTRo /  satiíBa /  al /

' '  ‘  57120-000

A Caixa econômica Fedcrni, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036 , de 11 de malç de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situaçSo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

0  presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

j V a lid a d e : 21/0 'l/201i>  a 20 /0 3 /20 15
i

Certificação Número: 20150421012802746*12438  

Informação obtida em 2 7 /0 4 /2 0 1 5 , às 10 :57 :05 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autentiadade no s te  da Caixa: 
w w w .calxa.gov.br

Idcl 2 7 'O i,'2 0 1 S  1 0  51

http://www.calxa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Kone: KICHELE COKSTRUCOEE I.TDA - MK IJ t l^lAio:
CN?J: 10.816.1S<3/00D1 4<5 
Ccrtiddo n': 9?C7^8S;?/?C1S 
Expedição: I 0/C>4/2ll 1 jy:12:74
VeíHddde: Cí>/10/201j - 103 ícentc e Ditenta) daafi, ocnncíão?? d« 
de sue expedição.

Certifica-se que michble constrücoes ltda - me ímatriz e filiais), 
:.nscrito(a) no CN?J sob o iV" 10.816.1B9/0001-49, NÃO COK3TA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhi.=5r.aa.
Certidão onicida com base .oo an . R42-A da Consol-dação das Leis do 
Trabalho, acreacencado pela Lei r.' 12.44C, de 7 de jullic de 2C11, o 
na Resolução Arlminist r̂ i iva 14 73/2C11 do Tribunal Superior do 
'irabalho, de 24 de açjosCo de 2311.
Os dddos constantes desta Certidão oàc de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atd 2 (dois; dias 
anteriores à data da sua expodiçdo.
No caco de peesoa iuríaica, a Certidão atejatri a etüptes'! e.:ri telrfçào 
a todos oo seus estabelecimentos, .agênciri.s oi. fili/ííH.
A aceitação de.sta certidão condtciona se. à verificação de sua 
atiter.t i cidade no portal no Tribunal r.uperinr do t rabalhn na 
T r.ternet. I hl,t p : / ww . t st. j u.s . br )
Certidão emitida gratu_ta.mente.

INFORlíAÇAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Ti'abalhistac constam os dados 
necessários à identiticaçáo das pessoas naturais e lurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqações 
estabelecidas em sentença condcnatória transitada cm julgado ou etn 
Ht:ordo.H Indiciada trabalnistas, inclusive no concernente aos 
I euol h ineiiLos p « h v denc i n r i us , u honorãiios, a custas,  ̂
em.cluDentOE ou a recolhinientos de ter minados nin lei; ou dHoor í eiil es 
de execução de acordos firmados perante o Mln.sté^io vúblico do 
Trabalho ou Coir.iEEão de Conciliação Prévia.
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Processo Protocolo n° 4010/2015. 
C.l. n° 27/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 2° termo aditivo do Contrato n° 056/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 13 de Maio de 2015.

Atenciosamente

« J h SOüouLA. A a  ^
Nathália Medeiros Silveira
Estagiária CPL/CASAL
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Processo n®;4010/2015  
In teressado: UN-LESTE 
A ssunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À  ASSESSO R  JU R ÍD IC O  -  A SJUR /C ASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, o segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
056/2013, a ser firmado entre a CASAL e a empresa Michele construções Ltda, com a 
devida autorização do Diretor Presidente da CASAL, com base no art. 57, inciso II, da Lei 
n° 8.666/93, tendo como objeto a contratação de Empresa de Engenharia para prestação 
dos serviços de corte das ligações de agua nas 21 ( vinte e uma) cidade s da unidade de 
negocio do leste, cuja sede é Rio Largo/AL . A UN-LESTE pretende a prorrogação do 
prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 14 de maio Je 2015 a 14 de 
maio de 2016, período esse que será pago o valor global no montante de R$ 460.421,38 
(quatrocentos e sessenta mil quatrocentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos).

\

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes.

Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos apresentar as Certidões Negativas devidamente atualizadas 
no ato da assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 13 de maio de 2015.

EDILSO N ALVES V IE IR A
ADVO (M DO  /ASJUR/CASAL 

)AB/AL N° 1.822

M ARIA C A M ILLA TEO D O R A C U STO DIO  LIM EIR A.
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

Laís üma de Souza Leao 
Adv. OAB/AL7777 
Assessora vlurídica
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Protocolo n- 4010/2015-CASAL 
C.l ne n / l Q l S

Á VGO ( De O rdem )

Encam inham os a V.Sa , o 29 Term o Aditivo ao C ontrato  n9 0 5 6 /2 0 1 3  ,celebrado en tre  a 

CASAL e a Empresa M ichele  Construções Ltda, para aposição da assinatura e Evoluir à DP 

para mesma finalidade

Em, 13 de m aio de 2015

^ j p e r l u c e  A lm e id a  
casai« Secretária da CPL

ÁCPL (DE ORDEM)

Para procedimentos pertinentes quando ao 22 Termo Aditivo ao Contrato ns 056/2013, 
devidamente assinado peio Diretor Presidente , Vice- Diretor de Gestão Operacional e pelo 
representante da contratada. Em, 13.05.2015

Vníífn'M QSaikfMoUna 
' jQ c re tá r ia  de Gabinete 

CASAL





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

5 / -1

AÓSEGUNDO TERMO ADITIVO 
056/2013, CELEBRADO ENTRE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CA: 
lyilCHELE CONSTRUÇÕES LTDA^

CONTRATO N5 
COMPANHIA DE 

SAL E A EMPRESA

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mistíi Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestruturá, sediaaa na Rua Barão de 

Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, permimbucano, casado.
engenheiro civi 
de Gestão Op 
engenheiro civi

, inscrito no CPF/MF,sob o ns 091.578.673-72 e RG n" 153.218 SSP/AL e Vice-Presidente
brasileiro, casado, 
domiciliados nesta

léracional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
inscrito no CPF/MF,sob o n^'185.381.854-20, ambos residentes e 

Capital e a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Tenente Paulo Winteler, n° 10- 
A, Centro, Satiiba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® '10.816.189/0001-49, doravante, denominada 
simplesmente ZONTRATADA, neste àto/ representada por ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 580.174.028-72, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em 
vista 0 que consta no processo n  ̂ 4010/2015, C.l. 27/2015-UN- LESTE e S.C. n  ̂ L701, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressa ;:

ICLAUSULA PRIMEIRA: Por fórça deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato 
original, fica prorrogado por mais um período de 12^(doze) rtieses, a'Còntár de,14 de maio de 2015 à 14 
de maio de 2016, ficando o prazo de vigência contratual limitado conforme; cláusula da rescisão 
antecipada. | “ \  '  . '
PARÁGRAFO Ú^ICO: Por força do disposto no art. I IÒ  da Lei è.666/93, na contagem
se o dia do início é iriclui-se o do véncimento considerando-se os dias consecutivos^

I X  ■ - ' . \  ■■ - ■ . V ; :

dos prazos, exclui-

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade O rçam entaria................................11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa........................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.......................................................... 307.315 -  Serviços de Cortes de Religações

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de aproximadamente 
6,89% (seis vírgula oitenta e nove por cento), baseado no índice INCC/FGV, passando o valor global de 
R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e oitenta e três e quarenta e três centavos) para o 
valor global para R$ 460.421,38 (quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos e vinte e um e trinta e oito 
centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas

SHGl..'Nr)0 'I l R MÜ AI>n Ivrv DO CON 1'RATO 056,'2013
p u r '  

Edilsc/ Alves
. Adv. OA8/AL 1.822 

ASJUR/CASAL
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ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 056/2013 

PLANILHA DE CUSTOS

5 5
A

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO ÜN1D. ■ QÜANTí ptünit: P. TO TA L

1 Contrato 56/2013 Corte simples no cavalete
/

Unid. 16.233,00 . R$ 17,86 R$ 289.921,38

2 Contrato 56/2013 Corte com escavação sem pavimento
✓ '

Upid; 1.000,00 R$ 35,72 RS 35.720,00

3 Contrato 56/2013 Còrte'com escavação sem pavimento (com retirada ' '  

. de paralelo)

Unid. 1.000,00 R$46,09 R$46.090,00

4 Contrato 56/2013 Corte com escavação em pavimento (com retirada 

de asfalto)

Unid. 1.000,00 R$,51',85 R$ 51.850,00

5 Contrato 56/2013 Visita de cobrança Unid. 4.000,00 ' R$ 9,21 R$ 36.840,00

TOTAL GERAL 460.421,38

■v:-,

. X

/

\ \■y \

/  .

\

\ V

\  /

V

1 t
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ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 056/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

nCROÍNOG RAM ATÍSrcO^FI NATJCEI RO“

OBRA: Cobrança de Débitos 
LOCAL: UM Leste 
DATA: Maio/2015

ITEM DISCR IM IN AÇÃO 30  DIAS 60 DIAS 90  DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240  DIAS 270  DIAS 300  DIAS 330  DIAS 360  DIAS

1.353 1.352 1.353 1.353 1.353 1.353 1.352 1.353 1.353 1.353 1.353 1.352
1 Corte simples no

cavalete 24.164,58 24.146,72 24.164,58 24.164,58 24.164,58 24.164,58 24.146,72 24.164,58 24.164,58 24.164,58 24.164,58 24.146,72

83 84 1 83 83 r/ V 84 83 . 83 84 1 83 83 83 84
Corte com escavação

2 sem pavimento 2.964,76 3.000,48 2.964,76 2.964,76 3.000,48 2.964,76 2.964,76 3.000,48 2.964,76 2.964,76 2.964,76 3.000,48

Corte com escavação 83 84 1 83 83 ' 84 . '̂  83 83 84 83 83 83 84
3 em pavimento (com

retirada de paralelo) 46.090,00 3.825,47 3.871,56 3.825,47 3.825,47 3.871,56 3.825,47 3.825,47 3.871,56 3.825,47 3.825,47 3.825,47 3.871,56

4 Corte com escavação 51.850,00 83 84 1 83 83 84 83 83 84 1 83 83 83 84
em pavimento (com

retirada de asfalto) 4.303,55 4.355,40 1 4.303,55 4.303,55 4.355,40 4.303,55 4.303,55 4.355,40 4.303,55 4.303,55 4.303,55 4.355,40

5 Visita de cobrança 36.840,00 333 334 1 333 333 333 334 333 333 334 333 333 334

3.066,93 3.076,14 3.066,93 3.066,93 3.066,93 3.076,14 3.066,93 3.066,93 3.076,14 3.0660,93 3066,93 3.076,14

TOTAL 460.421,38 38.325,29 38.450,30 38.325,29 38.325,29 38.458,95 38.334,50 38.307,43 38 .458 ,95^ 38.334,50 38.325,29 38.325,29 38.450,30

SFGl ÍN D O  TE R M O  A D IT IV O  DO CONTRATO 05(i/2(
Edit^onAÍves Vieira 

^v. OAB/AL 1.822 
\  ASJUÍ^CASAL /
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Diário Oficiai
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - quinta-feira 
20 de agosto de 2015

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 27/2014. 
Protocolo n° 4609/2015 - CASALC.I. N° 72/2015-UN SERRANA.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.135.180/0001- 
68, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sexta do Contrato Original por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 22 de maio de 2015 a 22 de maio de 2016.Fica 

■rabelecido o reajuste de 6,9050614580% referente aoINCC/FGV do período de 
;il/2014 a abril/2015, passando o valor global do Contrato de R$ 225.097,20 

( duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos) para R$ 
240.640,30 ( duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos). 
Data de assinatura: 22 de maio de 2015.
Protocolo n° 4609/2015 - CASAL-C.I. N° 72/2015-UN SERRANA.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 27/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA - EPP,observando a legislação vigente. Autorizado em : 13.05.2015

Protocolo 186S77

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 056/2013. 
Protocolo n° 4010/2015 - CASAL-C.I. N° 27/2015-UN LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n” 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida 
na Rua Tenente Paulo Winteler, n° 10-A, Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 10.816.189/0001-49, doravante, denominada simplesmente 

TTRATADA, neste ato, representada por ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, 
Diasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente e 
domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Sexta 
do Contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 14 de maio de 2015 à 14 de maio de 2016, ficando o prazo de vigência 
contratual limitado conforme cláusula da rescisão antecipada.Por força deste 
instrumento fica autorizado o reajuste de aproximadamente 6,89% (seis vírgula 
oitenta e nove por cento), baseado no índice INCC/FGV, passando o valor global de 
R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta 
e três centavos) para o valor global de R$ 460.421,38 (quatrocentos e sessenta mil, 
quatocentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos).
Data de assinatura: 14 de maio de 2015.
Protocolo n° 4010/2015 - CASAL-C.I. N° 27/2015-UN LESTE.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n” 056/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em ; 12.05.2015

Protocolo 186580

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 115/2013. 
Protocolo n° 6608/2015 - CASAL-C.I. N° 106/2015-UN Bacia Uiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF

n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 061.312.984-91,residente e domiciliado no Sítio 
Riacho da Ema, Senador Rui Palmeira/AL, representado pela sua bastante 
procuradora a Sra. MARIA LUSMAR FERREIRA, brasileira, funcionária pública 
municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 802.863.724-87, residente e domiciliada 
na Rua Boa Vista, S/N, doravante, denominado simplesmente LOCADORA. 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 21 
de julho de 2015 a 21 de julho de 2016.Por força deste instrumento, fica autorizado 
o reajuste no percentual de 8,0409% (oito vírgula zero quatrocentos e nove por 
cento) conforme IPCA acumulado de julho/2014 ajunho/2015, passando o valor 
mensal de R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte centavos) para o valor mensal 
de R$ 229,26 (duzentos e vinte e nove reais e vinte e seis centavos) e o valor global 
de R$ 2.546,40 (dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) 
para o valor global de R$ 2.751,12 (dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e 
doze centavos).
Data de assinatura: 21 de julho de 2015.
Protocolo n° 6608/2015 - CASAL-C.I. N° 106/2015-UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 115/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SR PEDRO FERREIRA LIMA, observando a 
legislação vigente. Autorizado em : 26.06.2015

Protocolo 186581

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA/DERN» 1.951/2015.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE ALAGOAS - DER/AL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4° do Decreto Estadual n° 19.033, de 22 de março de 2012, e com embasamento 
no Processo Administrativo n’ 5501 -3240/2015, da Superintendência de Operação, 
Implantação, Restauração e Conservação - SOIRC,
RESOLVE;
Art. 1° Revogar a Portaria n" 2.898, de 30 de setembro de 2014, publicada no DOE/ 
AL do dia subsequente, que designou os engenheiros JOSÉ IRAN MENEZES DA 
SILVA e EDUARDO SANTOS REIS para fiscalizar, medir e receber os serviços de 
Implantação e Pavimentação da Rodovia Acesso, trecho: Entr. AL-105 (Cachoeira 
do Meirim)/Entr. BR-104 (Aeroporto Zumbi dos Prdmares), com extensão de 7,266 
km, objeto do Contrato n° 31/2014-CPL/AL.
Art. 2°  Designar os servidores CÍCERO JACINTO SEVERINO, matrícula n" 
36.153-4, CPF/MF n" 346.852.004-20, e EDUARDO SANTOS REIS, matrícula 
40.487-0 e CPF/MF n° 059.880.984-87, ambos ocupantes do cargo de Engenheiro 
do Quadro de Pessoal Estatutário do DER/AL para, em comissão, e sob a 
presidência do primeiro, fiscalizar, medir e receber os serviços de Implantação e 
Pavimentação da Rodovia Acesso, trecho: Entr. AL-105 (Cachoeira do Meirim)/ 
Entr. BR-104 (Aeroporto Zumbi dos Palmares), com extensão de 7,266 km, objeto 
do Contrato n» 31/2014-GPL/AL.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagem a partir de 31 de julho de 2015.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 19 de agosto 
de 2015.

HELDER GAZZANEO GOMES 
Diretor-Presidente

Protocolo 186607

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

EXTRATO DO CONTRATO N“ 087/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA 
LIDERANÇA-ME; Processo n°: 5101-13352/2014; Procedimento: Edital de 
Recredenciamento de CFC’S n“ 002/2014-DETRAN/AL - Base Legal: A rt 25 
da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ: n» 
04.302.189/0001-28, situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, 
Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. 
Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO 
ESCOLA LIDERANÇA-ME, CNPJ n° 41.175.746/0001-13, estabelecida na AV. 
Vieira de Brito, N° 67; Bairro; São Cristovão, Palmeira dos índios, CEP 57.601-





OFÍCIO N2 801/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 07 de novembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

;7;:3ÜMAL DE C O N m S  / Ai, 

r e c e b í em  J S .„ deJ L . d eJ £ .

püWtíiQfTARlO

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n  ̂056/2013, celebrado entre a CASAL e 
a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto Por força deste instrumento o prazo 
estabelecido na cláusula sexta do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 14 de maio de 2014 à 14 de maio de 2015.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 04 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 3972/2014 -  C.I.N^ 
25/2014, fis. 01 a 59.

Atenciosamente,

Engs ÁLVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente

COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem
UN-LESTE

Destino;
SUNEI

N® da C l; 

2 5 /2 0 1 4

Data de emissão: 
14.03.14

Senhor Superintendente,

Solicitamos através desta que seja feito o termo ADITIVO DE PRAZO por um 

período de 12! meses juntam ente com o ADITIVO DE VALOR de R$ 285.445,50 (duzentos 

e oíterita e cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavo) do con

trato N“ 056/2013 OOR -  O.S 22/2013 firmado entre esta Companhia e a empresa MICHELE 

CONSTRUÇÕES LTDA -  ME. Este contrato tem como objeto à execução dos serviços de 

corte das ligações ̂ e  água das 21 cidades da UN-LESTE, com encerramento previsto para 

21 de maio de 2014. Esta demanda é imprescindível no tocante à manutenção dos serviços 

essenciais que constituem o objeto do referido contrato para que seja possível executar os 

serviços pertinentes ao contrato.

Atenciosamente,

,^ ^ J u d iro n  da Silva Pena
Eng*Sanilaristae Ambiental 

,CREA050759661-7Mat.2941 '..,353! Gerente Ü N ' Mtp

GEPLAN OOá-O
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Casai Com panhia de Saneam ento |fc^ lao o as

CONTRATO n” eSC/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA.

PW fiAUW W liff-
1) CONTRATANTE: COMWÜIIIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,
&xãedadé De Economia Mata Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Ir̂ rshestrutura, 
sediada a Rua Barão de Atedaia, rf 200, Centro. Maoeió/AL, CEP; 57.020-510, (kNavante 
denomirKKta ^{tosmente CASAL, inscrita no sob o n* 12.294.70MX)01-81,
portadora da inscrição Estadual n** 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidento ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasReiro, casacto, angmhesro Civii, CPF 
n» 140.115.484-87, e pelo Vice-Presidente de GestSoOperacionai CARLOS ANTOMO DE 
SOUZA FUQUEIREDO UMA brasMeto. aiagoeno, casado, engenheiro c m I, siscrtto no CPF/MF 
n* 098.703.694-72, ambos residentes e donáfãÊaàos nosía Cs4̂ .
2) contratada MtO^LE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, Estebeiedda a Av. Presidente 
Qetulio Vargas, 213, stea 6 A, Centro. Rio Largo/AL, CEP 57100-000, inscrita no CI«ff*J/MF sob 
0 n** 10.816.1^/0001-^, repreaentoda por seu sócio ALÇAE^S RODÎ ^JES, inscrito 
no CPF/NH= n* 580.174.0:̂ 72. residente e domicNado em Maceiú/AL.
3) FUNDMIEIfrO L03AL OA AOJUDICAÇAO: A presente adjudteaçao decorre da
Kdlação na modstidade de Ptegáo Piesencíat 05/2013 -  CASAL, devidainente homologado 
peto Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme conste no Processo AtevwnstraQvo 
Protocolo n” 13123/2012. C.i ri* mO012 -  UNLESTE, S.C. 0001200 em estrita observância à 
Lei n** 8.666/83 e Lei EatednaLrP obrigando as partes de aootrte com dáusuias e
condições a seguir expreasM.

O-AuSULA PWMCTA r- OQ OBJETO: O presente oontrato tem por obfslo a contrataçâ:̂  de 
empresa de engertearla para prastaçio dos serviços de oorto <tes Igações de égua nas 21 
(vinte e uma) cidadee da Unî ide de N^ócio do Leste, st̂ r sede 6 Fbo Larga/AL, eonfcmne 
espedficado no Projete IMisieo neete Erâtte e mediante oorKüções contetes rra Lei Federed n.
10.520 de 17 de jtdho de 2002. Decrete 3.548 de 0< Ma janeiro de 2007, Decreto 5.45Q/20(fô e 
Lei Comfriementar n.* 123/06, sufasidiariamente paia Lte n. ‘8.666/93 e aiteraçõ  ̂
eateteetecídas nas Leis Federais 6.883/94 e 9.648/98. As cidades que compõem a Unidade de 
Negócio cte Leste sio as sefipitetes: Bana de Sio MíMtel; Coqueiro Seoo; Coteiâa de 
Leopddh»; Reixiteas; teatepHva; Jactdpe; Japaratinga; Joaqutei Gomes; Amdiá; Managogi; 
Matriz de C«nteaiKlM»; Mesrôs; Murld; Novo Lteo; Piâ puena; Passo de COTwaaeM»; PHar 
Porto áe Peteas; Rio Lshü̂ ; Santa Luzia do Norte: Salitea.
P/URÁGR/tf̂  IN#CO: Pwa tedo e qtmiquer etedo jurfcBco, coratiluam partes Inte^ail^ e
nwtiteiMWPiádMãA W#\ tnrtrtrijanffMMTiá̂ Rrî iTî  Mâk jteM si tann tfrrf~4an

documentos:
a) Editsd de PREGAO F^SENCIAL N* 05/2013 -  CASAL, e set» anaros, nestes inclusG 

o Termo dt Reterencte, e em caso de eventual contradiçfio deverá ser oonsuiteda a 
AdmwdMtaçfto PMMea pwa se manifeiiteli

b) Proposta eemerdai da CONTRATADA

CUtoULA SEQMMBA ~ DO VALOR E DOS REtaiRSOS: Presente contrato tem sa: vdcr
hdd tesado em 2M9.611.5G (trezerdos e  noventa e raup̂ mB, seisoetdos e orasB reate e

PARÁi^dAPO
ooniraio.

>).
Os preços contratados sâo ineaytteláveis peto prazo do
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PARÁGRAFO SEOUMX): Fka «xpressamente estabelecido os preços propostos petei 
CONTRATADA inctoem toctos os custos dsetos e imftetos. requeridos pwe execução dos 
servi^ oiajeto deste instruinerito.
PARÁGRAFO TERC^K): As desposao decorrentes deste contraÉo terfto a seguinte 
classificação orçamenNm:

- Unidade Orçamen^-.................................. 11105 - UNLESTE
-Gnjpo de Despesa:...................................... 300.000 > SERVIÇO
- Rubrica:................................. 307.315 -  SERVIÇOS DE CORTES E REUGAÇÕES

CLÁUSUî  T B H :^  -  DO PAGAMBiTO E PA^ n,.
computados rigorosamente para Gn período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota 
Fiscal Fatura em 02 (duas) vms protocoiadas. O valor da Nota Fiaciri* Faiura (teverá 
o«Te^3onder aos serviços eascutados ttoranle o més. conforme o quantüabvo apurado pdo 
Gestor (to Contrato e cronograma de desentoolso prev^ na estimativa de custos por detedes 
integrantes da Unidade de Nagódo do Leste, previsto na pianttia asfis. 22desteBfital.

PRMORO: O pâ unento será procedido após .apresenlaçAo da Note Fiscd 
Fatura protocoiada e devidamente conierida e atestada pelo gestor do Corérato, contendo-ee o 
prazo de 30 (trinta) (Nas a partir do seu lançamento no ststema de controle de pagamento da 
CASAL
PARÁtNl̂ O SEGUNDO: A CONIRATAQA deverá anemr a Note Fiscal Fatura, ossespibries 
doctsnentos, com data de validade atualizada:

9. CertidftoNe l̂íva de Débito do INSS;
10. Certidfto Ne^diva de Débito do FGTS;
11. Certidão Na r̂tlva abMAzada de Débito junto a Fazencte Federal, EsteduN e Municipai.
12. Certktto Necteüva de Débttos TrabaNiistes - CNDT

A não apresentação dos documentos acima oloncados ansejrrá a resciaáo daste contrato. 
PARÁ<^l/̂ 0 TBRCGHIO; Hhwlwiii pagamento aará MIo sem <pje a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da nruAa eventualmente epitcada.
PARJ^dtAFO QUARTO: A endeeáo ssdecipada do documento ftscai rAo in̂ pNcaró 
adiantamento imra pagamento da obrigação. Havendo erro na Note Fiscal a mesma será 
devolvida á CONTRATM)A.
PARACBMPO QtMfTO: Qualquer inegi4)Mi(te(te que bnpeça a Ir̂ dcteção da despesa será 
comunicada á comrateda, ficando o pagamento parídante até que se providerKtem asmedídc» 
saneadoras, não ac y eteBfido âniie pera a CASAL.
PARAGRAFO SEjCTO: Os pzganientoe serão eteluados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATM>A: Banco CEF. Agência 0640.' C/C122-6. OP. 22

Ç U m & A -m m à  a mã(MkK)bra naoeeeár» è execução dos
serviç(te será de Grvca e exclusiva responsabSdada da CONTRATADA, a quem conqMte arcar 
com as despesas deoorrentes dos impostos, texas, sattrios, encwgos sociais e trctoafoistas e o 
seguro do pessoal uNKeado noe serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRmEmO: A CONTRATADA se comprometo a somente uGizar nos serviços 
deste Contrato, pesaozri amparado paia Legniaçêo Trabalhista e PiavhitanciAiia em vigor. 
PARÁGRAFO ^GUNDO: A direção gerai dos serviços caberá ao profiseionai habMado, na 
forma da Legístação em vigrxr.
PARÁGRAFO TERCBHK): prolteNonas utWzados na exacuçAo dos serviçt» devam possuir
«asperiãrKta, idonektede rrKval a lácnica, bem como deverio permanecer no focal de serviço 
eforante as horas norm^ de trsribdho, Ném de eslaram habUtades a prestar esdaraccmentt̂ s 
sobre os serviços ás pessoas crsdenctedas peia CASAL

CIAI8ULA QUINTA--DAS ALTERACÔ^i Nenhtima 
(p e ie to d te  (XI (pianiidade (fos swviços axitrateKfos poderá

(XI mocBcaçfto de forma, 
peta CONTRATADA.
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P/URÁ<^IAFO PRMIEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as mocWicações técnicas 
raccMTienclávais, delerntinando a CC^ITRATADA sua execução descta oorreeponde a um
dos itens;

a)
b)
c)
d)

Aumento ou d»nnnáçao da quantidade de qualquer tntoalho prerâto no Crxárato; 
Supressão de q i» i^ ^  doe frabsAios;
Alteração na natureCT, qui^dade ou espécie desses trabalhos; e  
Execução de serMços adidonais de (^jalqtMr espécie, moHspensáveis a oonchisão dos 
serviços ooniratados.

P M ^G R A F O  SEGUNDO: As altaraçòes ou imxfificações mcfispertsávete aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras *a” e  *b* do pará^aib aráerior, 
poderá acarretar «zéscimo ou cSfAnuição do vdor do contrato, sem, contucto tíle n r  os preços 
unitários. Neste hipótese, será cHspensável a celebração de Aposito a este dooonento se não 
alterar o prsB» coniratodL èMcteÉnerite fixado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO PA ViGfò<CiA E DA EXECUCAO DO CONTRATO: O 
prazo da «cecução dos saviços e  da Mgêrxta do contrato eerá de 12 (does) meses coráados a 
partir da assirMáura da Ordem de Serviço emãicia pela CASAL
PARAGRAFO PRUM^RO: O contrato poderá ser prorrogado por iguais e  sucessivos peitodos 
aáé o toiite de 60 (sessenta) meses, terxto em vista que os serviços a  serem contrstedos serão 
escBcutedos de forma ooráirMia.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os serviços contratados poderão ser sAerados rx> percentual de 
25% p ira  mate ou para menos, de acordo com a leipsiação em vigor..

C L Á U « IL A  SETiUA ~  DO W EA JIi^lE : Os preços cortratados são fixos e irreaiustâvete peto 
perfodo de 12 (doze) meses e  caso ufirapcnse etoe perfodo, os preços poderão ser 
reajustados a cada ativersteio peia variação do hctice htedond da Construção C M  -  INCC, 
oorrtadoapttW

CLÁá îaLA OiTAVA -  DA BUStaiCÁlO; Durante a mcecu^ dos serviços será obiî toria a 
colocação de sirHAiação, viidvei pwa transeuntes e condutores em vtecuios objetî t̂oo 
prev^ir, facHiter pasaágesis e prctogo* cida^ e trtoalhadores, conforme eatabdece as 
normas de segurança do trto^io,
PMl̂ ^tAFO PRMI9RO: Os serviços deverão ser exeoiáados da segtáráe forma;

a) -CeiteliMBtes da iiBacioDortaBW»
• Comparechnento ao Imóvel para soficH»* do diente a prova úe quáação ou 

regutefizaç  ̂ do détálo. Caso o dísnte não comprcfoe a quitação, proosder à 
intervenção no ranal pradid, sustancfo o fornecimento de áspia do teióvel, adotendo-se 
txn dos prooecãmentos abaixo:

• Se a ligação é provida de hidrOmetro e aoessivel, a intorrupção do fomecimetáo é 
reafizada coloenido-se um ou cap, fwnecidos pela contratada, no trecho da tobijteção 
smterior ao Ndrómetro;

• Se a HiteÇão não tem hhãt̂ nebo ou está inaoessfvsl. a nnterrupção do fomecsnento é 
reafizada cofocando-se um obtwador ou cap, fornecidos pela eontralacte, no trecho da 
entrada do ramal.

• No ato <ta mterrupção do fomecaiiento, o fondonário da Contratacte deixará no finóvte, o 
canhoto do formtááfio da Ordem ds Corte asterrado pelo mceciáante e contendo a data e 
a hora de efodvação <to serviço.
b) - iifeiig c m m M ^ Ê o s s ú
• A remimeração da visite de corte somente será etaluatte se houver confirmação 
da qirita^^ do ctebito. Caso o diente conqNOve a «pAação, o Amdonário da contratacte 
não efehjará o corte e anotssá no forimáÉrío da Ordem de Corte: data do psQsmoito, 
locai do pagamento (Agente Recebedor) e vab̂ pasfo. Nsste case o serviço será 
caiacterizacto como ym a  de corte com dtoto jVRdaitzado (Visite de Cobrançŝ  e a
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Simples.
c) CostecoBiEacaveciodaUaactoDotiilcilerJe Aa^
• Intervenção prooedkia eadamamente ao imóvel (calçada ou na rua), apicada à 
deiiÉa com moíB da n2 ,̂ iaa) cortes em ataraso e:
• Quando houver reaiettncia ao corte;
•  émiAim Í fiBcfMdo OU flbflndonsdo.
• Nnae cate a Étenupçfto do fornecimento é realizada colocando-ae uma cápsula 
oonn o audk> da CMbigua, fomaddos pela contratada, no tredv) da amnida do ramal.
• No ato do inteirupçio do fomedmoite, o foncionário <ta Conlnteda deixará no 

o canhoto do formulário da Ordem de Corte aoeinado e oorterKlo a data e a hora

nio deve eor ewecutado nos sefluiites caaoe; dúvida de codilicagáo 
no eecrt ário local), se o imóvel esdver fochedo, se o imóvel i 
em casa e quando configurar ínvasio de propriedade.

-  m  fWCAUIACto : A CASAL exercerá ampla fiacaHnçio sobre oe 
por iráertnádte de set» prepoefos, os quais, serio credenciadoe por 

a CONflIATADA, facMar-lhes o pierK> exercício de suas funções.

-  PA QEiTÂO : Por força deele instrumento, fica datemenado que o 
OA SLVA PENA. Bigenheiro. Geiette da Unídada de Negócio do Leste, 

CPF CPa.õSS iMá a gaalfio do preserte Coráralo. zelando pelo seu
a Vice Praeidfincin de Ceali o Operacional a

pota anexar ao processo

da CONTRATAOA a 
o atesto da fatura para 

oópia a CPUCASAL

___ X  IMS OBMQApÔK DA COüniATAOA -  A
CONTRATADA tem a obifgiiib eaaoular os eerviçoe entregue pala Supervisio de 
Arrecadação e Cobrança ~ UN LESTEÍCASAL.
PARAOHMFO PMMEMO; A|weeaator dforiamerte a Supentia io de Arracadaçio e Cobrança, 
jurtemente com oe oomprovantoa tea Ordens de Serviços, um reialótio oompMo de suas 
atividadse do dia anterior, induindo ca aarvíçoe recebidos, sascutados e nio axscutados. esses 
agruparnsntos sm fonçio dos mejeoe de sue reatoaçin e acreeeidos de comentteos 
justfiicadvos das ocorrinciae. para qaaa Suparviaio, aa for o caso, afotoa o cancatemento. 
PARAgRAFÓ SEGUNDO: Exaaáw oa aarviçoa para a CASAL obadacando às Normas 
lacnicas, cspaoncaçoas, Normas oa rTocecemareoa a oeneas aiainaraoa que negram o 
prasarte Termo.
PARÁGRAFO TBIGBIRO: Nenhuma alleraçio das especificações de quaisquer serviços 
poderá ser feia sem e priMS aprowçio. por sscrilo, da CASAL
PARÁGRAFO QIMirfO: Promover a aalaçio a o treinamento do paaaoal nooaaaáiio à
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a presente fidtaçflo e responder peia quaNctede dos mesmos e cumprimento dos prazos de
ffWKjUÇftO-
PARAGRAFO SEXTO: Manter, junto a CASAL, profissionai qualificado, devidamente
credenciado como prspoato, para representar a Contratacte e receber da CASAL as instruções, 
bem como proporcionar té^ a assislència e faciSdades neosssárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA s assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardado portando crachá de identificação com fotogrèrfia.
PARÁGRAFO SETMlO: Identificar, oom a iogomarca da firma e a kiacriçfio *A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. Os veículos movidos à gasolina devem ter idade máxima 
de 03 (três) anos, os movidos a diesel devem ter idade máxima de 06 (cteco) anos. e estarem 
sempre em boas oonrfições de uso, a critério da fiscMcreçáo da CASAL. Os veículos do serviço 
de corte e religaçào deveréo ser providoe de equipamento de comurscaçio, pteferenciaimente 
telefone oeluiar. para eventuais emergências.
PARÁGRAFO OITAVO: Apresentar, mensáimente. jimto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
sob pena de retenção ou ntk> liberaçfto do pagamento pela CASAL, cópia autenticada (arn 
carté^) dos comprovantes raterentes aos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS*, 
FGTS. reiafivos ao mês imediatomente anterior e iSS, referente à úRima nota fiscal da 
prestaiçfio do serviço executado.
PARÁGRAFO NONO: Ser responsável por quaisquer reclamações ralalivas a danos e
prejuízos causados a terceiros em conseqOèncía dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabRzando-ee pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
toderxzaçáo dooorranie de addentee ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou terosiros, 
quante leatotontoa de ímprudêncta. imperida ou negfigênda de seus empregados.

do

durante e após a eascuçâo dos
leoAo) horas.

PARÁGRAFO OECMO TERCEMO: Cumprir as normas legais, regutanenfes e
adMníafealivas apIcÉveis á segurança. Mgíene e medidna do trabalho, fameoawde aos 
Mwpsagraios os eqrápamsntoe de proteção individuai.
PARÁGRAFO OeCMO QtlARTO: Rirnecer todos es aqufeatrtehtes, farraraentos a rwateciais 

á eascuçâo dos servigoe objeto deste Termo, á eaoscuçio do tedrOntebu. da caixa 
a do selo de lacra. Os mtesriaii a serani uIRzados peta Cotteatoda deverão 

as normas EB«2. NBR-5648. NBR-a218 e NBR-100072 da ABNT. devendo bazer a

a A m iL ft. nrcww «eam »* -  oas o— w ^ Oes 0 4  coim M iiiE: a 
COIIIRATANIE otadíraae a fctneoar à Coráratoda os Prooedinientoe. Normas. Padrões e

toda e tojolquar dúvida oom refetõncta è execução dos 
se poasfeei. quando soficitodo vetfaalmente, ou no prazo máximo de 03

(trõ^(
PARAGRAPO 8EOMIDO: Comuticar ê Gontratoda, oom anteoedêncta de 72 (setenta e duas) 
horas, p—*  os devidos sjutess; qrmiqrter sb— sfebieds nonees procedimsntos para

I ao interesse púbfioo, desde que esto
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PARAGfMFO QUARTO: Abrir o ‘Uvro de OconAnciar e regialrar todos os «stos neievantes 
aconleddos durante a vigfincía do oontrate. prindpebnente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretafnente a quaüdadee a efetividade dos serviços.
PARAGRAPO QinNT0:0 ooniretedo tem a obrí£̂ çSo manter, durante toda a execução do 
«yitrato, as mesmas condições de compatibilidade de habitiação e quslíicoçao sadQidas na 
licitação e por eis assumké̂

-  |]A8 PEMAIOAnBS: O atraao injuetilicado noCLÁUSULA PéCtiiA
cunqirimento do ConÉráto, a <XiNTIWrAOA, è fmilla equivalente a 0,2%(aero viryuia 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o vaior total do Gwitiato; inckisive a resdsão unMaterai 
deste, além da aplicação das denute sanções previstas pela Lei 8.666de 21/06/̂ . 
PARA6RAFO PRMIEHK): Pela tonescução total, pardal ou inadaquada das obrigapões 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser apficadas as sa ĵintee sanções, não 
cunadaivaŝ Meegurwido o cKreito de defesa prévia por 65 (cinoo) dias útsis;

^  AOVtkTÉNCIA. por escrito, pela inaxecução pardal do oontrerio, pteo oanprfanento 
siegul»'das dãusulas contratuais, pela paraKeação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por oenito) sobre o valor da fatixa mensal, Hmilada, por sim vez de 
, a 10% (dez por cento) do vdor globd do contrato;

^  DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02

PARAíOlIAPO SEGUNDO: Na hipátese de a proponente incorrer em multa, esta deverá sm- 
aabo do prazo máximo de 15 (quinze) «fias a contar do recebimento da notificação ou do 

aatiNteanto da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos

SMievKiamsmô  sara aesoonoxio <k> pagamerao o serviço corresporxierae, sem 
prejuho de outras ponaUsdea.
PARA6RAFO QUMTO: Quando for verificado <|ue a «luarfiMade <ie Ordens <le Corte não 
«smaderias durante o ddo de cobrança é superior a 25% (vinte por cento) do quanMalivo 
emfiido. e que as mesmas não foram suspensas pela leguiarizaçfiodo «Mbito após a «Isvida 
MoMkação ou por ̂ éterminação mcpressa da CASAL, deverá ser apficada à muRa de 2%<dots 
por cento) sobre o valor total «to Boletim <le Medição ooneeponderite.
PARAfiRAFO 8E)CTO; Nos casos das ordens identificadas pela casal oxno ‘prioridade de 
anmouçtor, será apicada a muRa de 2%(<tois por cento) sobre o valor toUl do botatim «to 
iwediciio correspondente, se o percentual «Ias «xdens não executadas for superior a 5%(dnco 
poroaráo).
PARAGRAFO 8ETMO: Em se constatando a reincidência das penalidades c«xitidas nos 
parágrafoe acima, com o comprometimento da qualidade e áa efetividade dos serviços, sujetia, 
ainda, a Contratada, aiám da apNreição das penaRtorles, è rescisão «to contrato.
PARAGRAFO OITAVO: Caso a CA^U. oonrtste que a Contratada tenha sdormado a 
reatrsção <ie serviços não efetivaments executados, será aplicada a mutta «to 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim «to Medição oorreapondente, além da dedução do vetor dos 
serviços correspondentes, cobtactos indevidamente.

CLAuSULADÉCMIAQUARTA-I1ARESCÍSAO:0 presente Contrato poderá ser reedndido. 
independentsmente «to notificação judiciei ou exbséucficiaL a critério ^  Dãetoria da CASAL, 
sem que a CONTRATM3A, teiáia «fireilo a qualquer todenização,Jnivo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulwes e efetivaments executados, /̂ 0m náo  cjuaiequer 
seguinles hipóteses:

^  Infrigéncia «to «luakiuer Cláusula «toste C«xitrato;
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Bn caso de falência ou oonoofVterta da (XMimATADA;
^  Se eale Contraio for oecNdp ou tranafiarido no todo ou em parte, sem previa 

autonraçfio eecrita da CASAL
PARÁGRAFO ÚMCO: O preaente Contrato poderá aer rescírKMdo trnnbém por acordo mútuo 
ou

-  DOS CASI^ OIBSS^: Oa caaos omíaaos ou situações não 
pertes, sê mdo as cNsposições oonliftes na Lei 8.666/fô e 

repiamenlos e ncantas a âMalreSvas, fisderaís e estaduais, que 
ocHntrato, ãidependentemenlerte me» trwwcrições.

— DO FORO: As partes eiegem o Foro da
outro, por mais piivieî ado que saía. para (firmúr npianquer

e contratados, Rmam o prooonto cohtrato em 04 (cp«tro\) vias de 
b» testamunhas, que subscrevem depois de Hdo e echado 

seus jurfdioos e legais efisitos.

Maceió, o  3  ^  ( ) ^ 0laaD <4* '5

UMA
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ANEXO I
CONTRATO n*08N2lH3-OASAL

Item Uflid. Q nw t PJM t pjm i

1.

!.I Unid. 16.233 1 5 3 251.611

U C a m m r n m f 0 ^ Ê Ê i ã Ê l ^ Unid. 1.000 31,00 SljOOOg

IJ Unid. 1.000 4 0 3 3óe0y
1.4 , Unid. 1.000 45.00 45.oeey
1.5 IMd. 4.000 8,00 3230,

1CMX1.CTRAL f ;
-----------------  „. i.ii.i,ri..n.iwr-iM)SSf'»'H—.... . ....... 4----------------------------:------------------------------------------ -----

399.611

41





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua BarSo de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 -  Fax: (82)3315-3085

OROEM OE SERViÇO t f  022/2013 -  SUNEi

M oupenmenaenaa da N ^ódo do interior da (>)mpanhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o q i^  consta no Contrato n° 
056/2013 -  CASAL.

RESOLVE;

1 - Autorizar a finna MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida a Av. 
Presidente Getúto Vargas. 213, Saia 6 A, Centro, Río Largo/Alagoas, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n* 10.816.189/0001-49, a executar os serviços de corte das ligações 
de água nas 21 (\rinte e uma) dctexles <ta Unidade de N e c ^ o  L ^ e , cuja sede é Río 
Largo/Alagoas, conforme autori^i0o da Presidênda.

2 - Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 399.611,50 
(trezentos e noventa e nove mfi, ^écentos e onze reais e dnquento cerrtavos), 
que serão pagos com reoirsc» f»n^os, O ps^amaito peto ob^o confiatual será 
procedido após a apresentação da Nota Fiscai^atura, devkiamente protocolada, 
conferida e atestada pelo Gerente da Unfdaxle de Negócio Leste, JUDIRON DA 
SILVA PENA matrícula 2941, contando-se o prazo rte 30 (trinta) dias a partir do 
seu lançamento no Sistema de Confiote de Pa^mento da CASAL.

Maceió, 14 de maio de 2013.

Eng“ ANTONID S.’NASCIMENTO
Superintei^^nte de Negódo do Interior

DE S.^GUE(REDO LIMA 
Gestão Gperadonal

Eng® CARLOS 
Vice Presi

Eng® ÁLVARO JOSÉ M E t^ È S  DA COSTA 
Diretor Presidente.

CIENTE..

Em . P I l  ^

OS N® 0220013 -SUNEI- MÍCHELE CONSTRUÇÕES LTDA.

G£KAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

O RDEM  DE SER VIÇ O  N« 022A /2013-S U N E I

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Contrato n® 22/2013 -  CASAL, em sua Cláusula Décima;

RESO LVE;

1.
auto 
os servil 
Unidade de 
JUDIRON DA SI

013, SUNEI, 
LTDA., a executar 

1 (vinte e uma) cidades da 
Rio Lago/Alagoas, o Gerente

SupeN nteiiái

h
I Naantana Nascimento

t
mli

CIENTE: _

Em: I q Ç hZfí V

OS N» 022A/2013/SUNEI/MICHELLE CONSTRUÇÕES LTDA.

<^PLAN-047-C





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 10.816.189/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da UniãO junto à Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fezenda.gov.br> ou < http://www.pg1h.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:54:18 do dia 18/12/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/06/2014.
Código de controle da certidão: C98D.E29B.34EE.814C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/

http://www.receita.fezenda.gov.br
http://www.pg1h.fazenda.gov.br




GOVERNO 0 E ALAGOAS,

SECRETARIA DE ESTADO DA EAZENOA 

SUPERINTENDÊNCIA. DA RECEITA ESTADUAL 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBOTÂRÍO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social.: MICHELE ÇONSTRÜCÓÉS; LTDA -  ME -  REGULAR 

GNÇJ; : 10 816189000149

R é ssà 'iV a d o  6  'ü i r e i . t p  çle a  F azen d a - e s t a d u a l  co b ra r-  qú.a.is.quer d í v i d a s  d e  r é s p o n s a b l l i d a d e  
do c o n t r i b u i n t è  á.Çima q u e  v ie r e m ; a s e r  a p u r a d a s , ;é c e r t i f i c a d o  qúe. não-. cO n stam , a t è  a 
p r e s e n t e  d á t a ,  d é b itC s -  i n s c r i t o s  em p ív i.d a  A t i v a .

C e r t id ã o  e x p e d id a  com b a s.e  ria P o r t a r i a  SARE n° 6 2 , de  .23 de  j u l h o  de 2 0 0 4 .

E m it id a  à s  1 0 : 4 6 :1 4  do, d i a  2 .7 / 0.1 / Í 4 
V á lid a  a t é  2 8 /0'3;/;2;<ŷ l,4':.

C ó d ig o  de c o n t r p i é  d a  c è : r t i d â o : A 8E B -C 925- 7D2E-BDÇF

I

A áütéhticidádé' desta certidão deverá ser confirmada na, página da Secrètària de. Sstadb da. Fazenda de Alagoas^ através dp 
endereço hcçp:.//v^'w,sefaz.aI.'gov.tir/(léttÍdá'ó‘.

Certidão expedida gratuitamente.





U i ^ H

Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Satuba 

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

N

Certifico que revendo os livros de Fiscalização e demais documentos 

existentes nos arquivos desta Prefeitura Municipal, nestes não consta débitos, 

referente a empresa . MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA -  , Inscrita no 

CNPJ n.° 10.816.189/0001/49 e Inscrição Municipal n.° 783, situado na (o) RUA 

TENENTE PAULO WINTELER, 10 /A - SATUBA/AL, nesta cidade Satuba/AL. 

Conforme Processo número 061/2014

O referido documento é verdade e dou fé.

A presente certidão é válida até 03 ( três) meses, a qual segue assinada 

pelo Fiscal de Tributos.

Satuba, 09 DE JANEIRO DE 2014.

RosterRoMgues da Silva ’
Fiscal de Tributos

Rua Joaquim  de Barros, 08 — Centro — CEP 57120.000 — Satuba/AL 
®  3266-1144 - CGC/MF 12.200.333/0001 -43





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS

N° 012092014-88888189
Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME
CNPJ: 10.816.189/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU. administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades prevstas no art. 47 da Lei n“ 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 20/01/2014.
Válida até 19/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/

http://www.receita.fazenda.gov.br
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OAIXA EC O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i08i6i89/oooi-49
Razão Social: MICHELE CONSTRUCOES LTDA 
Endereço: R t e n e n t e  pa ulo  w in t e l e r  io a  /  c e n t r o  /  s a t u b a  /  a l /

57120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A rt. 7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta  
d ata , a em presa acima identificada enco n tra -se  em  situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tem po de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra  cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /o u  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações c o m o  FGTS.

Validade: 1 0 /0 3 /2 0 1 4  a 0 8 /0 4 /2 0 1 4  

Certificação Número: 2014031002000586757078

Inform ação obtida em  1 5 /0 3 /2 0 1 4 , às 12 :28 :3 6 .

A utilização deste  Certificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br




Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.816.189/0001-49 
Certidão n°: 36997376/2013 
Expedição: 10/10/2013, às 11:39:49
Validade: 07/04/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.816.189/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br

http://www.tst.jus.br




UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE - UN LESTE 
CONTRATO N® 56/2013 - MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

O.S n* 22/2013 -SUNEI
Casal
Valor total do contrato; R$ 399.611,50 
Valor disponível por mês: R$ 33.300,9583 
Início do Contrato: 21/05/2013

Quantidade de corte do contrato: 
Quantidade de corte por mês: 
Término do Contrato: 21/05/2014

T !
A .F , N °N O T A

; . í ■

; MÊS' 
RÈF. 

eÓRT.E

MÊS
PAG AM ENTO

QUANT DE CORTE
'pr eç o
I U N IT

VALOR FATURA 
MENSAL1

SALDO DÒ • 
CONTRATO

* * * 1c * * tR $»99!6i1â1í50í
2005 0 0 5 á 019 jun/13 Íul/13 1220 * R$ 22.073,50 R$ 377.538,00
2014 022 á 041 jul/13 ago/13 1463 * R$ 35.299,00 R$ 342.239,00
2039 051 á 065 ago/13 set/13 * * R$ 35.080,00 R$ 307.159,00
2061 066 á 081 set/13 out/13 * * R$ 24.016.50 R$ 283.142,50
2C"' 082 à 093 out/13 nov/13 459 * R$ 8.011,50 R$ 275.131,00
20^, 0 9 7 á 110 nov/13 dez/13 * * R$ 19.039,50 R$ 256.091,50
2089 111 á 122 dez/13 jan/14 * * R$ 17.109,50 R$ 238.982,00
2104 1 2 5 á 135 jan/14 fev/14 * * R$ 21.301,50 R$ 217.680,50
2124 1 3 7 á 151 fev/14 mar/14 * * R$ 37.514,50 R$ 180.166,00

1 _Tótal ’ : i 1 . . ‘ 3142 R$ 219.445,50

PREVISÃO DE SALDO APÓS O FIM DO CONTRATO DIA 21/05/2014

1 , ’ 
f AvF ‘IS°^NOTA

; ’ MÊS i 
REF. 

èORTE

MÊS
PAGAMENTO

QUANT DE CORTE
PREÇO 

i UNIT
VALOR FATURA- 

■' MENSAL

. .....  ̂ -- -  

SALDO DO  
. CONTRATO ;

* * * * * fR$^:l80;166i00
mar/14 abr/14

h R$ 33.000,00 147.166,00
abr/14 mai/14

■k R$ 33.000,00 114.166,00
t '

1. .A, ... > R$ 66.000,00

Walsyneide Christianel^Costa 

Sup. Arrec. Cob / UN - ^ p S IE  

Mat.2572 í

ItJudíron da Silva Pena 
Eng‘ SanitarístaeAmbl«nt2l 

,CR£A050759661-7Mat.2941 
C S S a l  Gerente UN Leste

I
't
%re





ANEXO I

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Serviço; Referentes às atividades relativas aos serviços de Visita e Cortes das ligações domiciliares 
das 21 cidades da Unidade de Negócio do Leste -  UN LESTE.

Local; Municipios da Unidade Leste

DISCRIMINAÇÃO
QUANT. P R E Ç O

%
V A LO R 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês

SE R V UNIT. T O T A L  (R$( 1%) R$ (%) R$ (%) R$ (%) R$ (%) R$ (%) R$ (%) R$

Corte Sim ples no cavalete 16233 15.50 62,96 251611,50 8,33 20959.238 8,33 20959,238 8,33 20959,24 8,33 20959,23795 8,33 20959,23795 8,33 20959,23795 8,33 20959,24

Corte c/escavação s/pavimento 1000 31,00 7.76 31000,00 8,33 2582,300 8,33 2582,300 8,33 2582,30 8,33 2582,30 8,33 2582.30 8,33 2582.30 8,33 2582,30

Corte c/escavação e retirada de paralelo 1000 40,00 10.01 40000,00 8,33 3332,000 8,33 3332,000 8,33 3332,00 8,33 3332,00 8,33 3332,00 8,33 3332,00 8,33 3332,00

Corte c/escavação e retirada de asfalto 1000 45,00 11,26 45000,00 8,33 3748,500 8,33 3748,500 8,33 3748.50 8,33 3748,50 8,33 3748,50 8,33 3748,50 8,33 3748,50

\/Ísita de Cobrança 4000 8,00 8,01 32000,00 8,33 2665,600 8,33 2665,600 8,33 2665,60 8,33 2665,60 8,33 2665,60 8,33 2665,60 8,33 2665,60

-■> TO TAL 23233 1 100% 399.611,50 8,33 33287,64 8,33 33287,64 8,33 33287,64 8,33 33287,64 8,33 33287,64 8,33 33287,64 ^8,33 33287,64

T O T A L  ACU M U LAD O r  ■’ 8,33 33.287,64 16,66 66!S75,28 24,99 99.862,92 33,32 133.150,65 41,65 166.438,19 49,98 199.725,83 58,31 233013,47

Walsyneide C. S. O  
5up. Arrec. COB / UN ' '  

CASAL

I da Silva Pena
Eng” Sanitaristae Ambiental 

^  «s’ .CREA 050759661-7 Mat. 2941 
L > 3 S 3 I Gerente UN Leste





ANEXO I

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Serviço: Referentes às atividades relativas aos serviços de Visita e Cortes das ligações domiciliares 
das 21 cidades da Unidade de Negócio do Leste -  UN LESTE.

Local: Municipios da Unidade Leste

8 M ês - 9 Mês ' 10 Mês 11 Mês Í2 M ê s  < TOTAL

(%) R$ (%) R$ .(%) R$ (%) - R$ (%) R$ (%) R$,’ . ■

8,33 20959,24 8,34 20984,40 8,34 20984,40 8,34 20984,40 8,34 20984,40 100,00 251;611,50

8,33 2582,30 8,34 2585,40 8,34 2585,40 8,34 2585,40 8,34 2585,40 100,00 31L000.00

8,33 3332,00 8,34 3336,00 8,34 3336,00 8,34 3336,00 8,34 3336,00 100,00 40.000,00

8,33 3748,50 8,34 3753,00 8,34 3753,00 8,34 3753,00 8,34 3753,00 100,00 45.000,00

8,33 2665,60 8,34 2668,80 8,34 2668,80 8,34 2668,80 8,34 2668,80 i 100,00 32.000,00

8,33 33287;64 8,34 33327,60 *8,34 33327,60 .8 ,34 33327,60 8,34 . 33327,60 100,00 399.611,50

66,64 266301^11 74,98 299628,70 83,32 332956,30 91,66 366283,90 100,00 399611,50

b Judiron da Silva Pena 
Eng“ Sanitaiista e Ambiental 

,CREA 050759661-7 Mal 2941 
C a s a l  Gerente UN Leste
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C a s a l  C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la a o a s
p B IW  S E R V IÇ O  D E  C O R T E  D E  ü G -^Ç A O  d e  Á G U A  N A S  21 C ID A D E S  D A  U N ID . L E S T E  .  ■ 

L Ò C Ã L :* U N ÍD :L E S tE ^ -À L  ’ t  ’ - . "  ■ ‘ , - ^ : - J  :

- y ,  -  ‘   ̂ . - y ,  ^ y  '
D A T Á ^ '? .A B R Iw 201 í  , y - ■ y  . ^  ' <"■ -  ;  ̂ . j .  ■ .><■ - : y *

f.lTElVl': í r x jC O D IG O  . D IS C R IM IN A Ç Ã O .;  'v . . -m I . u n i D í I q u a n t  .  i p . u n i t  - : |  ; p í t o t a l  .

1 S E R V IÇ O S

1.1

C o m p o s iç ã o

C A S A L C o rte  s irrro le s  n o  c a v a le te u n id 1 6 .2 3 3 .0 0 16.71 2 7 1 .2 5 3 .4 3

1.2

C o m p o s iç ã o
C A S A L C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  o a v im e n to u n id 1 .0 0 0 .0 0 3 3 .4 2 3 3 .4 2 0 .0 0

1.3

C o m p o s iç ã o

C A S A L C o rte  c o m  e s c a v a c ã o  e  re tira d a  d e  p a ra le lo u n id 1 .0 0 0 .0 0 4 3 .1 2 4 3 .1 2 0 .0 0

1.4
C o m p o s iç ã o

C A S A L C o rte  c o m  e s c a v a c ã o  e  re tira d a  d e  a s fa lto u n id 1 .0 0 0 .0 0 4 8 .5 1 4 8 .5 1 0 .0 0

1.5

C o m p o s iç ã o

C A S A L V is ita  d e  c o b ra n c a u n id 4 .0 0 0 .0 0 8 .6 2 3 4 .4 8 0 .0 0

4 3 0 . 7 8 3 , 4 3

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Joâo\Abril\CI_25_14_Prot_3972_14





Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

C ron ogram a fís ico -fin an ce iro

Obra: SERVIÇO DE CORTE DE LIGAÇÃO DE AGUA NAS 21 CIDADES DA UNID. LESTE
Local: Unidade Leste - AL
Data: Abril 7 2014

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
Serviços 430.783,43 35.884,26 35.884,26 35.927,34 35 .884,26 35 .884,26 35 .927 ,34

1 C orte  s im p les  no  c av a le te 271.253,43
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

'‘j  ’-'. ■ .'.r 1 " . . .
22.595,41 22.595,41 22 .622,54 22.595,41 22.595,41 22 .622 ,54

2
C orte  com  e s c a v a ç ã o  sem  

p av im e n to
33.420,00

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
* • . *

2.783,89 2.783,89 2.787 ,22 2.783 ,89 2 .783 ,89 2 .787,22

3
C orte  com  e s c a v a ç ã o  e  re tirada  

d e  p ara le lo
43.120 ,00

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
: • - r “ ~ :

3.591,90 3.591,90 3 .596,20 3.591 ,90 3.591,90 3 .596 ,20

4
C orte  com  e s c a v a ç ã o  e  re tirada  

d e  asfa lto
48.510,00

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

4.040,88 4.040,88 4 .045,74 4 .040 ,88 4.040 ,88 4 .045 ,74

5 Visita d e  c ob ran ça 34.480,00
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

U' ■*: ■ r * ■
2.872,18 2.872,18 2 .875 ,64 2 .872,18 2.872 ,18 2 .875 ,64

Faturam ento da Obra 430.783,43 35.884,26 35.884,26 35.927 ,34 35 .884,26 35 .884 ,26 35.927,34





w
Companhia de Saneam ento de Alagoas

C ron ogram a fís ico-fin an ce iro

Obra: SERVIÇO DE CORTE DE LIGAÇAO DE AGUA NAS 21 CIDADES DA UNID. LESTE
Local: Unidade Leste - AL
Data: A b r il /2014

Item Descrição Valor (R$) 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
Serviços 430,783,43 35.884,26 35.884,26 35 .927 ,34 35.884,26 35.884 ,26 35 .927 ,33

1 C orte  s im p les  no  c a v a le te 271.253,43
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

L ‘«i iv*' , V i. .

22.595,41 22.595,41 22 .622 ,54 22.595,41 22.595,41 22.622 ,53

2
C orte  com  e s c a v a ç ã o  s em  

p av im en to
33.420,00

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
' ' ♦ c - * , ' '

2.783,89 2.783,89 2.787 ,22 2.783,89 2 .783 ,89 2.787,22

3
C orte  com  e s c a v a ç ã o  e  re tirada  

d e  p ara le lo
43.120,00

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
'

3.591,90 3.591,90 3.596,20 3.591,90 3.591 ,90 3.596,20

4
C orte  com  e s c a v a ç ã o  e  re tirad a  

d e  asfa lto
48.150 ,00

8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
* * ' r ti ^ ■'ív'®' ■■X’

4.040,88 4.040,88 4 .045 ,74 4.040,88 4 .040 ,88 4 .045 ,74

5 Visita d e  cobrança 34.480,00
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

- * -'’*** ■ '. ■
2.872,18 2.872,18 2 .875,64 2.872,18 2 .872,18 2.875,64

Faturam ento da Obra 430.483,43 35.884,26 35.884,26 35.927,34 35.884,26 35 .884,26 35 .927,33

MarcusJosí
Eng. Civi

ira Lopes
'0241882-0
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Interessado; Unidade de Negócios do Leste

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 056/2013-MICHELE - Cl n° 025/2014 

A

SUNEI

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico-financeiro da SU- 

POCE/GEPRO, conforme os dados fornecidos pela Unidade de Negócios do Leste, vi

sando a renovação do Contrato n° 056/2013 com a empresa Michele Construções Ltda. 

- ME, referente à execução dos serviços de corte das ligações de água das 21 cidades 

da UN-Leste no prazo de 12 meses.

Maceió, 16 de abril de 2014.

naido Monteiro Lisboa 
• CREA 020.092.556-3 

de Projetos e Custos 
Matrícuia 1269

VISTO:
0-í/„

UliSranüsíóe frança Cosia
c tu r  - CREA 020077214-7 

r  a c a l Suiienntenccnle de Engenharia 
lilat 1398

GEPLAN 006-C





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S 

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equísitan te : 
So licitação : 
Em issão: 
L iberação: 
S ituação  Solic.

0 0 0 0 1 4 7 3

T odas

a 0 0 0 0 1 4 7 3
a
a

kem Requisitanie Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. EsL Atual ün. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: REGIONAL DO LITORAL

Solicitação: 00001473 EiTiissão: 22/04/2014 Dt. Limite:
Solicitantc: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIRO Liberação: 23/04/2014 
Un.Conip.: SECOMP

Dt. Últ. Alt.: 22/04/2014 
Usu. Libera.: ABDIEL 
Valor Total:

Liberada: SIM 

287.188,96
1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 287.188,96 1,00 287.188,96 

375 -  SERVIÇO S DE CORTES E RELIG AÇOES
O.OOCNT 0,00 CNT

Classificação: SERVIÇOS, CORTES E RELIGAÇOES
Ciclo Orçamentário: Q CLO  2014; Coma Orçamentária: 307315 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES; Plano Orçameiário: 36 • ORÇAMENTO DE COMPRAS : Saldo
Conta: 118.79

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E A LA G O A S

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equisitante:
Solicitação:
E m issão:

0000 1 4 7 4 a 0 0 0 0 1 4 7 4  
a

P irâ m id e
L iberação: 
S ituação  Solic. T odas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Obsei^vação

Qtd. Canc. Un. EsL Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: REGIONAL DO LITORAL
Solicitação: 00001474 Einissâo: 01/02/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 23/04/2014 Liberada: SIM
Solicitantc: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIRO Liberação: 23/04/2014 Usu. Libera.: ABDIEL
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 143.594,48

1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 143.594,48 
375 -  SER V IÇO S DE CORTES E RELIGAÇOES 
UNLE -  UNLE -  U .N ,  DO LESTE 
Classificação: SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES

1,00 143.594,48 0,00CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

3972/2014

29

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orça
mentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 24/04/2014.

11105 - U n  Leste
300.000 -  Serviços de Terceiros
307.315 -  Serviços de Cortes de Religações

Adm.irlavia«*XXouyie tí “
Gerente de PlanejamenU 

e Análise Econami' 
Mat. 144P

GEPLAN/SUDPr

/ { S t í U l :

'ô xvw  2 O Í 0 H Í  ÍÍO JU, ®

SUNEI

GEPLAN 006-C





A Adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica.

E m . O O .  / O S ~ /

¥

Assessor

GEPLAN 006-C





Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO: 3972/2014
INTERESSADO: UNLE
ASSUNTO: Prorrogação de prazo
A UMIfiE ̂

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo 
e de valor do Contrato n° 56/2013, cujo objeto é a execução dos 
serviços de corte das ligações de água das 21 cidades d.a UNLE, 
com encerramento previsto para o dia 21/05/2014, conforme OS n° 
22/2013 às fls. 10.

A prorrogação somente será legal se demonstrada que 
somente por seu intermédio obter-se-ão preços e condições mais 
vantajosas para a CASAL.

Para tanto, é necessário anexar ao presente:

a) Concordância da contratada em manter os preços 
praticados;

b) Pesquisa de mercado para saber se o valor contratado
atualizado está. dentro do mercado, com pelo menos, 03 
(três) en^resas do ramo;

c) Informações do gestor a respeito da execução do 
contrato, especificando que se está sendo devidamente 
observado o que foi contratado;

d) Acostar certidões devidamente atualizadas.
Após a juntada desta documentação, retorne-se para 

análise e instrução juridica.

Maceió, 06 de maio de 2014.

LAÍS LIMA DE SOUZA LEÃO 
Advogada/ASJOR





Considerando o disposto às fis. 31 do processo em epígrafe, venho, por meio do 

presente, fazer juntada dos documentos requeridos no petitório disposto nos itens “a”, 

“b” e “d”.

Nesse diapasão, e em observância ao item “c”, informo que até a presente data o objeto
'r

do contrato n° 056/2013 vem sido regularmente observado e atendido, nos moldes 

contratualm ente estabelecidos entre as partes. Ressaltando que, quando eventualm ente 

surgem contendas quanto ao melhor atendimento, as mesmas são resolvidas de forma a 

satisfazer de forma plena os anseios dispostos

Em 07.05.2014

da S\W a Pena

'̂ 3 N\aV29«CaSa\ Gerente UN Leste





MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
AC. ENGENHEIRO JUDIRON DA SILVA PENA - GESTOR

PREZADO GESTOR

REF CONTRATO 56/2013

Informamos a esta gerencia que,para renovação contratual 
manteremos os mesmos preços iniciais, sendo reajustados conforme item 15.1 do 
edital do pregão 05/2013.

Sem mais colocamo-nos à vossa inteira disposição.

9912-1118/8846-8172





W í .
,V..t «

í»a,r

Maceió (AL), Í2 de maip de 20 l4 .

À
Unidade de Negócios Leste da Companhia de Saneamento de Alagoas- Casal

Assunto: Proposta de preços

Prezados(as) Senhores(âs):

LEF Construções Ltda;, estabelecida 8 Rua Santa Luzia, 153— Barro Duro, Maceíó/AL, 
inscrita no CNP3 sob n® 11.921.475/0001-3 7, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das o b i^  e  serviços de cortes de ligações de água nas cidades peitencentes a Unidade Leste, conforme 
dados abaixo:

b)
c)
d)
e)

f)

Preço Global: RS 84i% 4S6^ (Oitocentos e  rjuarenta e uns m il, quatrocentos e cinquenta e seis 
reais);
Pra^ de Execução: 12(doze) meses;
Prazo de Validade dã Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 
Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
Deciáramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encai^os sociáís, encargos fiscais, encargos prevldenciáríos e quaisquer oufras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre ,o objeto da obra.
Caso a firma LEF Construções Ltda., seja vencedora o signatário será o Sr. Elisael Carvalho dos 
Santos, responsável le ^ l da Construtora, CPF: 530.311.567-49 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente,

Orav/o M eio. 
E n^ heírocivi! 

CRÈA20833778-4

Hua Smxto Lu«la 1 Sonro MACEIO/A.U - 11 m
, tN S O fx fC A O  tr.S TADUAi,. r# _ a c ' o O 01-? -
V r;í^2e-3514 - <eíí> 3 3 2 8 ^ 4 2 0 0  * .  '.vrv^v,íf=foonstrutx.í<rírí..<:





K . . i >  i

CLiENTE: CASAL > Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA: Serviços de cortes de tigações de água
LOCAL:
Data;
"ITEM

Unidade de N^ócto Leste 
12/05^014

.QMAn t PREC
UNITÁRIO TOTAL

1.0 SERVIÇOS
1.1 Corte ̂ m|!^s {no cavalete) uníd 16.233.00 32,00 619456,00
1.2 ^ rte  c/e^vaçáo sem payirnento uníd 1.000,00 72,00 72.000.00

1.3
Corte e/escavaçâOi em pavimenito (c/retírâda de 
oaritelo) unid IvQOO.OO 60,00 80.000,00

1.4
Corte ú êscavaçâk), em pávimento (c/retlrada de asifalto)

unid 1.000,00 98,00 98.000,00
1.6 Visita de cobrança uníd 4.000.00 18,00 72.0{30,00

VAOR TOTAL; 841456,00
OÍTGCENTOS t  QUARENTA £ UM MÍL, QUATRÓCÊNTOS E CINQUENTA £ SEIS REAIS

ik)
CONSTR'
OfavfOlVfètò 

Engenheiro civil 
CREA2Q83377B- .̂

Rua Santa î uzia t53 Barro Ouro - CBR 67.04S-600 MAGEK^AL - CNRJ 11.«21.475.0001-37
ÉSTAOUAt. 24078322-0 -  CMC 00.012:972-0 -

(82> 33fô8-3Si4 - (82> 3320-4260 - 80fiAâK><9lefoonstrucc3as.com.br - «inww.tM<é»»«Mrucoas.com.t>r





T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  E P P

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP
Endereço: Rua João Argemiro Rosa, 1010 - Povoado Barra Nova - Marechal Deodoro/AL - CEP -57160-000
Telefone: (82) 3231-4843 Fax: (82) 3231.4843 e-m îl: betaterceirizacaoiS)vahoo.com.br

VALOR DA PROPOSTA: R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos)

sjdRA: SERVIÇO DE CORTE DE LIGAÇÃO DE ÁGUA NAS 21 CIDADES DA UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE

PRAZO: 15 DIAS

LOCAL: UNIDADE LESTE - AL

DATA: 04 DE ABRIL DE 2014

Maceió/AL, 04 de abril de 2014.

Rua J. Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57,160-000-Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ; 02.070.836/0001-98





m i y i TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

SERVIÇO: SERVIÇO DE CORTE DE LIGAÇAO DE AGUAS NAS 21 CIDADES DA UNID. LESTE

LOCAL: UNIDADE LESTE-AL

DATA: ABRIL DE 2014

OveQO Terto W\aT\ms
CnW

CREK02A0-Í925&?,

Rua J. Argem iro Rosa, n“1010, Barra Nova, M arechal Deodoro  
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231.4843  

CNPJ: 02.070.836/0001-98





M C  CONSTRUÇÕES LTO A.

Maceió, 11 de Abril de 2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

ATT: UNBB -  UNIDADE DE NEGÓOOS DO LESTE

Ref.: “Orçamento paia execução dos serviços de corte na unidade de negócios do leste -  AL.̂

Prezados Senhores,

A Mc constmçdes LTDA, vem apresentar proposta de preços para execução d<» serviços acima 
supracitados, conforme dados abaixo:

a. O preço Global para a execução dos serviços é de R$ 395.654,34 (Trezentos e noventa e cinco mil e 

seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos);

Atenciosamente,

GercntB Administra®''® 
MC Construções Ltda

M C  CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luh Conzaga da SUpo n* 3! QuaAa A, SerratUi - Maaiâ/AL CEP: 57046-785 Fone: 82-8853515i 

tnser^o estaduab 24Zt1488-11CNPJ: 09.4754l4m0í-4i
E-maU: mcconstruc0esMa@/iotmalLcom

Scanned by CamScanner
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CONSTRUÇÕES LTÒ A .

ITEM
1

2

3
4
5

CUSTO

SERVIÇOS DE CORTE DE ÁGUA PARA UNIDADE DE NEGÓCIOS DE do LESTE
COMPANIflA DESANiAIVIBSTO ALAGOAS - CASAL 
MACEIÓt 11 de Abril de 2014.

DISCRIMINAÇÃO

CORTE SIMPLES NO CAVALETE
CORTE COM ESCAVAÇÃO SEM PAVIMEI>rrO 
CORTE COM ESCAVAÇÃO E REDRADA DE 
PARALELO
CORTE COM ESCAVAÇÃO ERBURADA DE 
ASFALTO
VISITA DE COBRANÇA

TOTAL

UNID (^AKT UNIT. TOTAL
UNID 16233 12.98 210.70434
UNID 1000 34,95 34.950,00
UNID 1000 55,00 55.000,00
UNID 1000 65,00 65.000,00
UNID 4000 7,50 30.000,00

395.65434

/ L

Eno-CM
CREA020829T89S

M C  CONSTRVÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gouxugu do Sttva w* 3í Quodra A, Serrorto—Mocció /AL CEP: 57Wd-7S5 Fooc: 82- 885351Si
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io -1
MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Prdéui^4oi1Ít-O e ^  da Fazeridd Nadidnal 
Secretaría dd Rácèita Fádérdi do Bra$il

CERTIDÃO CONJUNTA NEÓATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TUBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA A1TVA DA ÜNIÂO

Nome: MIGHELE CQNSTRUCOES LTOA > ME 
GNpj:

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insorevier quaisquer dMdas de resiponsabilidade do 
eMjeitcii passte acima Idj^lficadd que vereni a sier ^uradasv d que rtão constam
{^ndências ém seu notne« relativas a tributos administrados pela Seôrètâila da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a iqsoHjgâes em DMda Ativa da UnfâO junto à Frc^utadoría-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN):

Esta cedídlO, ernitirlfô em nortie dá matriz e válida para todas a$ suas fliiais, tefererSe exciusivamente â 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFé e da PGFN, nao abrarrgendo as contribuições 
pmddenciárías ;e as Ooiltribuições dèddas  ̂por leii a terCî rOs, incfusive as insçrítas ^  Pívda Adve do 
Instituto Nacional do Seguro Social (|NSS), objeto de certidão especMca.

A aceitação desta certidão está condicicmada â verificação dè: sua autenticidade nà Internet, nos 
endereços <http;y'/Vi(wm/.môeítâ.fS2̂  ou

Certidão emitida com bâsè ná Portaria Oonjunta PGFNfRFB rí̂  $, de 02/05/2007. 
Emitida âs 10:25:48 do dia 25/03/̂ 14 <hora e data de BrasOía>;
Válida até 21/09/2014.
Cõdigo de controle da Gertídâo; B(^.E4AE.1D96.D98B 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualque  ̂tasura ou emenda iniãlidarâ este decumento-
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C e rtifia id o  de R ^ b r id a d e  do F G TS  -  C R F

Inociiçlo: ioei6i8svoooi-49
R m A o  SodaISMICHELE OOISTRUCOES LTDA
Emhiraco: R tEN E N TC PA U LO Virn iTB £R l(M /C en iK >/SA TU S A /A L/

snacMM»

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que iha confere o 
A ft 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa adma identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certtflcado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
(fevidos, decorrentes das lArigaçSes com o FGTS.

Validade; 21/04/2014 a 20/0S/2014 

Certtneação raimero; 20i4042i0228397Z26S4:s4

Informação obtida em 24/04/2014, is  16:14:56.

A utilização deste Certificado para os tins previstos em Lei está 
condicionada i  vertôcação de autenticidade no site da Caixa: 
v»w«r.«alxa.go¥.br

https//vvv^.si%e.(:eixa.gov.te/EinpresaAI^Crfi1^geC1^Ifnp3ÍinirfapelaspTVARPes... 24/04/20] 4
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MÍNISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS

N“ 0T2092014-88888189
Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME
CNPJ; 10.816.189/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DÀU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições prewdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e  as demais 
inscrições em DAU. administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
S.212 de 24 de juiho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civl no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade emprésária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

/ r  A
[o ^

V ' i.â'
V í

\ w

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à \«rificação de sua autenticidade na Internet, no èndereço 
<http://\Arww,receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 20/01/2014.
Válida até 19/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http:///Arww,receita.fazenda.gov.br
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JÜSTIÇÂ DO TRABÃLHO-

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; MICHBLE CQMSTRÜCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10,ai6.189/0001-49 
Certidão 47058208/2014 
Expedição; 24/04 /2014 ■, ãõ 16 : 0 9 :: 37
Validade: 20/10/2014 - 180 (cento e oiteiita.) dias, contados da data 
de sua escpedição.

Certifica-se que MIGHELB ÇONSTRUCOBS LTDA - HE (MATRIZ B FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 10.818*10970001-49, NX© còMs ta do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nç art. €42-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lêi n ” 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na RéSolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribxinal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridicã, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabolenimentos, agências du filiais.
A aceitação desta certidão condicionã-sè à verificação de stia 
autenticidade no portal dO Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst • jus.br) ..

^  Certidão emitida gratuitamente.

ÍNPORMAÇX.0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas Gonstam os dados 
necessários à, identificação das pessoas naturais é jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatôriâ traneitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos Ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de exeçuç-ão de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Gonciliação Prévia.

MvidaS'e syg.gi^còes: nndcstsir.. jus.fet

http://www.tst




EstadodeAlegoas 
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CERTIDAO KE6ATIVA OE TRIBUTOS

C eitifico que levendo os livros de Fiscalização e demais documentos 

enstentes nos arquivos desta Prefiátura M unidpal, nestes a io  consta débitos, 

referente a empresa. M ICEDSLE C O N S IR U Ç O E S  L T D ^ , ioscrita no CNPJ 

n.** 1Q J16.189/DQ0 1 -4 9  e L is c í^ ^  Ktomdpal n.** 783 , situado na RUA  

TEN EN TE PAULO  W INTBLER, 10 /A  -  SA TU B A /A L, nesta cidade 

Satuba/AL.

O  referido documento é verdade e dou fé.

A  presente certidão é afé m  i  meses, a qu?l a s s is a te ^ o

FLscal de Tributos.

Satuba, 22 OE ABRIL DB2014.

tOpK|GOESDi> 
Fiscaláetiibutos

R w J e ilto S R íi® *^
fiscal deTUíaitos

Rua Joaquim de Barros, 08  -  Centro ~  CEP S7120.000  -  Satuba/AL 
«  3266-1144  - CG C/M F 12 .200 .333 /0001-43

-r«è-
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Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3972/2014

N» FOLHA:

A ASJUR,

Em resposta aos questionamentos realizados por esta Assessoria;

A ) O contrato n° 056/2013 teve o valor fixado em R$ 399.611,50 (trezentos e  

noventa e  nove mil, seiscentos e onze reais e  cinquenta centavos), valor 

considerado ideal para que os serviços de corte fossem realizados dentro do 

período de 01 ano. Até a data de solicitação deste aditivo já  havia sido efetuado o 

pagamento de faturas no valor de R$ 219.445,50 (duzentos e  dezenove mil, 

quatrocentos e quarenta e cinco reais e  cinquenta centavos) com previsão de 

mais R$ 66.000 ,00 (sessenta e  seis mil reais), ou seja, ao final de 12 meses 

restaria um saldo de contrato de R$ 114.166,00 (cento e quatorze mil cento e  

sessenta e seis reais) página 18.

Diante desta situação, foi solicitado o aditivo no valor R$ 285.445,50 (duzentos e 

oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) 

para que somado ao saldo de $ 114.166,00 (cento e quatorze mil cento e 

sessenta e seis reais) fosse possível chegar ao valor de R$ 399.611,50 ( 

trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos), 

considerado ideal para a realização dos serviços no período do 12 meses da 

renovação.

Em 14.05.2014

■ :@%iaíiiTDtrífa Silva Pena 
EanitaristaeAMibi^ntcJ 

,CREA 050759661-7 Mat, 2941 
C S S a !  G erente  UN Leste
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Processo: 3972/2014 
In te re ssa d a : UNLE
A ssun to : Aditamento do Prazo, Quantitativo e Reajuste do Contrato 
056/2013.

À Assessora Jurídica Chefe da ASJUR/CASAL.

EMENTA: CONTRATO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, 
CONTRATO NO 056/2013. ADITAMENTO DO PRAZO, 
QUANTITATIVO E REAJUSTE. PREVISIBILIDADE NOS 
ARTIGOS 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL N» 8.656/93. 
POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO.

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo 
no 3972/2014, em que é solicitado pelo Judiron da Silva Pena, Gerente da 
UIM. Leste, o aditamento do prazo e do quantitativo, bem como do 
reajuste do Contrato n° 056/2013.

Foram solicitados no pedido motivado, como solução imediata e 
essencial dos serviços, que seja feito um aditivo de prazo de 12 (doze) 
meses e de quantitativo de valor de R$ 285.445,50 (duzentos e oitenta e 
cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
Alegando que: "é im presc ind íve l no tocante  à m anutenção dos serv iços  
essenciais que constituem  o ob je to  do re fe rido  con tra to  para  que seja  
possíve l execu ta r os serviços pe rtinen tes  ao c o n tra to ."

É, 0 relatório.

Segue o parecer.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casal em 03 de maio de 2013, firmou o instrumento de 
contrato no 056/2013 com a empresa MICHELE COfMSTRUÇÕES LTDA., 
cujo 0 "ob je to  à a execução dos serviços de co rte  das ligações de água  
das 21 cidades da UN. Leste".

No q u ^  refere-se ao prazo e reajuste do contrato deve ser 
observac^ (^ ís p o s to  na Cláusula Sexta e seus parágrafos. Vejamos, In
verb is : H /

é





C a s a i C o m p a n t - I t a  clé S a n e a m e n t Q ^ . d e ^ l j a a o a s .

CLAUSUl^ SEXTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO; O prazo da execução 
dos serviços é da vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço emitida pela CASAL,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que 
os serviços a serem contratados serão executados de 
forma contínua.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O serviços contratados 
poderá ser alterados no percentual de 25% para 
mais ou menos, de acordo com a legislação a vigor.

Logo, em análise a cláusula mencionada do contrato, interpreta-se 
que é possível o aditamento do prazo do referido contrato, desde que seja 
observado o Ümíte de 60 (sessenta) meses imposto por lei.

Vejamos, o artigo 57, § 1°, inciso IV combinado com o § 1° do 
artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93, em que nos traz as regras sobre a 
duração do contrato. In verbis:

Art.57. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos:

(. ..)

II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contémuaf cgue 
poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses;

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste con
tratual, que para melhor entendimento merece também sua transcrição:

"Art. 2°, É admitida estipulação de correção 
monetária ou de reajuste por índices de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos de produção ou dos 
insumos utilizados nos contratos d e ^ a z p ^e  
duração igual ou superior a um ano.’̂ / '

A

i





c ; i3 s i3 i OoíTrjReiri.^Jçs. ,çl<ni

No que refere-se ao reajuste, foi juntado uma tabela de reajuste nas 
fis, 22, tendo como base para os cálculos desta tabela o índice do IIMCC.
Sofrendo um percentual de reajuste que equivale a 7,8072%.,

Passando desta forma o valor do contrato de R$ 399.611,50 
(trezentos e noventa e nove mil seiscentos e onze reais e cinquenta 
centavos), para o montante de R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mi! 
setecentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos).

Verifica-se que o valor acima referido, conforme pesquisa de 
nnercado, as f!s.33/39 esta conforme ao praticado pelo mercado, 
comprovando-se desta forma a vantajosidade dia contratação.

Por todo 0 exposto apresentado e devidamente preenchidos os 
requisitos legais, opina-se pela possibilidade do de aditamento de prazo 
por mais 12 (doze) meses e quantitativo conforme percentual apresentado 
nas f!s. 22, bem como o reajuste do Contrato n° 056/2013, uma vez que 
ficou comprovado o direito ao pleito para tanto faz-se necessária a prévia 
autorização do Diretor Presidente da CASAL.

mis.

E 0 parecer 

Em: 14.05.2014

ESTAGIARIA/ASJUR/CASAL
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Casal

P rotoco lo  n“ 3972/2014  
C .l n® 25/2014 -  UN-LESTE

A
CPL,

%

Embasados na solicitação da UN-LESTE através da C.l n° 25/2014 (Protocolo 
3972/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 43 usque 45 e, 
tendo em vista a necessidade de se dar continuidade aos serviços prestados, 
A U TO R IZA M O S aditar o Contrato n° 56/2013 celebrado com a empresa 
M IC HELLE CO NSTRU ÇÕ ES LTDA, reajustando-o em mais 7,8072% (sete vírgula 
oito mil setenta e dois por cento), conforme variação do INCC, passando o valor 
global de R$ 399.611,50 (trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e 
cinquenta centavos) para R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mil setecentos e 
oitenta e três reais e quarenta e três centavos), conforme cálculo anexado pela 
SUPOCE ás fis. 22 e o que estatui o Art. 57, § 1°, inciso IV combinado com o § 1° 
do Artigo 65 da Lei 8.666/93, bem como, prorrogando o prazo do mesmo em mais 
12 (doze) meses. E m ,d íf /2014.

Eng® ALVARO  JO SE M 
D iretor P residente

/acpm...

DA CO STA

3EPLAN 021 C





ExpressoLívre - ExpressoMail

Page 1 o f 1

R em eten te: "Com issão Perm anente  de Licitacao" < c p l@ casa l.a l.g o v .b r>

Para: p ila r59a l@ ho tm ail.co m

D ata: 2 9 /0 9 /2 0 1 4  1 0 :0 3  (2 3 :5 9  horas a trás)

Assunto: certidões

Bom dia,

Solicitamos as seguintes certidões com validade até 1 5 /0 5 /2 0 1 4 , Sem as quais 
não podemos dar andam ento ao aditivo.

- Certidão negativa de débitos estaduais
- Certidão negativa de tributos
- Certificado de regularidade do fgts
- Certidão negativa de débitos trabalhistas.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 29/09/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar59al@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL ragina i ae i

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBOTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: MC CONSTRUCOES LTDA - ME - REGULAR 
CNPJ : 09475414000141

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:57:09 do dia 24/02/14 
Válida até 25/04/2014.

Código de controle da certidão:B807-090A-5BCA-8006 nu.t

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitaraente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 24/02/2014

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Samba 

Secreiaria Miinicipol de finanças
Fiscal de ffibutos

V2130.333Í
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CEP
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

Certifico que revendo os livros de Fiscalização e demais documentos 

existentes nos arquivos desta Prefeitura Municipal, nestes não consia débitos, 

referente a empresa . MICEELE CONSTRÜÇOES LTDA- , Inscrita no CNPJ 

Q.” 10.816.189/0001-49 e Inscrição Municipal n.° 783, situado na RUA 

TENENTE PAULO WINTELER, 10 /A - SATUBA/AL, nesta cidade 

Satuba/AL.

O referido documento é verdade e dou fé.

A presente certidão é válida até 03 ( três) meses, a qual segue assinada pelo 

Fiscal de Tributos.

■Satuba, 22 DE ABRIL DE 2014.

Rua Joaquim de Barros, 08 -  Centro -  CEP S7120.000 -  Satuba/AL 
@ 3266-1144 - CGC/MT 12.200,333/0001-43





Receita Federal
CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 10.816.189/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passi>ro acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços < http://vww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:25:48 do dia 25/03/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2014.
Código de controle da certidão; B095.E4AE.1D96.D98B 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta . P ré p á rá r p ág in a  
I p.ãrâ impressão

http://vww.receita.fazenda.gov.br
http://vww.pgfn.fazenda.gov.br




CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

" ^ e r t if ic a tC o  iCe ^ ^ u f a r i ( f a < f e  «To

Inscrição: 10816189/0001-49
Razão SoCÍal:MICHELE construcoes ltda
Endereço: R tenente paulo winteler ioa /  centro /

SATUBA /  AL /  57120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 21/04/2014 a 20/05/2014

CertilFicação Número: 2014042102285972265434

Informação obtida em 28/04/2014, às 12:18:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
Lei está condicionada à verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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de J. <2>

Justiça  do tpabadho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELE CONSTRÜCOHS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1 0 . 8 1 6 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 4 9  
C e r t id ã o  n “ : 47058208 /2014  
Expedição:  2 4 / 0 4 / 2 0 1 4 ,  às  1 6 :0 9 : 3 7
V a l id a d e :  2 0 / 1 0 / 2 0 1 4  - 180 (c e n to  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n ta d o s  da data  
de sua e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  que MICHELE CONSTRUCOES LIDA - ME (MATRIZ E PILIAIS),
i n s c r i t o  (a) no CNPJ sob o n° l o . 816 .189 /0001-49 ,  NÃO consta do Banco  
N a c i o n a l  de D ev ed o re s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t id ã o  e m i t i d a  com base  no a r t . 6 4 2 -A da C o n s o l id a ç ã o  das L e i s  do 
Trabalho ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  Lei n “ 1 2 .4 4 0 ,  de 7 de j u l h o  de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 /2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T ra b a lh o ,  de 24 de a g o s t o  de 2011 .
Os dad os  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  d os  
T r i b u n a i s  do  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  da s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a empresa era r e l a ç ã o  
a to d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de su a  
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t id ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco N a c i o n a l  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T ra b a lh o  q u a n to  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
emolumeritos ou a r e c o l h i m e n t o s  d e te r m in a d o s  era l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de e x e c u ç ã o  de  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T ra b a lh o  ou C o m is sã o  de C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

http://www.tst.jus.br




Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N' PROTOCOLO;

3972/2014
Cl:

25/2014
N - F O L H A : ^ ^

P  7

A
ASJUR,

Encaminhamos o 1° termo aditivo ao contrato 056/2013 celebrado entre a CASAL e a empresa 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA para análise e aprovação desta assessoria jurídica.

Em 14 de Maio de 2014

Renata Amorim Bittencourt 
Estagiária CPL/CASAL





C âSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 3972/2014 
C.l. n° 25/2014-UNLESTE

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo de Aditivo do Contrato n® 056/2013, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa Michele Construções Ltda , para aposição da assinatura e 
evoluir a DP.

Em, 14 de maio de 2014

Seciwtána da CPL

y4 -

Vice-Presidente de Gestio 
Operacional VQOI CASAt

M ^ A S A ^  ?íL6§<.'à60T?S.

tfifJexaiKifê
íliefe de Gabinete cia Presidênía /CA'*'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^ÍO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 
056/2013, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n® 24.008.146:3,_neste.jato,_rjepresentada_por_seu_DjretorJ!lresidente...ÁLVARO.iOSÉ.A1ENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheirti civil, inscrito no-ÇPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Pjesidehte de Gestão Operacional CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, b>asileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados -̂nesta Capital e a'^empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Tenente Paulo 
Winteler, n* 10-A, ( entro; Satuba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.8Í6.189/0001-49, doravante, den jminada simplesmente 

:e ato, representada por ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, casado, inscritoCONTRATADA, nes
580.174.028-72, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo n® 3972/2014, C.l. 25/2014 e
S.C. n® 1473 e 1474

CLAuSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato c
por mais um períod 0 de 12 (doze) meses, a contar de 14 de maio de 2014 à 14 de rnaio de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto np art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento considerando-se ós dias consecutivos. '

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas pertinehte a prorrogaçãor de prazo estabelecida na cláusula pr
classificação orçam mtária:

Unidade Cirçamentaria............................lllOST-UN LESTE,

Grupo de 

Rubrica.. 

CLÁUSULA TERCEIR

deste instrumento.alteradas por força

E, por estarem assi 
testemunhas abaixo firmadas

TESTEMUNHAS:

acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

Despesa.............................. . 300.000-Serviços de Terceiros

..307.315 -  Serviços de Còrtes de Religações

^  Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,8072% (sete vírgula oito mil setenta e dois
por cento), conforrAe variação do INCC, passando o Valor global de R$ 399.611,50 (trezentos e noventa ft nove mil, seiscentos e
onze reais e cinquenta centavos) para R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mil setecentos e oitenta e- 
três centavos).

no CPF/MF sob o n®

riginal, fica prorrogado

meira terá a seguinte

três reais e quarenta e

CLÁUSULA QUARTV:̂ Ficam mantidas e ratificadas,-para todos os fins de direitq,,-as-Gláusulas e condições que não foram

I ■
m, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teprie firma, na presença das

jMaceió, '

ÁLVARÜIOSÉM 
Diretor Presidem s/CASAL

^  YV\ci>C\o dUL i:

COSTA

w .
SOUZA FIGUEIREDO LIMA 

Gestão Operacional/CASAL

A LÇ ^’BSJOSÉ R O D F^UK ^
Jntratada

P ere \ra  
OABIAL 2051 
•V749ICASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 056/2013 

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. Q UANT. P. UNIT. P. TOTAL

1 S E R V IÇ O S

1.1 C o m p o s iç ã o  C A S A L C o r te  s im p le s  n o  c a v a le te U n id . 16.233,00 16,71 271.253,43
1.2 C o m p o s iç ã o  C A S A L C o r te  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  

p a v im e n to

U n id . 1.000,00 33,42 33.420,00

1.3 C o m p o s iç ã o  C A S A L C o r te  c o m  e s c a v a c ã o  e U n id . 1.000,00 43.12 43.120,00
r e t i r a d a  d e  p a r a le lo

1.4 C o m p js iç ã o  C A S A L C o r te  c o m  e s c a v a ç ã o  e 

r e t i r a d a  d o  a s fa lto

U n id . 1.000,00 48,51 48.510,00

1.5 C o m p 5SÍção C A S A L V is ita  d e  c o b ra n ç a U n id . 4.000,00 8,62 34.480,00
TOTAL GERAL 11 430.783,43

fn Pereira  
/OÂB/AL 2051 

' Wiat.: 1749ÍCASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 056/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

Serviços 430.783,43 35.884,26 35.884,26 35.927,34 35.884,26 35.884,26 35.927,34

1 Corte simples no
271.253,43

S,̂ 3% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
cavalete

— 22:595741— — 22:595741— — 22:622;S4 — 22:595741— 22.595,41 22.622,54
2 Corte ( 

escavaçâ 
pavimc

om
>sem
nto

33.420,00
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

2.783,89 2.783,89 2.787,22 2.783,89 2.783,89 2.787,22
3 Cortei

escavaç
retlrad

parale

om 
ãoe 
1 de 
Io

43.120,00
8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

j
3.591,90 3.591,90 3.596,20 3.591,90 3.591,90 3.596,20

4 Corte c 
escavaç 

retirada do

om 
ão e 
asfalto

48.510,00 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

, i
4.040,88 4.040,88 4.045,74 4.040,88 4.040,88 4.045,74

5 Visita de c(ibrança 34.480,00 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

2.872,18 2.872,18 2.875,64 2.872,18 2.872,18 2.875,64
FATURAMENTO D/l OBRA 430.783,43 35.884,26 35.884,26 35.927,34 35.884,26 15.884,26 35.927,34

)  ^(dvs. - c
y  Wlat; 1:

>n P e re i
AB/AL 20 
49/CASAL

ra
51





66 Maceió - Terça*feíra 
04 de Novembro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Dígitalmente 
conforme LEI N” 7.397/2012

Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALrZADA EM SERVIÇOS 
DE LIMPEZAE CONSERVAÇÃO PARA UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES.

Maceió, 03 de Novembro 2014.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N” 04/2010 CELEBRADO ENTRE A 
CEPALEASETUR”.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 108643

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
MANUTENÇÃO DE COMPRESSOR, cm cumprimento ao item d.2 da instmção 
normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 
OS(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 331S8316ouno departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada â Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 
57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO DE COMPRESSOR.

Maceió, 03 de Novembro 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 108646

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Depaitamento de Suprimentos

Maceió, 03 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 108666

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, em cumprimento ao item d.2 
da instrução normativa n" AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço 
no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepaI@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 - das 
08:00 às 17:00 hrs.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROJETO DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNCDIO E PÂNICO - CCERC.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N° 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 03 de Novembro de 2014.

Protocolo 108656

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
JARDINAGEM, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n“ AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
As proposta.s de preços deverão ser enviadas por,comprascepal@gmail.oom por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departanrento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada àAv. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57,052.000 - das 
08:00 às 17:00 lirs.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JARDINAGEM 
- CCERC.

Companhia de Saneamento de Álagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITfVO AO CONTRATO 
N“ 156/2013

Protocolo n ' 10203/2014 - CASAL- C.l N» 186/2014 - UNSERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
C P F n '098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA HIGRA INDUSTRIAL LTDA, estabelecida na 
Estrada do Socorro, n“ 345, Bairro Arroio da Manteiga, São Leopoldo/RS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n" 04.124.390/0001-62, representada pelo Senhor Alexsandro 
Geremia, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n" 749.850.780- 
00, residente e domiciliado em São Leopoldo, Rio Grande do Sul,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo, por mais 120 
(cento e vinte) dias a contar de 12 de junho de 2014 a 12 de outubro de 2014. Por 
força deste instrumento fica autorizado a realização de serviços complementares, 
necessários a conclusão do objeto contratado que monta em R$ 99.625,00 (noventa 
e nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais) que corresponde um acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado, elevando seu valor de R$ 398.500,00 
(trezentos e noventa e oito mil, quinhentos reais) para R$ 498.125,00 (quatrocentos 
e noventa e oito mil, cento e vinte e cinco reais).
Data da assinatura: 12 de junho de 2014
Protocolo n” 10203/2014 - CASAL - C.I N° 186/2014 - UNSERTÃO Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n” 156/2013, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA HIGRA INDUSTRIAL LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em 12.02.2014

Protocolo 108642

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N” 056/2013 ^

Protocolo n“ 3972/2014 - CASAL - C.I n 25/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n“ 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME, 
estabelecida na Rua Tenente Paulo Winteler, n° 10-A, Centro, Satuba/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n" 10.816,189/0001-49, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente e 
domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 14 de maio de 2014 à 14 de maio de 2015. Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste de 7,8072% (sete vírgula oito mil setenta e dois por 
cento), conforme variação do INCC, passando o valor global de R$ 399.611,50 
(trezentos e noventa c nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos) para 
R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mil setecentos e oitenta e três reais c quarenta 
e três centavos).
Data da assinatura: 14 de maio de 2014
Protocolo n° 3972/2014 - CASAL - C.I n° 25/2014 - UNLESTE Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 056/2013, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME„ observando a 
legislação vigente. Homologado em 14.05.2014

Protocolo 108659
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 559 /2013 -C P L /D P Maceió, 4  de setem bro de 2013 .

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SLVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei estadual n° 4 .8 4 3 /8 6  
estam os enviando a V. Ex.^ .para registro do contrato n° 5 6 /2 0 1 3 , celebrado  
entre a CASAL e a em presa MICHELE CONSTRUÇÕES, que tem  como objeto a 
contratação de em presa de engenharia para prestação dos serviços de corte das 

^ligações de águas nas 21 (v in te  e um a) cidades da unidade do leste, cuja sede é 
em  Rio Largo/AL, conform e especificado no projeto básico neste edital e 
m ediante condições contidas na lei federal n° 2 0 .5 2 0  de 17 de ju lho de 2 0 02 , 
decreto 3 .5 4 8  de 01 de janeiro  de 2 007 , decreto 5 .4 5 0 /2 0 0 5  e Lei com plem entar 
n° 1 2 3 /2 0 0 6 , subsidiariam ente pela lei n° 8 6 6 6 /9 3  e suas alterações  
estabelecidas nas leis federais 8 .8 8 3 /9 4  e 9 6 4 8 /9 8 . As cidades que compõem a 
unidade de negócios do léste são as seguintes: Barra de São Miguel; Coqueiro 
Seco; Colônia de Leopoldiha; Fleixeiras; Ib ateg u ara ; Jacuípe; Japaratinga; 
Joaquim Gomes; Jundiá; Maragogi; Mátriz de Cam aragibi; Messias; Murici; Novo 
Uno; Paripueira; Passo de Cam aragibi; Pilar; Porto de Pedras; Rio Largo; Santa 
Luzia do Norte; Satuba. '

A súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no diário oficial do Estado em  
Edição de 10 de Maio de 2013 .

Outrossim, rem etem os em anexo, todo o dossiê que integra o protocolo no 
1 3 1 2 3 /2 0 1 2  -  UNLESTE/SUNEI -  fiS. 01 a 171. n/osyíois

PROCESSO TCfflL 13203^013

Ao ensejo, reiteram os a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Eng° Álvaro José Me
Diretor Presidente

a Costa

COt«í*AHWA OE ABA-STEIJIMENTO 
ES TAD O  DE A iA O O A S  - C A S A L

CPF:

CNPJ; 12294708000181 
Â55UWTO:

COW rRATAÇAD/.AlLSTESflNSTRUMEI

1“ Andam erto; 
PR EE !D Ef4aA
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A  rCOMUNICAÇÃO INTERNA > C. I.

N“ daCI;

93/2012

Origem;
UN LESTE

Destino;
SUNEI

Data de emissão; 
05.10.12

Senhor Superintendente,

o i -

A importância da atividade de corte como ferramenta que possibilita uma melhor 
arrecadação dos núcleos operadonalizados pela CASAL é inquestionável, sendo assim, a U- 
nidade de Negócios Leste -  UN LESTE esta encaminhando um projeto básico, dentro da mo
dalidade de Termo de Referência, que norteará a atividade de corte das ligações domiciliares 
constantes em seus 21 (vinte e um) núcleos, cujo objetivo é a contratação de uma empresa, 
que venha desenvolver tal atividade dentro das necessidades desta UN, mediante ao TR que 
se encontra em anexo.

■

Ressaltámos que o contrato atualmente em vigência (n® 84/2010) poçsui encer
ramento previsto para 13 de Outubro de 2012. todavia foi solicitado através de Cl 54/2012 urfí 
aditivado de valor e de prazo'por mais 03 (três) meses ao contrato em questão, mas ainda 
riã^obtivemos resposta.  ̂ ^

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente.

liISSn Farias LessiAdilSSn Farias Lessa Filho 
Eng» Civil/ CASAL 

Gerente Interino UN-LESTE

■ ôEPLAirmõ-------------— -

S.d w- u k J i ^
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COn^PÂNHIA DE SANEAII/3ENTO DE ALAGOAS
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

TERMO BE REFEMENOA

SERVIÇO DE COBRANÇA DE DÉBITO: PROJETO BÁSICO 
PARA VISITA E CORTE DE LIGAÇÕES DOMICILIARES NA 

UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE -  UN LESTE.

N

M a

/  \

(
Visita de Cobrança Corte Simples - com Cap. Corte Espeàal -  com chibágua

\
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Casa
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

1.0 -  OBJETO

O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
prestação dos serviços referentes às atividades relativas aos serviços de cortes das ligações 
domiciliares das 21 cidades da Unidade de Negócio do Leste -  UNLE.

2.0 -  característica  dos serviços de cobrança

2.1 -  Corte Simples da Ligação Domiciliar de Á2ua

Compareciraento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 
regularização do débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à intervenção 
no ramal predial, sustando o fornecimento de água do imóvel, adotando-se um dos 
procedimentos abaixo;

a) Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da 
tubulação anterior ao hidrômetro;

b) Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento 
é realizada colocando-se um obturador ou cap, fornecidos pela contratada, no 
trecho da entrada do ramal.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, o canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a 
data e a hora de efetivação do serviço.

2.2 - Visitas de corte com débito regularizado -  (Visita de Cobrança)

A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação da 
quitação do débito. Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada não 
efetuará o corte e anotará no formulário da Ordem de Corte: data do pagamento, local do 
pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será caracterizado como 
Visita de corte com débito regularizado (Visita de Cobrança) e a CASAL pagará o 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor referente ao Corte Simples.

SUPEAC / CCO /.UN L E ST E , CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

2.3 -  Corte com Escavação ida Ligação Domiciliar de Água

Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada à 
cliente com mais de 02 (duas) contas em atraso e:

a) Quando houver resistência ao corte;
b) Imóvel fechado ou abandonado.

Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se uma cápsula 
com 0 auxilio da Chibágua, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal.

No ato da interrupção do fornecimento, o fimcionário da Contratada deixará no 
imóvel, o canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora de 
efetivação do serviço.

O corte não deve ser executado nos seguintes casos: dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório local), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

3.0 -  AREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão executados dentro dos limites dos vinte e um Municípios da 
Unidade de Negócios Leste -  UNLE.

4.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA
Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

5.0 -  MODALIDADE DE CONTRATAÇAO
Processo Licitatório.

6.0 -VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

O valor estimado dos serviços é de R$ 431.628,88 (Quatrocentos e trinta e um 
mil seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).

7.0-QUANTIDADES

7.1 -  As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são 
estimados apenas como referência para efeito de julgamento, não cabendo à

SriPEAC / CCO / UN LESTE / CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

Contratada qualquer reclamação relativa à variação mensal para mais ou para 
menos.

8.0 -  PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência para a prestação do serviço, objeto d,este Projeto Básico, será de 12 

(doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 
renovado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses.

9.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - Executar os serviços entregue pela Supervisão de Arrecadação e Cobrança -  
SUPEAC /CCO/ UN LESTE/ CASAL.

9.2 - Apresentar diariamente a Supervisão de Arrecadação e Cobrança, juntamente 
com os comprovantes das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas atividades do 
dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses 
agrupamentos em fimção dos motivos de sua realização e acrescidos de. comentários 
justificativos das ocorrências, para que a Supervisão, se for o caso, efetue o cancelamento.

9.3 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Termo.

9.4 - Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita 
sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

9.5 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

9.6 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

9.7 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente 
licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

9.8 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções,, bem 
como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

9.9 -  Àssegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardado portando crachá de identificação com fotografia.

SUPE..\C / CCO / UN LESTE / CASAL





W '

Casal
A  /

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

9.10 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. Os veículos movidos à gasolina devem ter idade 
máxima de 03 (três) anos, os movidos a diesel devem ter idade máxima de 05 (cinco) anos, 
e estarem sempre em boas condições de uso, a critério da fiscalização da CASAL.

9.11 -  Os veículos do serviço de corte e religação deverão ser providos de 
equipamento de comunicação, preferencialmente telefone celular, para eventuais 
emergências.

9.12 -  Apresentar, mensalmente, junta com a nota fiscal, fatura ou recibo, sob pena 
de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL, cópia autenticada (em cartório) 
dos comprovantes referentes aos recolhimentos das’ contribuições devidas ao INSS , FGTS, 
relativos ao mês imediatamente anterior e ISS, referente à última nota fiscal da prestação 
do serviço executado.

* A Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do ESfSS, através da Ordem de 
Serviço n° 203 de 29/01/1999, estabeleceu a RETENÇÃO NA FONTE, à 
alíquota de 11% (onze por cento), calculada sobre o valor da mão-de-obra 
contratada constante da nota fiscal, fatura bu recibo, a título de contribuição ao 
INSS, pelas empresas contratadas para prestação de seiViços, sob o título 
“RETENÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL”, podendo ser deduzidos do 
valor bruto, as deduções previstas nas Ordens de Serviços acima citadas.

9.13 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando- 
se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou terceiros, quando 
resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

9.14 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 
Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.

9.15 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

9.16 -  Efetuar, à suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra que se 
verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo de 48(quarenta e oito) horas.

SUPEAC / CCÜ / UN LESTE / CASAL
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C O M PAN HIA  DE SA NEAM EN TO  DE ALAG OAS  
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

9.17 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis á 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos empregados os equipamentos 
de proteção individual.

9.18 -  Fornecer todos os equipanlentos, ferramentas e materiais necessários á 
execução dos serviços objeto deste Termo, à execução do hidrômetro, da caixa de proteção 
e do selo de lacre. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as 
normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 e NBR-100072 da ABNT, devendo trazer a marca 
do fabricante.

10 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

10.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários á correta execução dos serviços.

10.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de cobrança.

10.3 -  Proceder, conforme programação de Cobrança da UN LESTE.

10.4 -  Prograpiar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários 
sejam distribuídos durante o ciclo de cobrança.

10.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência á execução dos serviços, 
de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

10.6 -  Comunicar á Contratada, com antecedência de 72(setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer altèração efetuãda nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente 
ao interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a 
Contratada.

10.7 -  Intervir junto a outros, órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos 
serviços, caso estas sejam necessárias.

10.8 -  Emitir o Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente,
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30°(trigésimo) dia útil subseqüente 
á confirmação das Notas Fiscais.

SUPEAC / CCO./ l!N LESTE / CASAL
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10.9 -  Abrir o “Livro de Ocorrência” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, prirtcipalmente aqueles que 
prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

11 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo 
encontra-se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a 
Contratada fará jus à remuneração do valor da visita de Notificação. Se 
houver a necessidade de qualquer correção ou complementação do serviço a 
Contratada fará jus ao valor do serviço.

11.2 -  O Boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após o 
encerramento do ciclo de cobrança, tomando-se por base os quantitativos 
existentes no sistema “on line”.

12 -  PENALIDADES

12.1 ‘ -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 
verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório “Resumo das 
Ordens”, on line, devendo ser deduzido do Boletim de medição do mês 
seguinte os valores correspondentes.

12.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, sem 
prejuízo do disposto no subitem 9.14.

12.3 -  Quando tbr verificado que a quantidade de Ordens de Corte não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 25%, (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização 
do débito após a devida Notificação ou por determinação expressa da 
CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2%(dois por cento) sobre o valor 
total do Boletim de Medição correspondente.

12.4 -  Nos casos das Ordens identificadas pela CASAL como “prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, se o percentual das Ordens não 
executadas for superior a 5%(cinco por cento).

12.5 —Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 12.3 e 
12.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços.

SUPEAC / CCO ! CN LESTE / CASAL
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sujeita, ainda, a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do 
contrato.

12.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização
de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da 
dedução do valor dos serviços correspondentes, cobrados indevidamente.

J.2.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais 
legislações aplicáveis.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

13 -  ANEXOS
/

Faz paiíte integrante deste Projeto Básico:

AJNEXO 1......................................................Esquema da Ligação Domiciliar e
Corte (padronização da ligação)

, ANEXO II........................................................Estimativa de Custo Geral
ANEXO 111....................................................... Estimativa de Custo Detalhado

SLTEAC / CCO / UN LESTE / CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

A N E X O  I
ESQUEM A DE LIGAÇÃO DOM ICILIAR E CORTE

( PADRONIZAÇÃO DA LIGAÇÃO )

vt

i
t %
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• •
#•

 ̂ I

# %
Esquema de Ligação de Água

Corte Sirnples -  Com cap Corte Especial -  Com chibágua

SI PKAC e c o  ITS LESTE CASAI,
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

A N E X O  II
E S T IM A T IV A  DE C U S TO  - G E R A L

Serviço: Cobrança de Débitos
Local:.Cidades da Unidade de Negócios Leste/UN LESTE

' ü  ;

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO R$
UNIT. TOTAL

01 Corte simples no cavalete. Un 16.323 16,56 270.308,88

02
Corte com escavação sem pavimento Un 1000 33,51 33.510,00

03 Corte com escavação, em pavimento (c/ retirada 
de paralelo)

Un 1000 41,35 41.350,00

04 Corte com escavação, em pavimento (c/ retirada 
de a s^ to )

Un idoo 49,50 49.500,00

05 Visita de Cobrança Un 4000 9,24 36.960,00 .

TOTAL 4 3 1 .6 2 8 ,8 8 -

SI PEAC . CCO 1'N LES'1'E CASAL 10
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  UN LESTE

ANEXO III
ESTIMATIVA DE CUSTO -  DETALHADO

CUSTOS SERVIÇOS

DESCRIMINAÇÃO

TOTAL

IT E M l ITEM 2 ITEM 3 ITEM 4 ITEM 5

Corte simples no 
cavalete.

Corte com escavação 
sem pavimento

Corte com escavação, 
em pavimento (c/ 

retirada de paralelo]

Corte com escavação, 
em pavimento (c/ 

retirada de asfalto]

Visita de Cobraça

UNIDADE / UND UND UND UND UND *

QUANTIDADE 16.323 1000 1000 1000 4000 23.323

P. UNITÁRIO R$ 16,56 R$33,51 R$ 41,35 R$49,50 R$ 9,24 *

NÚCLEOS QT R$ QT R$ QT R$ QT R$ QT R$ VALOR

ANUAL ANUAL ANUAL ANUAL ANUAL TOTAL

006 - BARRA 1331
22.041,36 51

1.709,01
51

2.108,85
51

2.524,50
255

2.356,20 30.739,92

21-COLONIA S08
8.412,48 47

1.574,97
47

1.943,45
17

2.326,50
180

1.663,20 15.920,60

22- C  SECO 611
10.118,16 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
160

1.478,40 17.441,48

30 • FLEXEIRAS 859
14.225,04 ' 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
155

.1.432,20 21.502,16

33 - IBATEGUARA 255
4.222,80 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
155

1.432,20 11.499,92

38 - JACUIPE 235
3.891,60 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
150

1.386,00 11.122,52

39 - JAPARATINGA 366
6.060,96 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
165,

1.524,60 13.430,48

42 - J GOMES 975
16.146,00 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 23.746,52

43 - JÜNDIA 251
4.156,56 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
150

1.386,00 11.387,48

- MARAGOGI 1284
21.263,04 „ 51

1.709,01
51

2.108,8^
51

2.524,50
255

2.356,20 29.961,60

55 - MATRIZ 437
7.236.72 47

1.574,97
47

1.943,45
47 2.326,50

155
1.432,20 14.513,84

56 - MESSIAS 509
8.429,04 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
165

1.524,60 15.798,56

59 - MURICI 520
8.611,20 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
165

1.524,60 15.980,72

60 - N LINO 316
5.232,96 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
150

1.386,00 ■ 12.463,88

69 - PARIPUEIRA 858
14.208,48 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 21.809,00

70 - PASSO 285
4.719,60 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 12.320,12

7 4 -PILAR 1255
20.782,80 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
345

3.187,80 29.815,52

79 - P PEDRAS 236
3.908,16 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 11.508,68

82 - R LARGO 3060
50.673,60 52

1.742,52
52

2.150,20
52

2.574,00
255

2.356,20 59.496,52

8 4 -ST LUZIA 625
10.350,00 .47

1.574,97
-  47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 17.950,52

95 - SATÜBA 1547
25.618,32 47

1.574,97
47

1.94.3,45
47

2.326,50
190

1.755,60 33.218,84

TOTAL 16323 270.30838
t

1000 33.510,00 1000 41.350,00 1000 49.500,00 4.000 36.960,00 '431.628,88

SUPEAC / CCO /  UN 1,ESTE / C/VJ AL 11
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C asal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A laaoas
OBf%A: Cobrança de Débitos

LOCAL; Cidades da Unidade de Negócios Leste / UN Leste
B.D.I. Serviços: 25,80%

DATA; Outubro/2012 • B.D.i. Materiais: 15,60%

1 Serviços

1.1 Banco de Dados 
CASAL Corte simples nó cavalete unid. 1 6 .3 2 3 ,0 0 17,091 2 7 8 .9 6 0 ,0 7

1.2 Banco de Dados 
CASAL Corte com escavação sem pavimento unid. i 1 .0 0 0 ,0 0 - 34,701 3 4 .7 0 0 ,0 0

1.3

1.4

1.5

Banco de Dados 
CASAL

Banco de Dados 
CASAL

Banco de Dados 
CASAL

Corte com escavação em pavimento ( com retirada de 
paralelo)
Corte com escavação em pavimento ( com retirada de 
asfalto)

Visita de cobrança

unid. ] 1 .0 0 0 ,0 0

unid. 1 .0 0 0 ,0 0
- -

unid. 4 .0 0 0 ,0 0

j

42,78{ 4 2 .7 8 0 ,0 0  

5 2 ,8 3  5 2 .8 3 0 ,0 0  

7 ,5 6  3 0 .2 4 0 ,0 0

TQTAL GERAL- 439.510,07

f j ,  I r X
4 ^  Ricardo Fabricio Costa de Olivws 
y  Téc.lnduslfial-CREA020092í?3-5 
Oasal SupeivisM de Custos de Efips'''.'»'

file:///C:/Documents and Settings/Casal/Meus documentos/SUPOCE/Elovsa/Outubro/CI 93 12 Prot 13123 12 Cobrança de Débitos UN Leste Elovsa.xls
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N° PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1 3 1 2 3 /2 0 1 2
^ olJ«aN
(1 # )

Interessado: UN LESTE

À Adva. Fátima Amorim,

Para análise e instrução jurídica.

Em 29/10/2012
id ils o n  A lv e s  VJejr^
Advogadí OAB/M j l8 ^  

Assessor Jgridioaj/CÀ^L
\ j

d  d d - t  .

CJU- ^

& r~ y ^  ‘̂ 3 .  Jx> .

o

k ^ ò íò \

ok- |fV i> -o ^ í^  • j

' j
I I

ol̂ 3>

Eng. Úéfifí Castro Martins Vieira 
^^:yfesidenledaCPL/CASA 
C ^ a l  M^ d̂cula. 1S16





Casal

Processo n": 13122/2012 
Interessado: UN LESTE

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO EXTINTO. 
IMPOSSIBILIDADE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 
INTILIGÊNCIA DO ART. 57 DA LEI N° 8.666/93. 
REALIZAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO.

Vem para parecer jurídico solicitação de prorrogação do Contrato N* 84/10, 
i^l^mediante justificativa técnica indicativa da necessidade dos serviços de corte e religação de 

forma continuada. Esclarece o requisitante que a vigência do contrato tem o seu termo 
final no dia 13.10.2012, decorrente de aditamento de dilação de prazo (vigente até o dia 
13.10.12).

Constam nos autos:

• Termo de Referência (fis. 02 a 09);
• Anexo I: Esquema de Ligação Domiciliar e Corte (fisj 10);
• Anexo II: Estimativa de Custo Geral no valor de R$ 431.628,88 (fis. 11);
• Anexo 111: Estimativa de Custo Detalhado (fls. 12);
• Planilha Discriminatória (fls. 14);
• Dotação e Classificação Orçamentária (fls. 16).

É 0 relatório.

Da Fundamentação Leeal:

A priori examinam-se aspectos relacionados à vigência e a eficácia dos autos 
administrativos e em especial do contrato administrativo, cuja formalização segue em regra 
do art. 60 da Lei 8 .66^ 3, impondo-se a lavratura do seu instrumento para surtir a 
existência e a finalidade.

A vista do 12 termo aditivo verifica-se uma mera extensão temporal necessária 
ao cumprimento do objeto contratual, estanque em 13.10.2012. Daí em diante afigura-se a 
extinção do contrato, sendo indevida a inserção de qualquer alteração face a 
impossibilidade jurídica de implementar o devido processo legal e em consequência 
extingue-se a própria relação contratual.

Para a formalização de um novo ajuste forçadamente deve ser precedido de





licitação, considerando que a estinnativa do valor dos serviços, acostado às fis. 11, 
ultrapassa a permissibilidade inserida no art. 24 da LLCA e por tratar-se de serviços de 
engenharia, recomendamos proceder ao certame licitatório sob a modalidade de pregão 
presencial, mediante a préviá e expressa autorização do Sr. Diretor Presidente.

Maceió/AL, 31 de Outubro de 2012.

ADV. Maria d^Fátima Lisboa Amorim 
o / b/AL N“ 1413

^  1 / C r  o

^  A < ^ í s r A r r >

5 (íeNegócícs do Interior 
SUNEí
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo administrativo n° 13123/2012 - CASAL 
INTERESSADO: UNLESTE.

A UNLESTE.

Estamos encaminhando o presente processo, para que seja anexada a solicitação de compras e que 
seja indicado o Gestor do contrato no Termo de Referência. Por gentileza enviar o referido Termo de 
Referência via email cpl@casal.al.gov.br 
Maceió/AL., em 06.12.2012.

Atenffiios^iente,

R ic ^ o  Vieira 
CPL/Cy\sAL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Rcquisítantc: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIROZ
' Solicitação: 00001209 a 00001209

S O L I C I T A Ç Ã O  DE C O M P R A S Emissão: a
Liberação: a

P ir â m id e Situação Solic. Todas
_ Item Requisitanle ' Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item

•
Aplicação Observação Referência

Filial; REGIONAL DO LITORAL
Solicitação: 00001209 Emissão: 14/12/2012 Dt. Limite: 
Solicitante: JOSE FELIZARDO DOS SANTOSLiberação: 
Un. Comp,: PADRAO CONTRATO

Dt. Ult. Alt.: 
Usu. Libera.: 
Valor Total :

14/12/2012 Liberada: NAO 

439.510,07
1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 439.510,07 1,00
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
ÜNLE - UNLE - U.N. DO LESTE

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações:

Relatório EAPIRAMIDE\REI.ATORJOS\SOLlCl QRP 26/12/2012 16 3145 Página
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Page 1 o f1

Remetente: "Jose Felizardo dos Santos" <jose.felizardo@casal.al.gov.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 26/12/2012 10:17 (1 minuto atrás)
Assunto: Termo de Referência proc. 13123.2012 UN LESTE
Anexos: 2. TERMO DE REFERENCIA_CORTE - UN LESTE - 01.10.2012[l].doc (5.7 MB)

Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência conforme solicitado. 
Atenciosamente,

José Felizardo dos Santos 
CCO/U. N. LESTE/CASAL 
8883-7689/3261-5149

i 26/ 12/2012

mailto:jose.felizardo@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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C S S alcO M P A N H I A DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO 13123/2012 
Cl 93/2012-UNLESTE

Para que possamos elaborar o edital, solicitamos informar: 

• Nome do gestor do contrato;

• Listar os nomes das cidades de abrangência da prestação dos serviços na UNBL.

• Informar o índice de reajuste do valor do contrato a partir da prorrogação por iguais e 
sucessivos períodos.

Enviar via email - www.cpl@casal.al.gov.br -  o Termo de Referência. 

30.01.2012

Neli/Linjá Pereira 
Mat. 1373 
Pregoeira

mailto:ww.cpl@casal.al.gov.br
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C a s a l Siipervisw de Custos de Engenhana 
Mat. 2«6
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Eng"Civil-CREA 020092556-3
Gerenle de Pnn/cfo;. ? CusWs

Msi •i25Ç

Luiz Emanuel de França
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sCasal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A laao as
OBRA; Cobrança de Débitos

LOCAL; Cidades da Unidade de Negócios Leste / UN Leste 

DATA; Janelro/2013
B.D.I. Serviços; 

B.D.I. Materiais;
25,80%

ITEM FONtÉ DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.
1 Serviços

1.1 Banco de Dados  
C A S A L Corte simples no cavalete unid. 1 6 .3 2 3 ,0 0 1 4 ,9 0 2 4 3 .2 1 2 ,7 0

1.2 Banco de Dados  
C A S A L Corte com escavação sem pavimento unid. 1 .0 0 0 ,0 0 3 4 ,7 0 3 4 .7 0 0 ,0 0

1.3 Banco de Dados 
C A S A L

Corte com escavação em pavimento ( com retirada de 
paralelo ) unid. 1 .0 0 0 ,0 0 4 2 ,7 8 4 2 .7 8 0 ,0 0

1.4 Banco de Dados 
C A S A L

Corte com escavação em pavimento ( com retirada de 
asfalto) unid. 1 .0 0 0 ,0 0 5 2 ,8 3 5 2 .8 3 0 ,0 0

1.5 Banco de Dados 
C A S A L Visita de cobrança unid. 4 .0 0 0 ,0 0 7 ,4 5 2 9 .8 0 0 ,0 0

*  ; TO TA L G ER A L 4 0 3 .3 2 2 ,7 0

I
Ricardo Fabrício Costa de Otivwa 

V  Téc.lndustrial-CREA020(I925SJ» 
C asal Supeivisot de Custos de Engenhará 

Mat.244S





C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 13123/2012 
Cl 93/2012-UNLESTE

Solicitamos que seja enviado via email -  cpl@casal.al.gov.br -  o Termo de Referência para 
elaboração do Edital.

Em 05.02.2013

Neli mxüdL Pereira -  Mat. 1373 

Pregoeira

r̂ /rn ]ê.02-

i

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 13123/2012 
Cl 93/2012-UNLESTE

A ASJUR

Estamos encaminhando, para análise e aprovação, Edital Pregão Presencial 05/2013 -  CASAL, que tem 
como objeto contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte das ligações 
domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, suja sede é Rio Largo/AL.

Em 25.02.2013

Neli Einíá Pereira -  Mat. 1373 
Pregoeira

K  • '̂ <ácV>tCv<X Í^V«vOÇNV^ ^

BnínaJircáT. Montelrp
Assessora Jurídica / CASAL
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Companhia de Saneam ento de Alagoas

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de editali abaixo, 
remetendo-o a Pregoeiro, por meio do e-mail cpl@casal.al.aov.br.

A nâo remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer 
informações adicionais.

Maceió (AL), 25 de fevereiro de 2013.

Neíi Lima Pereira 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.aov.br
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C a S 0 l Companhia de Saneam ento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 05/2013 -  CASAL -  21/03/2013 -  09:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÃGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES 
DA UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:.................................................
C.N.P.J. N ° .........................................................
ENDEREÇO:........................................................
C E P ..................................CIDADE / ESTADO
TELEFONE:........................................ FA X .......
E-MAIL:.................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.° e / o u  C P FN .*'...............................
ENDEREÇO:....................................................
C E P ............................... CIDADE / ESTADO
TELEFONE:...................................... FA X ......
E-MAIL:.............................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas............. d e ..................................................................... de 2013.

A ss in a tu ra

http://www.casal.al.aov.br
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas
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Casal
f

W '  íSí.5.

Companhia de Saneamento de Alaaoas

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇAO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES 
DA UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.

K m m m m

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua 
Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n°. 12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituido (a) pela Resolução de 
Diretoria n.° 47/2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 09 
de janeiro de 2013 torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo 
com 0 protocolo do processo administrativo 13123/2012 -UNLESTE, na forma da 
legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 
21/03/2013, às 09:00 horas (horário local), na sala de Licitações da CASAL, situada á 
Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® 05/2013, do tipo menor preço global, 
objetivando contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte 
das ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, 
suja sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

1.1 - A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para 
prestação dos serviços de corte das ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades 
da Unidade de Negócio do Leste, suja sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no 
Projeto Básico neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1 . 2 - 0  valor de referencia para esta licitação é de R$ 431.628,88 ( quatrocentos e trinta e 
um mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).
1.3. Os serviços serão executados dentro dos limites dos 21 (vinte e um) municípios da 
Unidade de Negócios do Leste -  UNLE, relacionados a seguir: Barra de São Miguel; 
Coqueiro Seco; Colonia de Leopoldina; Fleixeiras; Ibateguara; Jacuípe; Japaratinga; 
Joaquim Gomes; Jundiá; Maragogi; Matriz de Camaragibe; Messias; Murici; Novo Lino; 
Paripueira; Passo de Camaragibe; Pilar; Porto de Pedras; Rio Largo; Santa Luzia do 
Norte: Satuba.

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do 
orçamento vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária............. 1 1 1 0 2 - UN-LESTE
Grupo de Despesa..................... 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica......................................... 307.315 -  SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -Termo de Referência e Planilha 
ANEXO II -  Modelos de Declarações de Habilitação 
ANEXO III -  Minuta do Contrato;
ANEXO IV -T erm o  de Ciência e Responsabilidade de Informações;
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes 
ou servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
ainda, que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do 
direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade;
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do 
outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............, portador(a) da Cédula de
Identidade n°.................e CPF sob n°.........................a participar da licitação na modalidade
Pregão Presencial n°. 05/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa ................. , bem como formular propostas, lances
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
__________________________ Diretor ou Representante Legal__________________________
5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.
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5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá 
0 proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do 
início do certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do 
art. 4°, inciso VII, da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de 
acordo com o modelo a seguir:

6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de 
transcrição, desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o 
andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados 
pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados 
pelos licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

^1.1. Os ^nvelo^s, devidamente lacrad(3S â^erão s ^  e n t^ ^  pelo r^sres^ante  
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
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7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento;

3^

7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 05/2013 - CASAL 
DIA 21/03/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte 
das ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, 
suja sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS > CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2013 - CASAL 
DIA 21/03/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte 
das ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, 
suja sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, em 01 (uma) via em papel timbrado, 
assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente os 
seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com o objeto desta licitação.
7.2.1.2. Conter o preço global, expresso em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e 
por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos , conforme Anexos I, com duas casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação, conforme Anexo II;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;
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7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo II.
7.2.1.9. Informar o nome do responsável pela assinatura do contrato com todas as suas 
qualificações pessoais ( nome completo, nacionalidade, naturalidade, estado civil, 
profissão, endereço, CPF, RG, cargo que exerce na empresa).
7.2.1.10. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3“ da Lei Complementar 123/06, 
deve juntar declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, 
estando então apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 á 49 da 
lei complementar n° 123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, 
acompanhada de documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples 
nacional, documento expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME 
ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência 
do especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em 
outros materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária á realização do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores apresentados na planilha 
do Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste 
Edital e seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.
7.2.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo (§3° do art.48 da Lei 8.666/93).

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e 
as propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições 
do subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) 
melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o 
sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se 
pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de 
valor.
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7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo 
para Micro e Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.® 
123/06, que serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor 

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadamente a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a 
licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), 
caso não verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
editalícias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o 
licitante será declarado vencedor e ao mesmo será adjudicado o objeto do presente 
certame, se não houver a interposição de recurso administrativo para o mesmo, conforme 
mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja 
obtido preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes 
presentes que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos 
estabelecidos no Edital, serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado:
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida 
empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte 
forma;
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
a apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;
b) nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese 
descrita no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto 
na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
7.3.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar nova proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o 
objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
intimação.
7.3.18. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites 
estabelecidos (unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com 
preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

....... .
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação, em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado 
da CASAL lotado na Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente
legível:
a) Inscrição CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 
Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 
(DAU), com validade na data de realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão 
negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de 
Certidão de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da 
licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços, através de:

e.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização 
da licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de 
realização da licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 
maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.1.2. Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para 
fins de habilitação:





a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por 
cento) do Capital Social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II 
deste edital;
f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
deste Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito 
público ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de 
Acervo Técnico) do CREA/CAU.
g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde 
conste 0 nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de 
dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da 
junta comercial ou certidão do CREA/CAU, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida 
pelo CREA/CAU;
h) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura - 
CAU , atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e art. 1°, inciso II da 
Resolução n.° 265/79 do CONFEA;
í) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n® 9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
j) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação.
k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa, com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar 
cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da 
empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar 
cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no 
Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As 
microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e 
a Demonstração do Resultado, na forma da lei.
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A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo;

•  índice de Liquidez Geral

LGs 1,0
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------------------
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Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

•  índice de Liquidez Corrente 
LC>1,0

Ativo circulante
LC = -----------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 
EG< 1,3

EG =
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

Ativo total

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, 
conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas á matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, 
documentação incompleta para posterior complementação, nem documentação por 
transmissão via fac-símile (fax).
7.4.1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida 
neste edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal 
com alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, 
para regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão 
aplicadas as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e 
registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de 
recurso, o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o 
procedimento submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levãrá em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
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8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das 
propostas qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; 
devendo entregar, na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação 
devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) 
horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 
síntese das suas alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, 
serão reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
horário de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por 
escrito com antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso 
administrativo eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das 
razões que ensejaram o não provimento, será levado à consideração da autoridade 
superior competente que proferirá decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto 
do certame a licitante vencedora e à homologação do procedimento.

11.0 DA cQ ssârsM E
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta 
da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de 
adaptação às normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada 
para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado
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outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição 
dos licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os 
documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 
(sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

<1 A
'T H

efetuada conforme as c12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação ás 
normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante 
os direitos da Administração previstos em Lei.
12.3. A execução dos serviços de cobrança serão executados da seguinte forma;

a) Corte simples da ligação domiciliar de água - Comparecimento ao imóvel para 
solicitar do cliente a prova de quitação ou regularização do débito. Caso o cliente não 
comprove a quitação, proceder à intervenção no ramal predial, sustando o fornecimento 
de água do imóvel, adotando-se um dos procedimentos abaixo; I - Se a ligação é provida 
de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se um 
cap, fornecidos pela contratada, no trecho da tubulação anterior ao hidrômetro; II - Se a 
ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento é realizada 
colocando-se um obturador ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do 
ramal. No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, 0 canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo 
a data e a hora de efetivação do serviço.

b) Visitas de corte com débito regularizado -  (Visita de Cobrança) - A 
remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação da 
quitação do débito. Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada não 
efetuará o corte e anotará no formulário da Ordem de Corte; data do pagamento, local do 
pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será caracterizado 
como Visita de corte com débito regularizado (Visita de Cobrança) e a CASAL pagará o 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor referente ao Corte Simples.

c) Corte com Escavação da Ligação Domiciliar de Água - Intervenção procedida 
externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada á cliente com mais de 02 (duas) 
contas em atraso e; Quando houver resistência ao corte; Imóvel fechado ou abandonado. 
Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se uma cápsula com o 
auxilio da Chibágua, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal. No ato 
da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, o canhoto 
do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora de efetivação do 
serviço. O corte não deve ser executado nos seguintes casos; dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório local), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

13.1. O pagamento ao contratado será efetivado após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta dias) a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.





13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Estadual, Federal e Municipal.
13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.
13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.
13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
a CASAL.
13.5.3. Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido o valor em atraso será 
corrigido desde o inadimplemento até o efetivo pagamento pela variação da TR (Taxa de 
Referência).

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

14.2. O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.
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15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos.

15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas 
penalidades estão previstas na minuta de contrato. Anexo III.
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado á Administração o direito de 
apresentar redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o 
limite previsto na Lei n.° 8.666/93, sem que caiba á licitante vencedora o direito a 
qualquer reclamação.
16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
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16.4. O Edital estará disponível no sitio da CASAL ( www.casal.qov.br) e apenas para 
consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, 
no horário das 08:00 às 11:00 horas.
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento lícitatório, excluir- 
se-á 0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos 
em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.
16.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada 
ou anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.7. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias 
sobre o certame, junto à Pregoeira da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.
16.8 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.® do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, 
sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
16.9. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação 
dos termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.
16.10. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas 
que forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, 
reclamação extrajudicial ou judicial.
16.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados 
dos últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não 
tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os 
atestados de capacidade técnica.
16.12. O contratado tem a obrigação manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas.
16.13. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes, 
segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.
16.14. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não 
reste infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação 
pertinente.
16.15. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

Maceió /AL., 15 de fevereiro de 2013.

Ne/i Uma Pereira 
Pregoeira

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO DE OPERACIONAL

http://www.casal.qov.br
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1.0 -  OBJETO
O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
prestação dos serviços referentes às atividades relativas aos serviços de cortes das 
ligações domiciliares das 21 cidades da Unidade de Negócio do Leste -  UNLE

2.0 -  CARACTERÍSTICA DOS SERVIÇOS DE COBRANÇA
2.1 -  Corte Simples da Ligação Domiciliar de Água
Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 

regularização do débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à intervenção 
no ramal predial, sustando o fornecimento de água do imóvel, adotando-se um dos 
procedimentos abaixo:

a) Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da tubulação 
anterior ao hidrômetro;

b) Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do 
fornecimento é realizada colocando-se um obturador ou cap, fornecidos pela contratada, 
no trecho da entrada do ramal.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, o canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo 
a data e a hora de efetivação do serviço.

2.2 - Visitas de corte com débito regularizado -  (Visita de Cobrança)
A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação 

da quitação do débito. Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada 
não efetuará o corte e anotará no formulário da Ordem de Corte: data do pagamento, 
local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será 
caracterizado como Visita de corte com débito regularizado (Visita de Cobrança) e a 
CASAL pagará o equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor referente ao Corte 
Simples.

2.3 -  Corte com Escavação da Liaacão Domiciliar de Áaua
Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada à 

cliente com mais de 02 (duas) contas em atraso e:
a) Quando houver resistência ao corte;
b) Imóvel fechado ou abandonado.

Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se uma cápsula 
com 0 auxilio da Chibágua, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, 0 canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora 
de efetivação do serviço.

O corte não deve ser executado nos seguintes casos: dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório local), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

3.0 -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Os serviços serão executados dentro dos limites dos vinte e um Municípios da 

Unidade de Negócios Leste -  UNLE.

4.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA
Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

5 .0 -  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
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Processo Licitatório.

6 .0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
O valor estimado dos serviços é de R$ 431.628,88 (Quatrocentos e trinta e um mil 

seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).

7.0 -  QUANTIDADES
-  As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são estimados 
apenas como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer 
reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

8.0 -  PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência para a prestação do serviço, objeto deste Projeto Básico, será de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 
renovado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses.
9.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - Executar os serviços entregue pela Supervisão de Arrecadação e Cobrança -  
SUPEAC /CCO/ UN LESTE/ CASAL.

9.2 - Apresentar diariamente a Supervisão de Arrecadação e Cobrança, Juntamente 
com os comprovantes das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas atividades 
do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses 
agrupamentos em função dos motivos de sua realização e acrescidos de comentários 
Justificativos das ocorrências, para que a Supervisão, se for o caso, efetue o 
cancelamento.

9.3 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Termo.

9.4 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser 
feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

9.5 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

9.6 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

9.7 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente 
licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

9.8 -  Manter, Junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem 
como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

9.9 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardado portando crachá de identificação com fotografia.

9.10 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. Os veículos movidos à gasolina devem ter idade 
máxima de 03 (três) anos, os movidos a diesel devem ter idade máxima de 05 (cinco) 
anos, e estarem sempre em boas condições de uso, a critério da fiscalização da CASAL.

9.11 -  Os veículos do serviço de corte e religação deverão ser providos de 
equipamento de comunicação, preferencialmente telefone celular, para eventuais 
emergências.
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9.12 -  Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, sob pena 
de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL, cópia autenticada (em cartório) 
dos comprovantes referentes aos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS*, 
FGTS, relativos ao mês imediatamente anterior e ISS, referente à última nota fiscal da 
prestação do serviço executado. “

A  D ire to r ia  d e  A rre c a d a ç ã o  e  F is c a liza ç ã o  d o  IN S S , a tra v é s  d a  O rd e m  d e  S e rv iç o  n °  2 0 3  d e  
2 9 /0 1 /1 9 9 9 ,  e s ta b e le c e u  a  R E T E N Ç Ã O  N A  F O N T E , à  a líq u o ta  d e  1 1 %  (o n ze  p o r  cento), 
c a lc u la d a  s o b re  o  v a lo r  d a  m ã o -d e -o b ra  c o n tra ta d a  c o n s ta n te  d a  n o ta  fiscal, fa tu ra  o u  recibo, a  
títu lo  d e  c o n trib u iç ã o  a o  IN S S , p e la s  e m p re s a s  c o n tra ta d a s  p a r a  p re s ta ç ã o  d e  sen /iços , s o b  o  
titu lo  “R E T E N Ç Ã O  P A R A  S E G U R ID A D E  S O C IA L ”, p o d e n d o  s e r  d e d u z id o s  d o  v a lo r bruto, a s  

d e d u ç õ e s  p re v is ta s  n a s  O rd e n s  d e  S erv iço s  a c im a  c itad as .

9.13 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus 
empregados.

9.14 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 
Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.

9.15- Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

9.16 -  Efetuar, à suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra que 
se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas.

9.17 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis á 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos empregados os 
equipamentos de proteção individual.

9.18 -  Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços objeto deste Termo, à execução do hidrõmetro, da caixa de 
proteção e do selo de lacre. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 e NBR-100072 da ABNT, devendo 
trazer a marca do fabricante.

10 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL
10.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos,

Especificações necessários á correta execução dos serviços.
Normas, Padrões e

10.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de cobrança.

10.3 -  Proceder, conforme programação de Cobrança da UN LESTE.
10.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 

diários sejam distribuídos durante o ciclo de cobrança.
10.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 

serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo 
de 03(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

10.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72(setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada.

10.7 -  Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos 
serviços, caso estas sejam necessárias.

10.8 -  Emitir o Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30°(trigésimo) dia útil subsequente á 
confirmação das Notas Fiscais.
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10.9 -  Abrir o “Livro de Ocorrência” e registrar todos os fatos relevantes
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

11 -  DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo 

encontra-se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada 
fará jus à remuneração do valor da visita de Notificação. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do 
serviço.

11.2 -  O Boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após 
0 encerramento do ciclo de cobrança, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema “on line”.

12 -PENALIDADES
12.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 

verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório “Resumo das Ordens”, on 
line, devendo ser deduzido do Boletim de medição do mês seguinte os valores 
correspondentes.

12.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, sem prejuízo 
do disposto no subitem 9.14.

12.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 25% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito após a 
devida Notificação ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa 
de 2%(dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente.

12.4 -  Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de
execução”, será aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 
5%(cinco por cento).

12.5 Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 12.3 
e 12.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeita, 
ainda, a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

12.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização
de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos 
serviços correspondentes, cobrados indevidamente.

12.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos 
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações 
aplicáveis.

13 -ANEXOS
Faz parte integrante deste Projeto Básico;
ANEXO I........................................................... Esquema da Ligação Domiciliar e

Corte (padronização da ligação)
ANEXO II............................................................. Estimativa de Custo Geral
ANEXO III............................................................ Estimativa de Custo Detalhado
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ESQ U E M A  DE LIG AÇÃO  D O M IC IL IA R  E
CORTE

( PADRONIZAÇÃO DA LIGAÇÃO )

Esquema de Ligação de Agua

Corte Simples -  Com cap Corte Especial -  Com chibágua
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ESTIMATIVA DE CUSTO -  DETALHADO

CUSTOS SERVIÇOS

DESCRIMINAÇÃO

TOTAL

IT E M l ITEM 2 ITEM 3 ITEM 4 ITEM 5

C orte sim ples no 
cavalete.

C orte com escavação 
sem  pavim ento

Corte com escavação, 
em pavim ento  (c / 

re tirad a  de paralelo)

C orte com escavação, 
em  pav im ento  (c /  

re tirad a  de asfalto]

Visita de Cobraça

UNIDADE UND UND UND UND UND *

QUANTIDADE 16.323 1000 1000 1000 4000 23.323

P. UNITÁRIO R$ 16,56 R $33,51 R $41,35 R$ 49,50 R$ 9,24

NÚCLEOS

•" •

QT R$; Q T . QT .■ R $ v ;;- ' '  QT ; . VÁLOR

;Al4yAL: ANUAL ANUAL ANUAL ANUAL T O T A L . ;;

006  - BARRA 1331
22 .041,36 51

1.709,01
51

2.108,85
51

2.524,50
255

2.356,20 30.739,92

21-COLON IA 508
8.412,48 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
180

1.663,20 15.920,60

2 2 - C  SECO 611
10.118,16 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
160

1.478,40 17.441,48

30 - FLEXEIRAS 859
14.225,04 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
155

1.432,20 21 .502 ,16

33 - IBATEGUARA 255
4.222,80 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
155

1.432,20 11.499,92

38-JACUIPE 235
3.891,60 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
150

1.386,00 11.122,52

39 - lAPARATINGA 366
6.060,96 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
165

1.524,60 13.430,48

4 2 - )  GOMES 975
16.146,00 47

1.574)97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 23.746,52

43-)U N D IA 251
4.156,56 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2 .326,50
150

1.386,00 11.387,48

49 - MARAGOGI 1284
21 .263 ,04 51

1.709,01
5 Í

2.108,85
51

2.524,50
255

2.356,20 29 .961,60

55 - MATRIZ 437
7.236,72 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2 .326,50
155

1.432,20 14 .513,84

56  - MESSIAS 509
8 .429,04 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
165

1.524,60 15.798,56

59 - MURICI 520
8 .611,20 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
165

1.524,60 15,980,72

60  - N LINO 316
5.232,96 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
150

1.386,00 12.463,88

69 - PARIPUEIRA 858
14.208,48 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 21 .809,00

70  - PASSO 285
4.719 ,60 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 12.320,12

74  - PILAR 1255
20 .782,80 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
345

3.187,80 29.815,52

79 - P PEDRAS 236
3.908,16 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2 .326,50
190

1.755,60 11.508,68

82  - R LARGO 3060
50.673,60 52

1.742,52
52

2.150,20
52

2 .574,00
255

2.356,20 59 .496,52

8 4 -S T  LUZIA 625
10.350,00 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 17.950,52

95  - SATUBA 1547
25 .618,32 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 33 .218 ,84

TOTAL 4 16323 = 2 7 0 .3 0 8 ,8 8
r
* 1000 : 33 .510,00 1000 :A1;3SÒ,00 . lOOO 49 .500 ,00 4 .000 ' 36 .960,00 431.628;8Ò
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EDITAL DE F>REGAÓ f>RÉÔENCIAL N.”  05/2013 -  CASAL

Anexo ii

TWODELOS DE DECLARACOES DE HABILITACAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO. AGÊNCIA............................... N® DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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^ÉGiyAT?A"e^teSlDEfHABimT;^^^^

Razão Social da Licitante; CNPJ.

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 05/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

[24]
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CONTRATO n®....../2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada A  Secretaria de Estado de Infra-estrutura, 
sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, CPF 
n® xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA
NETO brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n ° _______________________,
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA:_______ , Estabelecida a R u a _____ , inscrita no CNPJ/MF sob o n®

., representada por ., inscrito no CPF/MF n®
residente e domiciliado e m _____________________
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial 05/2013 -  CASAL, devidamente homologado 
pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo
Cl n®______ !______ e Protocolo n®___________ /CASAL, S.C.......... em estrita observância à
Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte das ligações de água nas 21 
(vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, suja sede é Rio Largo/AL, conforme 
especificado no Projeto Básico neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. As cidades que compõem a Unidade de 
Negócio do Leste são as seguintes; Barra de São Miguel; Coqueiro Seco; Colonia de 
Leopoldina; Fleixeiras; Ibateguara; Jacuípe; Japaratinga; Joaquim Gomes; Jundíá; Maragogi; 
Matriz de Camaragibe; Messias; Murici; Novo Lino; Paripueira; Passo de Camaragibe; Pilar; 
Porto de Pedras; Rio Largo; Santa Luzia do Norte: Satuba.
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso 
o Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R $ ______________ (__________________________________________ ).
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 
contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;

- Unidade Orçamentária:............................................
- Grupo de Despesa:..................................................
- Rubrica:........................................................................

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota 
Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá 
corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo 
Gestor do Contrato..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: ©-pagamento fica eendtcionade à comprovaçãü~de-quo a-licitant» 
veoce€lefa-®Reefitfa-b'e~aüiiiiplente-eom.a.Fazenda Pública Fodor-ai; Eslddudl e MunieipalW. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
(3) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
x)  Certidão Negativa atualizada de Débito junto a^FazendasFederal, Estadual e Municipal, 
ô) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco..........Agência................... C/C..............................

CLÁUSULA QUARTA -  DA MÂO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos 
serviços será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar 
com as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço
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durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem, contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA EXECUCÃO DO CONTRATO: O
prazo da execução dos serviços e da vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 
25% para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor..

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo 
período de vigência do contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO: Durante a execução dos serviços será obrigatória a 
colocação de sinalização, visível para transeuntes e condutores em veículos objetivando 
prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e trabaihadores, conforme estabelece as 
normas de segurança do trabalho,
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser executados da seguinte forma;

a) -  Corte Simples da Ligação Domiciliar de Água
• Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 

regularização do débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à 
intervenção no ramal predial, sustando o fornecimento de água do imóvel, adotando-se 
um dos procedimentos abaixo:

• Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da tubulação 
anterior ao hidrômetro;

• Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um obturador ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da 
entrada do ramal.

•  No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, o 
canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a data e 
a hora de efetivação do serviço.
b) - Visitas de corte com débito regularizado -  (Visita de Cobrança)
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• A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação 
da quitação do débito. Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada 
não efetuará o corte e anotará no formulário da Ordem de Corte: data do pagamento, 
local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será 
caracterizado como Visita de corte com débito regularizado (Visita de Cobrança) e a 
CASAL pagará o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor referente ao Corte 
Simples.
c) Corte com Escavação da Ligação Domiciliar de Água
• Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada à 
cliente com mais de 02 (duas) contas em atraso e:
• Quando houver resistência ao corte;
•  Imóvel fechado ou abandonado.
•  Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se uma cápsula 
com 0 auxilio da Chibágua, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal.
• No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, o canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora 
de efetivação do serviço.
• O corte não deve ser executado nos seguintes casos; dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório local), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO : A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO : Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, 
matrícula XXXX, CPF XXXXXXX, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos no ato do pagamento, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL 
para anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -  A
CONTRATADA tem a obrigação de executar os serviços entregue pela Supervisão de 
Arrecadação e Cobrança -  SUPEAC ICCOl UN LESTE/ CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar diariamente a Supervisão de Arrecadação e Cobrança, 
juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas 
atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses 
agrupamentos em função dos motivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para que a Supervisão, se for o caso, efetue o cancelamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo ás Normas
Técnicas, Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o 
presente Termo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços 
poderá ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu pessoal. 
PARÁGRAFO QUINTO: Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País e ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata 
a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.
PARÁGRAFO SEXTO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente
credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, 
bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardado portando crachá de identificação com fotografia.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. Os veículos movidos á gasolina devem ter idade máxima 
de 03 (três) anos, os movidos a diesel devem ter idade máxima de 05 (cinco) anos, e estarem 
sempre em boas condições de uso, a critério da fiscalização da CASAL. Os veículos do serviço 
de corte e religação deverão ser providos de equipamento de comunicação, preferencialmente 
telefone celular, para eventuais emergências.
PARÁGRAFO OITAVO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL, cópia autenticada (em 
cartório) dos comprovantes referentes aos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS*, 
FGTS, relativos ao mês imediatamente anterior e ISS, referente à última nota fiscal da 
prestação do serviço executado.
PARÁGRAFO NONO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e
prejuízos causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou terceiros, 
quando resultantes de imprudência, impericia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do 
Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 
horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Efetuar, à suas próprias expensas, o reparo das falhas de 
mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo de 
48(quarenta e oito) horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Cumprir as normas legais, regulamentares e
administrativas aplicáveis á segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
empregados os equipamentos de proteção individual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços objeto deste Termo, à execução do hidrõmetro, da caixa 
de proteção e do selo de lacre. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 e NBR-100072 da ABNT, devendo trazer a 
marca do fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A
CONTRATANTE obriga-se a fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários á correta execução dos serviços.

® ,CaS0l Companhia de Saneamento de Alagoas
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos 
serviços, caso estas sejam necessárias.
PARAGRAFO QUARTO: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcrições.
PARAGRAFO QUINTO: Abrir o “Livro de Ocorrência” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a efetividade dos sen/iços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) 
ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARAGRAFO SEGUNDO:Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.
PARAGRAFO TERCEIRO: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório “Resumo das 
Ordens”, on line, devendo ser deduzido do Boletim de medição do mês seguinte os valores 
correspondentes.
PARAGRAFO QUARTO: Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, sem 
prejuízo de outras penalidades.
PARAGRAFO QUINTO: Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 25% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito após a devida 
Notificação ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2%(dois 
por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente.
PARAGRAFO SEXTO; Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução", será aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5%(cinco 
por cento).
PARAGRAFO SÉTIMO: Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeita, 
ainda, a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
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PARAGRAFO OITAVO: Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos 
serviços correspondentes, cobrados indevidamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -D A  RESCISÃO; O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,-------- d e ------------de 2013.

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)

[31]





r
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas 

EOíTAL d e  p r e g ã o  p r e s e n c ia l  N." 05/2013 - C À SÃ T

c
ANEXO IV

TÉkfAO ÚE CIÊNCIA E RÈSEONSABILIDADE DE INFO^MACOES

A empresa

sediada no endereço _______________ , n° ____

intermédio do seu representante legal Sr(a).______

Identidade n ° __________SSP/______e do CPF n“

inscrita no CNPJ sob o n®_ 

_____, ____ , telefone/fax n°___ por

________, portador(a) da Carteira de

________, DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatóríos, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados díretamente ou por 

seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal 

n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 

devidamente assinado, a Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  

Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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A empresa

sediada no endereço n“

_, inscrita no CNPJ sob o n®_ 

_____, ____ , telefone/fax n°___ .. por

intermédio do seu representante legal Sr(a).___

Identidade n®____  - SSP/ e do CPF n°

,, portador(a) da Carteira de

j  DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complêmentar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou érrípresa de pequeno porte, estando aptã a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela pròponenté em papel timbrado da empresa)
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P r o c e s s o :  1 3 . 1 2 3 /2 0 1 2  
I n t e r e s s a d o :  U N I D A D E  L E S T E  
A s s u n t o :  A n á l is e  d e  e d i t a l  e  c o n t r a to .

EMENTA: ANALISE D E  E D IT A L  E MINUTA DE
CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORTE DAS 
LIGAÇÕES DE ÁGUA. MINUTA DE EDITAL E DO 
TERMO CONTRATUAL. REQUISITOS DA IJ3I 
8.666/93. IRREGULARIDADES A SEREM 
SANADAS.

V e io  p a r a  a n á l is e  j u r í d i c a  e d ita l  d e  p r o c e d im e n t o  l ic i t a t ó r io  s o b  a  m o d a l id a d e  P r e g ã o  
P r e s e n c ia l  s o b  o  n "  0 5 / 2 0 1 3  -  C A S A L ,  b e m  c o m o  a  m i n u t a  d e  c o n t r a to ,  c o m  v is ta s  à  
c o n t r a ta ç ã o  d e  u m a  e m p r e s a  p a r a  “p restação dos serviços de.corte  das ligações de água nas 
21 (vinte e uma) cidades da Unidade de N egócio  do Leste, cu ja  sede é R io  L a rg o /A L " .

A s s im ,  d a  a n á l is e  d a  m in u t a  d o  e d i t a l  e m  e p íg r a f e ,  d e p r e e n d e -s e  q u e  a s  c lá u s u la s  
o b r ig a .tó r ia s  c o n s ta n te s  n o  a.rt. 4 0  d a  I . e i  n "  8 , 6 6 6 /9 3  se  e n c o n t r a m  a p r e s e n ta d a s . C o n t u d o ,  d a  
c h e c a g e m , d o s  c r i t é r io s  le g a is  a l i  e s ta b e le c id o s ,  d e ix a - s e  d e  v e r i f i c a r  a  p r e s e n ç a  d o  s e g u in te  
i t e m .  V e ja m o s ,  in  verhis:

A r t .  4 0 .  O  e d i ta l  c o n t e r á  n o  p r e â m b u lo  o  n ú m e r o  d e  o r d e m  
e m  s é r ie  a n u a l ,  o  n o m e  d a  r e p a r t iç ã o  in te r e s s a d a  e  d e  s e u  
s e to r ,  a  m o d a l id a d e ,  o  r e g im e  d e  e x e c u ç ã o  c  o  t i p o  d a  
l ic i t a ç ã o ,  a  m e n ç ã o  d e  q u e  s e r á  r e g id a  p o r  e s ta  L e i ,  o  lo c a l ,  
d ia  e  h o r a  p a r a  r e c e b im e n t o  d a  d o c u m e n ta ç ã o  e  p r o p o s ta ,  
b e m  c o m o  p a r a  i n í c io  d a  a b e r t u r a  d o s  e n v e lo p e s ,  e  in d ic a r á ,  
o b r i g a t o r i a m e n t e ,  o  s e g u in te :
[...]
X I  -  c r i t é r i o  d e  r e a j u s t e ,  q u e  d e v e r á  r e t r a t a r  a  v a r i a ç ã o  
e f e t i v a  d o  c u s to  d e  p r o d u ç ã o ,  a d m i t i d a  a  a d o ç ã o  d e  
ín d ic e s  e s p e c í f ic o s  o u  s e t o r ia is ,  d e s d e  a  d a t a  p r e v i s t a  p a r a  
a p r e s e n t a ç ã o  d a  p r o p o s t a ,  o u  d o  o r ç a m e n t o  a  q u e  e s s a  
p r o p o s t a  s e  r e f e r i r ,  a t é  a  d a t a  d o  a d i m p l e m e n t o  d e  c a d a  
p a r c e l a ;
X I V  -  c o n d iç õ e s  d e  p a g a m e n t o ,  p r e v e n d o :
b )  c r o n o g r a m a  d e  d e s e m b o ls o  m á x i m o  p o r  p e r í o d o ,  e m  
c o n f o r m i d a d e  c o m  a  d i s p o n i b i l i d a d e  d e  r e c u r s o s  
f i n a n c e i r o s ;
c )  c r i t é r i o  d e  a t u a l i z a ç ã o  f i n a n c e i r a  d o s  v a l o r e s  a  s e r e m  
p a g o s ,  d e s d e  a  d a t a  f i n a l  d o  p e r í o d o  d e  a d i m p l e m e n t o  d c  
c a d a  p a r c e l a  a t é  a  d a t a  d o  e f e t i v o  p a g a m e n t o .  [ . . . ]  [g .n . ]

Q u a n t o  a o  t e r m o  c o n t r a tu a l ,  p o r  s u a  v e z ,  t a m b é m  h á  d e  o b s e r v a r  a lg u m e is  
fo r m a l id a d e s  ta x a d a s  e m  le i  p a r a  s u a  v a l id a d e ,  c o n s o a n te  o  p r e v i s t o , n o  a r t .  5 5  d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3 ,  s e n d o  q u e  a lg u m a s  n ã o  c o n s ta m  n a  m i n u t a  a p r e s e n ta d a :
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A r t .  5 5 .  S ã o  c lá u s u la s  n e c e s s á r ia s  c m  to d o  co ntra .t.0  as  q u e  
e s ta b e le ç a m :
i:-i . . ,
U I  -  0 p r e ç o  e  as  c o n d iç õ e s  d e  p a g a m e n t o ,  o s  c r i t é r io s ,  d a ta -  
b a s e  e  p e r io d ic id a d e  d o  r e a fu s ta m e n to  d e  p re ç o s , o s  c r i t é r i o s  
d e  a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r i a  e n t r e  a  d a t a  d o  a í l i m p le i m e n ío  
d a s  o b r ig a ç õ e s  e  a  d o  e f e t i v o  p a g a m e n t o ;
X I I I  -  a  o b r i g a ç ã o  d o  c o n t r a t a d o  d e  m a n t e r ,  d u r a n t e  t o d a  
a  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o ,  e m  c o m p a t i b i l i d a d e  c o m  a s  
o b r ig a ç õ e s  p o r  e le  a s s u m id a s ,  t o d a s  a s  c o n d iç õ e s  d e  
h a b i l i t a ç ã o  e  q u a l i f i c a ç ã o  e x ig id a s  n a  l i c i t a ç ã o ,  [ g .n . ]

A s s im ,  e s tu d a n d o  as  m in u t a s  d o  e d i ta l  e  d o  c o n t r a to  a c o s ta d o s , c o n s ta ta -s c  q u e  n ã o  
r e s ta m  im p le m e n t a d o s  to d o s  o s  c r i t é r io s  le g a is  n e c e s s á r io s  à  f o r m a l iz a ç ã o  c o n t r a t u a l  Is s o  
p o r q u e  n ã o  c o n s ta m  o s  e le m e n to s  p r e c o n iz a d o s  a c im a  g r ifa d o s .

D e s s e  m o d o ,  r e c o m e n d a - s e ,  c o m  v is t a s  à  a d e q u a ç ã o  d o  t e r m o  à  l e g a l i d a d e ,  q u e  
s e j a m  a c r e s c e n t a d o s  à s  m i n u t a s  d o  e d i t a l  e  d o  c o n t r a t o  o  a l h u r e s  a p o n t a d o .

P e lo  e x p o s to ,  c o n s id e r a n d o  q u e  n ã o  h á  o u tr o s  e r r o s  m a t e r ia is  o u  o m is s õ e s  a  s e re m  
d i r im id o s  e  a in d a  a  n e c e s s id a d e  d e  s a n a r , s o b  p e n a  d e  i le g a l id a d e ,  as  la c u n a s  c o n s ta n te s  d a s  
m in u ta s  a s s in a la d a s , o p in a -s e  p e la  c o r r e ç ã o  d a s  i r r e g u l a r i d a d e s  a p o n t a d a s .

S e m  m a is ,  é  o  p a r e c e r .

M a c e i ó / A L ,  0 1  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 .

MARIA DE FÁTIMA O ^fiO A  AMORIM 

ADVpGADA /ASJIUR 

OAB m"1413

Ck.OS SO'i3 ('■N

Bruna Jucá T. Monteiro
As$e$sora Juridica / CASAL
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PROT. 13123/2012 
Cl 93/2012-UNLESTE

A ASJUR

Em atenção as recomendações para alteração/inclusão do Edital Pregão Presencial 05/2013 -  CASAL, 
informamos o que segue:

a) Critério de reajuste -  No Edital foi Incluído o Item 15.0 que trata do reajuste ( pág. 15). Na minuta do 
contrato a Cláusula Sétima trata do critério de reajuste ( pág. 28). Também foi incluído no “caput” da 
Clausula Terceira da minuta do contrato as condições de pagamento.

b) Condições de pagamento -  No Edital o Item 13.0 que trata do pagamento ( pág. 14/15). Na minuta 
do contrato a Cláusula Terceira trata do pagamento ( pág. 26). Ambas conforme orientação da 
ASJUR (cópia Circular ASJUR 01/2013).

c) Atualização monetária -  Não foi prevista a atualização monetária 
orientação desta ASJUR.

na minuta do contrato por

d) Obrigação do contratado manter as condições de habilitação durante o decorrer do contrato -  já se 
encontra previsto no item 17.12 do Edital (pág. 16). Incluída no Paragrafo Sexto da Cláusula Décima 
Terceira da minuta do contrato (pág. 29/30).

Em 11.03.2013

NelT 
Pregoeira

Mat. 1373





Origem : ASJUR Destino :
C P - L

Data de emissão: 05/03/2013

Senhores Destinatários,

Pelo presente, vimos informar que atendendo determinação, os novos contratos 
a serem firmados por esta Companhia deverão conter cláusula de pagamento com a 
redação abaixo exposta. No caso dos contratos vigentes, a referida cláusula deverá ser 
inserida, através de aditamento.

Para Contratos Novos;

“O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e  atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento 
no Sistema de Controle de Pagamento da Casal.’’

Para Aditamentos:

“A Cláusula XXXX passa ter a seguinte redação: *o pagamento pelo 
objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida ê  atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, 
contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 
Controle de Pagamento da Casal’.”

Desta feita, solicitamos todos os envolvidos na confecção dos contratos novos 
e aditados utilizem as novas redações. Caso excepcionais deverão ser tratados 
diretamente com esta ASJUR.

Maceió, 05 de março de 2013. 

Atenciosamente,

Chefia da Assessoria TtSAL





líi

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, 
remetendo-o a Pregoeiro, por meio do e-mail cpl@casal.al.qov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer 
informações adicionais.

Maceió (AL), 15 de fevereiro de 2013.

ia Pereira 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.qov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.“ 05/2013 -  CASAL -  05/04/2013 -  08:30h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES 
DA UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

R A ZA O  S O C IA L : .........................................................
C .N .P .J . N ..................................................................
E N D E R E Ç O :.................................................................
C E P ....................................... C ID A D E  /  E S T A D O
T E L E F O N E : ...............................................F A X .........
E -M A IL : ...........................................................................
N O M E  D E P E S S O A  PA R A  C O N T A T O :..........

R E S P O N S Á V E L  P E LO  R E C E B IM E N T O  DA  EDITAL:

R. G. N .° e / o u  C P F N . ° ..........................................................
E N D E R E Ç O :...................................................................................
C E P .................................... C ID A D E  / E S T A D O .......................
T E L E F O N E :............................................ F A X ...............................
E -M A IL : ...............................................................................................

Recebemos, através do site w w w .casal.a l.gov.br, cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

M aceió  / A la g o a s ................d e ................................................................................. de 2013.

A ss in a tu ra

^  2 /

http://www.casal.al.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2013 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÃGUA NAS 21 
(VINTE E UMA) CIDADES DA UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, 
CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.
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EDITAL DE PREGÃO PRESÈNClÁL N> Õ5/2pÍ3 : CASÀL' “ ~ 1 _ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES 
DA UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.

PREÂMBULO '
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n°. 12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de 
Diretoria n.° 47/2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 09 
de janeiro de 2013 torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo 
com o protocolo do processo administrativo 13123/2012 -UNLESTE, na forma da 
legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 
05/04/2013. às 08:30 horas (horário local), na sala de Licitações da CASAL, situada à 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57020-510, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® 05/2013, do tipo menor preço global, 
objetivando contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte 
das ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, 
suja sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federai n. 10.520 de 17-de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

Y
C0S0I Companhia de Saneamento de Alagoas

1.0. DO OBJETO_____  _________________
1.1 - A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para 
prestação dos serviços de corte das ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades 
da Unidade de Negócio do Leste, suja sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no 
Projeto Básico neste Editai e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas aiterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1 . 2 - 0  valor de referencia para esta licitação é de R$ 431.628,88 ( quatrocentos e trinta e 
um mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).
1.3. Os serviços serão executados dentro dos limites dos 21 (vinte e um) municípios da 
Unidade de Negócios do Leste -  UNLE, relacionados a seguir: Barra de São Miguel; 
Coqueiro Seco; Colonia de Leopoldina; Fieixeiras; Ibateguara; Jacuípe; Japaratinga; 
Joaquim Gomes; Jundiá; Maragogi; Matriz de Camaragibe; Messias; Murici; Novo Lino; 
Paripueira; Passo de Camaragibe; Pilar; Porto de Pedras; Rio Largo; Santa Luzia do 
Norte: Satuba.

2 ^  POS REÇURSOSFIN ANÇJI Rps E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta 
orçamento vigente e terão a seguinte ciassificação orçamentária:
Unidade Orçamentária............. 11102-  UN-LESTE
Grupo de Despesa.....................300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica....................................... 307 .315- SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO

do





Casal
3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO ÉDÍtAL

3.1 • São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -Termo de Referência e Planilha 
ANEXO II -  Modelos de Declarações de Habilitação 
ANEXO III -  Minuta do Contrato;
ANEXO IV -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

Companhia de Saneamento de Alagoas

4.0 DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes 
ou servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
ainda, que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do 
direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO. V
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do 
outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............ , portador(a) da Cédula de
Identidade n°.................e CPF sob n°........................, a participar da licitação na modalidade
Pregão Presencial n“. 05/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa .................., bem como formular propostas, lances
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
__________________________ Diretor ou Representante Legal__________________________
5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.
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5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá 
o proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do 
início do certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do 
art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de 
acordo com o modelo a seguir:

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação

(Nome da Empresa) ___________________________________,
________________ , sediada___________________  (endereço completo), declara que

CNPJ n”

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei 
n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n°. 05/2013 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Locai e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá 
constar na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o 
motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de 
preços e os documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de 
transcrição, desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o 
andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados 
pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados 
pelos licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

' 7.1. APRESENÍAÇÃO DOS ÉNVÉLÓPÉS
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
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7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

w ,
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7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.» 05/2013 - CASAL 
DIA 05/04/2013 ÀS 08:30 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte 
das ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, 
suja sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante; (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B" -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.® 05/2013 - CASAL 
DIA 05/04/2013 ÃS 08:30 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte 
das ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, 
suja sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, em 01 (uma) via em papel timbrado, 
assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente os 
seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com o objeto desta licitação.
7.2.1.2. Conter o preço global, expresso em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e 
por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos , conforme Anexos I, com duas casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação, conforme Anexo II;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;

€  #
/
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7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo II.
7.2.1.9. Informar o nome do responsável pela assinatura do contrato com todas as suas 
qualificações pessoais ( nome completo, nacionalidade, naturalidade, estado civil, 
profissão, endereço, CPF, RG, cargo que exerce na empresa).
7.2.1.10. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3“ da Lei Complementar 123/06, 
deve juntar declaração á proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, 
estando então apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da 
lei complementar n° 123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, 
acompanhada de documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples 
nacional, documento expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME 
ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência 
do especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em 
outros materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária â realização do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores apresentados na planilha 
do Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste 
Edital e seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.
7.2.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo (§3° do art.48 da Lei 8.666/93).

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e 
as propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente á de menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições 
do subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) 
melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o 
sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se 
pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de 
valor.

> 8
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7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo 
para Micro e Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.® 
123/06, que serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente ás penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor 

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadamente a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno ás exigências editalícias, será declarado a 
licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), 
caso não verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender ás exigências 
editalícias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o 
licitante será declarado vencedor e ao mesmo será adjudicado o objeto do presente 
certame, se não houver a interposição de recurso administrativo para o mesmo, conforme 
mesma regra do item 7.3.4.1,
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja 
obtido preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes 
presentes que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos 
estabelecidos no Edital, serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Mícroempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores á 
proposta mais bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida 
empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte 
forma:
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
a apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese 
descrita no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto 
na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
7.3.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar nova proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o 
objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
intimação.
7.3.18. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites 
estabelecidos (unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com 
preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação, em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado 
da CASAL lotado na Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente 
legível;
a) Inscrição CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 
Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 
(DAU), com validade na data de realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão 
negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de 
Certidão de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da 
licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços, através de:

e.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização 
da licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de 
realização da licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 
maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.1.2. Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para 
fins de habilitação;
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por 
cento) do Capital Social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II 
deste edital;
f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
deste Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito 
público ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de 
Acervo Técnico) do CREA/CAU.
g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde 
conste o nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de 
dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da 
junta comercial ou certidão do CREA/CAU, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida 
pelo CREA/CAU;
h) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura - 
CAU , atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.® 5.194/66, e art. 1®, inciso II da 
Resolução n.® 265/79 do CONFEA;
i) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n® 9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
j) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação.
k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa, com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar 
cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da 
empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar 
cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no 
Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As 
microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e 
a Demonstração do Resultado, na forma da lei.
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A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo:

•  índice de Liquidez Geral 

LG> 1,0
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG = ----------------------------------------------------------------------------------
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

•  índice de Liquidez Corrente 
LC>1,0

Ativo circulante
LC = --------------------------

Passivo circulante

Y
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•  Grau de Endividamento Geral 
EG< 1,3

EG =
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

Ativo total

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, 
conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, 
documentação incompleta para posterior complementação, nem documentação por 
transmissão via fac-símile (fax).
7.4.1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida 
neste edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal 
com alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, 
para regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão 
aplicadas as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e 
registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de 
recurso, o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o 
procedimento submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.





8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.
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9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das 
propostas qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; 
devendo entregar, na entidade que promove a licitação, 0 ato de impugnação 
devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) 
horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.

; ; . ÍO.O DOS RÊCURSpS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 
síntese das suas alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será 
concedido 0 prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na próprià sessão, e, se orais, 
serão reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
horário de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por 
escrito com antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso 
administrativo eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das 
razões que ensejaram o não provimento, será levado á consideração da autoridade 
superior competente que proferirá decisão definitiva, procedendo á Adjudicação do objeto 
do certame a licitante vencedora e á homologação do procedimento.

11.0 pÁCONfRÂTAÇÃÒ
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta 
da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de 
adaptação ás normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, 0 licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada 
para assinar 0 contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado
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outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão á disposição 
dos licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os 
documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá á sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 
(sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação ás 
normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante 
os direitos da Administração previstos em Lei.
12.3. A execução dos serviços de cobrança serão executados da seguinte forma;

a) Corte simples da ligação domiciliar de água - Comparecimento ao imóvel para 
solicitar do cliente a prova de quitação ou regularização do débito. Caso o cliente não 
comprove a quitação, proceder á intervenção no ramal predial, sustando o fornecimento 
de água do imóvel, adotando-se um dos procedimentos abaixo: I - Se a ligação é provida 
de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se um 
cap, fornecidos pela contratada, no trecho da tubulação anterior ao hidrômetro; II - Se a 
ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento é realizada 
colocando-se um obturador ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do 
ramal. No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, 0 canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo 
a data e a hora de efetivação do serviço.

b) Visitas de corte com débito regularizado -  (Visita de Cobrança) - A 
remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação da 
quitação do débito. Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada não 
efetuará o corte e anotará no formulário da Ordem de Corte: data do pagamento, local do 
pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será caracterizado 
como Visita de corte com débito regularizado (Visita de Cobrança) e a CASAL pagará o 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor referente ao Corte Simples.

c) Corte com Escavação da Ligação Domiciliar de Água - Intervenção procedida 
externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada à cliente com mais de 02 (duas) 
contas em atraso e: Quando houver resistência ao corte; Imóvel fechado ou abandonado. 
Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se uma cápsula com o 
auxilio da Chibágua, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal. No ato 
da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, o canhoto 
do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora de efetivação do 
serviço. O corte não deve ser executado nos seguintes casos: dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório local), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

13.0 PO PAGAMENTO
13.1. Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) 
dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O
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valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato..
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada 
e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
13.4. A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da déspesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA; Banco..........Agência................... C/C..............................

14.0 DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

14.2. O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.

15.0 DO REAJUSTE
15.1. Os preços contratados fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses e 
caso ultrapasse esse período, os preços poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC, contado a partir da data da 
apresentação da proposta.

I6 .p  DAS SAKÍÇÕÈS ADMSNISTRATIVAS
16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos.
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16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas 
penalidades estão previstas na minuta de contrato. Anexo III.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de 
apresentar redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o 
limite previsto na Lei n.“ 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a 
qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível no sitio da CASAL ( www.casal.qov.br) e apenas para 
consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, 
no horário das 08:00 às 11:00 horas.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir- 
se-á 0 dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos 
em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.
17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada 
ou anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias 
sobre o certame, junto à Pregoeira da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.
17.8 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.° do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, 
sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.9. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação 
dos termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.
17.10. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas 
que forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, 
reclamação extrajudicial ou judicial.
17.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados 
dos últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não 
tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os 
atestados de capacidade técnica.
17.12. O contratado tem a obrigação manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas.
17.13. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes, 
segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.
17.14. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não 
reste infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação 
pertinente.
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17.16. N ão será disponibilizada a tiragem  de cópias de docum entos de interesse das  
licitantes nesta CASAL.

M aceió /AL., 15 de fevereiro de 2013 .

Ne/i l/ima Pereira 
Pregoeira

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO DE OPERACIONAL
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 05/2013 -  GASAL

....... '■;;z à n è x p :i ;

1.0 -  OBJETO
O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
prestação dos serviços referentes às atividades relativas aos serviços de cortes das 
ligações domiciliares das 21 cidades da Unidade de Negócio do Leste -  UNLE

2.0 -  CARACTERÍSTICA DOS SERVIÇOS DE COBRANÇA
2.1 -  Corte Simples da Ligação Domiciliar de Água
Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 

regularização do débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder á intervenção 
no ramal predial, sustando o fornecimento de água do imóvel, adotando-se um dos 
procedimentos abaixo;

a) Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da tubulação 
anterior ao hidrômetro;

b) Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do 
fornecimento é realizada colocando-se um obturador ou cap, fornecidos pela contratada, 
no trecho da entrada do ramal.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, 0 canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo 
a data e a hora de efetivação do serviço.

2.2 - Visitas de corte com débito regularizado -  (Visita de Cobrança)
A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação 

da quitação do débito. Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada 
não efetuará o corte e anotará no formulário da Ordem de Corte: data do pagamento, 
local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será 
caracterizado como Visita de corte com débito regularizado (Visita de Cobrança) e a 
CASAL pagará o equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor referente ao Corte 
Simples.

2.3 -  Corte com Escavação da Ligação Domiciliar de Água
Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada à 

cliente com mais de 02 (duas) contas em atraso e;
a) Quando houver resistência ao corte;
b) Imóvel fechado ou abandonado.

Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se uma cápsula 
com o auxilio da Chibágua, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal.

No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, o canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora 
de efetivação do serviço.

O corte não deve ser executado nos seguintes casos: dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório local), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

3.0 -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Os serviços serão executados dentro dos limites dos vinte e um Municípios da 

Unidade de Negócios Leste -  UNLE.

4.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA
Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

18





XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas
5.0 -  MODALIDADE DE CONTRATAÇAO

Processo Licitatório.

6.0 -VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
O valor estimado dos serviços é de R$ 431.628,88 (Quatrocentos e trinta e um mil 

seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).

7 .0 -QUANTIDADES
-  As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO I, são estimados 
apenas como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer 
reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

8.0 -  PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência para a prestação do serviço, objeto deste Projeto Básico, será de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 
renovado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses.
9.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - Executar os serviços entregue pela Supervisão de Arrecadação e Cobrança -  
SUPEAC ICCOl UN LESTE/ CASAL.

9.2 - Apresentar diariamente a Supervisão de Arrecadação e Cobrança, juntamente 
com os comprovantes das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas atividades 
do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses 
agrupamentos em função dos motivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para que a Supervisão, s.e for o caso, efetue o 
cancelamento.

9.3 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo ás Normas Técnicas, 
Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Termo.

9.4 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser 
feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

9.5 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário á execução dos 
serviços, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

9.6 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas ás leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.

9.7 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente 
licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

9.8 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem 
como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAUCONTRATADA.

9.9 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardado portando crachá de identificação com fotografia.

9.10 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. Os veículos movidos à gasolina devem ter idade 
máxima de 03 (três) anos, os movidos a diesel devem ter idade máxima de 05 (cinco) 
anos, e estarem sempre em boas condições de uso, a critério da fiscalização da CASAL.

9.11 -  Os veículos do serviço de corte e religação deverão ser providos de 
equipamento de comunicação, preferencialmente telefone celular, para eventuais 
emergências.
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9.12 -  Apresentar, mensal mente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, sob pena 

de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL, cópia autenticada (em cartório) 
dos comprovantes referentes aos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS*, 
FGTS, relativos ao mês imediatamente anterior e ISS, referente à última nota fiscal da 
prestação do serviço executado. “

A  D ire to ria  d e  A r re c a d a ç ã o  e  F is c a liza ç ã o  d o  IN S S . a tra v é s  d a  O rd e m  d e  S e rv iç o  n °  2 0 3  d e  
2 9 /0 1 /1 9 9 9 , e s ta b e le c e u  a  R E T E N Ç Ã O  N A  F O N T E , à  a líq u o ta  d e  1 1 %  (o n z e  p o r  cen to ), 
c a lcu la d a  so b re  o v a lo r d a  m ã o -d e -o b ra  c o n tra ta d a  c o n s ta n te  d a  n o ta  físcal, fa tu ra  o u  rec ibo , a  
títu io  d e  con tribu ição  a o  IN S S , p e la s  e m p re s a s  c o n tra ta d a s  p a ra  p re s ta ç ã o  d e  serv iços, s o b  o  
títu lo  “R E T E N Ç Ã O  P A R A  S E G U R ID A D E  S O C IA L ”, p o d e n d o  s e r  d e d u z id o s  d o  v a lo r  bruto , a s  

d e d u ç õ e s  p re v is ta s  n a s  O rd e n s  d e  S erv iço s  a c im a  c ita d a s .

9.13 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus 
empregados.

9.14 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 
Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.

9 .1 5 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.

9.16 -  Efetuar, á suas próprias expensas, o reparo das falhas de mão-de-obra que 
se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas.

9.17 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis á 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos empregados os 
equipamentos de proteção individual.

9.18 -  Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços objeto deste Termo, à execução do hidrômetro, da caixa de 
proteção e do selo de lacre. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 e NBR-1Ò0072 da ABNT, devendo 
trazer a marca do fabricante.

10 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL
10.1 -  Fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 

Especificações necessários à correta execução dos serviços.

10.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de cobrança.

10.3 -  Proceder, conforme programação de Cobrança da UN LESTE.
10.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos 

diários sejam distribuídos durante o ciclo de cobrança.
10.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 

serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo 
de 03(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

10.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72(setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada.

10.7 -  Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos 
serviços, caso estas sejam necessárias.

10.8 -  Emitir o Boletim de Medição dos serviços «xecutados mensalmente, 
efetuando o pagamento dos mesmos até o 30°(trigésimo) dia útil subseqüente á 
confirmação das Notas Fiscais.
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10.9 -  Abrir o “Livro de Ocorrência” e registrar todos os fatos relevantes
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem 
direta ou indíretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

11 -  DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 -  Quando da realização de qualquer serviço fof constatado que o mesmo 

encontra-se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada 
fará jus à remuneração do valor da visita de Notificação. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do 
serviço.

11.2 -  O Boletim de Medição deverá ser elaborado até 5 (cinco) dias úteis após 
o encerramento do ciclo de cobrança, tomando-se por base os quantitativos existentes no 
sistema “on line”.

12 -PENALIDADES
12.1 -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências 

verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório “Resumo das Ordens", on 
line, devendo ser deduzido do Boletim de medição do mês seguinte os valores 
correspondentes.

12.2 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, sem prejuízo 
do disposto no subitem 9.14.

12.3 -  Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 25% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito após a 
devida Notificação ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa 
de 2%(dois por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente.

12.4 -  Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de
execução”, será aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 
5%(cinco por cento).

12.5 Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos itens 12.3 
e 12.4, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeita, 
ainda, a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

12.6 -  Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização
de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos 
serviços correspondentes, cobrados indevidamente.

12.7 -  Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos 
estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações 
aplicáveis.

13 -A N E XO S
Faz parte integrante deste Projeto Básico:
ANEXO I................................................................. Esquema da Ligação Domiciliar e

Corte (padronização da ligação)
ANEXO II....................................................................Estimativa de Custo Geral
ANEXO III.................................................................. Estimativa de Custo Detalhado

j J v V l , 
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ESQ U EM A  DE LIG AÇÃO  D O M IC ILIA R  E

CORTE

Companhia de Saneamento de Alagoas

A

( PADRONIZAÇAO DA LIGAÇAO )

Hidròmatro/

Esquema de Ligação de Água

Corte Simples -  Com cap Corte Especial -  Com chibágua
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ESTIMATIVA DE CUSTO -  DETALHADO

CUSTOS SERVIÇOS

DESCRIMINAÇÃO

TOTAL

ITEM  1 ITEM  2 ITEM  3 ITEM  4 ITEM  5

Corte simples no 
cavalete.

Corte com escavação 
sem pavimento

Corte com escavação, 
em pavimento (c / 

retirada de paralelo]

Corte com escavação, 
em pavimento (c / 

retirada de asfalto]

Visita de Cobraça

UNIDADE UND UND UND UND UND *

QUANTIDADE 16.323 1000 1000 1000 4000 23.323

P. UNITÁRIO R$ 16,56 R$ 33,51 R$ 41,35 R$ 49,50 R$ 9,24 ♦

NÚCLEOS QT R$ QT R$ QT R$ QT R$ QT R$ VALOR

ANUAL ANUAL ANUAL ANUAL ANUAL TOTAL

0 0 6 -BARRA 1331
22.041,36 51

1.709,01
51

2.108,85
51

2.524,50
255

2.356,20 30.739,92

21-C O LO N IA 508
8.412,48 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
180

1.663,20 15.920,60

22 -  C SECO 611
10.118,16 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
160

1.478,40 17.441,48

30 -  FLEXEIRAS 859
14.225,04 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
155

1.432,20 21.502,16

33 -  IBATEGUARA 255
4.222,80 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
155

1.432,20 11.499,92

38-JACUIPE 235
3.891,60 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
150

1.386,00 11.122,52

39 -  lAPARATINGA 366
6.060,96 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
165

1.524,60 13.430,48

4 2 -J GOMES 975
16.146,00 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 23.746,52

43 -JU N D IA 251
4.156,56 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
150

1.386,00 11.387,48

49 -  MARAGOGI 1284
21.263,04 51

1.709,01
51

2.108,85
51

2.524,50
255

2.356,20 29.961,60

55 -  MATRIZ 437
7.236,72 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
155

1.432,20 14.513,84

5 6 -MESSIAS 509
8.429,04 47

1.574,97
47

1,943,45
47

2.326,50
165

1.524,60 15.798,56

59 -  MURICI 520
8.611,20 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
165

1.524,60 15.980,72

60 - N LINO 316
5.232,96 47

1,574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
150

1.386,00 12.463,88

69 -  PARIPUEIRA 858
14.208,48 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 21.809,00

70 -  PASSO 285
4.719,60 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 12.320,12

7 4 -  PILAR 1255
20.782,80 47

1.574,97
47

1.943,45 47'
2.326,50

345
3.187,80 29.815,52

79 - P PEDRAS 236
3.908,16 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 11.508,68

82 - R LARGO 3060
50.673,60 52

1.742,52
52

2.150,20
52

2.574,00
255

2.356,20 59.496,52

84 - ST LUZIA 625
10.350,00 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 17.950,52

95 -  SATUBA 1547
25.618,32 47

1.574,97
47

1.943,45
47

2.326,50
190

1.755,60 33.218,84

TOTAL 16323 270.308,88 1000 33.510,00 1000 41.350,00 1000 49.500,00 4.000 36.960,00 431.628,88
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ANEXO II

MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Companhia de Saneamento de Alagoas
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 05/2013 -  CASAL -

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os Impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscaiS; encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO....................................... AGÊNCIA N<» DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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ÉbltÃL DE PREGÃO PRÈSÉNCIÁL N.® 05/2013 - CÃSÀL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 05/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7“ 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ÂNEXÒIII

Companhia de Saneamento de Alagoas
ipiTAL DE PREGÃO PRÈSÉNCjAL N.° 05/2013 -  CASAL

CONTRATO n°....../2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, 
sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, CPF 
n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA
NETO brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n ° _______________________,
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA:_______ , Estabelecida a R u a_____ , inscrita no CNPJ/MF sob o n°

., representada por _, inscrito no CPF/MF n®
residente e domiciliado em ______________________.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial 05/2013 -  CASAL, devidamente homologado 
pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo
Cl n °______ !______ e Protocolo n®___________ /̂CASAL, S.C.......... em estrita observância à
Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÃUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte das ligações de água nas 21 
(vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, suja sede é Rio Largo/AL, conforme 
especificado no Projeto Básico neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. As cidades que compõem a Unidade de 
Negócio do Leste são as seguintes; Barra de São Miguel; Coqueiro Seco; Colonia de 
Leopoldina; Fleixeiras; Ibateguara; Jacuípe; Japaratinga; Joaquim Gomes; Jundiá; Maragogi; 
Matriz de Camaragibe; Messias; Murici; Novo Lino; Paripueira; Passo de Camaragibe; Pilar; 
Porto de Pedras; Rio Largo; Santa Luzia do Norte: Satuba.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos;

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso 
o Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÃUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Prèsente contrato tem seu valprj 
total fixado em R $ ______________ (__________________________________________ ).
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 
contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária:............................................
- Grupo de Despesa:..................................................
- Rubrica:........................................................................

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão séT ^  
computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota 
Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá 
corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo 
Gestor do Contrato e cronograma de desembolso previsto na estimativa de custos por cidades 
integrantes da Unidade de Negócio do Leste, previsto na planilha as fis. 22 deste Edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a )  Certidão Negativa de Débito do INSS;
P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
X) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça â  liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em
conta corrente da CONTRATADA: Banco..........Agência................... C/C..............................
PARÁGRAFO SÉTIMO:

CLÁUSULA QUARTA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos 
serviços será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar 
com as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

C 3S0 I Companhia de Saneamento de Alagoas
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CLÁUSULA QUINTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, inçlispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem, contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA EXECUCÃO DO CONTRATO: O
prazo da execução dos serviços e da vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 
25% para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor. .

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses e caso ultrapasse esse período, os preços poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC, 
contado a partir da data da apresentação da proposta.

CLAUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO: Durante a execução dos serviços será obrigatória a 
colocação de sinalização, visível para transeuntes e condutores em veículos objetivando 
prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as 
normas de segurança do trabalho,
PARAGRAFO PRIMEIRO; Os serviços deverão ser executados da seguinte forma:

a) -  Corte Simples da Lioacão Domiciliar de Água
• Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 

regularização do débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à 
intervenção no ramal predial, sustando o fornecimento de água do imóvel, adotando-se 
um dos procedimentos abaixo:

• Se a ligação é provida de hidrômetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da tubulação 
anterior ao hidrômetro;

• Se a ligação não tem hidrômetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um obturador ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da 
entrada do ramal.

• No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, o 
canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a data e 
a hora de efetivação do serviço.
b) - Visitas de corte com débito regularizado -  (Visita de Cobrança)
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• A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação 
da quitação do débito. Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada 
não efetuará o corte e anotará no formulário da Ordem de Corte: data do pagamento, 
local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste caso o serviço será 
caracterizado como Visita de corte com débito regularizado (Visita de Cobrança) e a 
CASAL pagará o equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor referente ao Corte 
Simples.
c) Corte com Escavação da Ligação Domiciliar de Água
• Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada à 
cliente com mais de 02 (duas) contas em atraso e:
• Quando houver resistência ao corte;
• Imóvel fechado ou abandonado.
• Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se uma cápsula 
com 0 auxilio da Chibágua, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal.
• No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, o canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora 
de efetivação do serviço.
• O corte não deve ser executado nos seguintes casos: dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório local), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO : A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO : Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, 
matrícula XXXX, CPF XXXXXXX, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL 
para anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -  A
CONTRATADA tem a obrigação de executar os serviços entregue pela Supervisão de 
Arrecadação e Cobrança -  SUPEAC IC C O l UN LESTE/ CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar diariamente a Supervisão de Arrecadação e Cobrança, 
juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas 
atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses 
agrupamentos em função dos motivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para que a Supervisão, se for o caso, efetue o cancelamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas
Técnicas, Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o 
presente Termo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços 
poderá ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu pessoal. 
PARÁGRAFO QUINTO: Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País e ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata 
a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.
PARÁGRAFO SEXTO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente
credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, 
bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardado portando crachá de identificação com fotografia.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. Os veículos movidos à gasolina devem ter idade máxima 
de 03 (três) anos, os movidos a diesel devem ter idade máxima de 05 (cinco) anos, e estarem 
sempre em boas condições de uso, a critério da fiscalização da CASAL. Os veículos do serviço 
de corte e religação deverão ser providos de equipamento de comunicação, preferencialmente 
telefone celular, para eventuais emergências.
PARÁGRAFO OITAVO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL, cópia autenticada (em 
cartório) dos comprovantes referentes aos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS*, 
FGTS, relativos ao mês imediatamente anterior e ISS, referente à última nota fiscal da 
prestação do serviço executado.
PARÁGRAFO NONO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e
prejuízos causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilIzando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do 
Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 
horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Efetuar, à suas próprias expensas, o reparo das falhas de 
mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo de 
48(quarenta e oito) horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Cumprir as normas legais, regulamentares e
administrativas aplicáveis á segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
empregados os equipamentos de proteção individual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços objeto deste Termo, à execução do hidrômetro, da caixa 
de proteção e do selo de lacre. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 e NBR-100072 da ABNT, devendo trazer a 
marca do fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A
CONTRATANTE obriga-se a fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços.

C0S0I Companhia de Saneamento de Alagoas
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar á Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos 
serviços, caso estas sejam necessárias.
PARAGRAFO QUARTO: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcrições.
PARAGRAFO QUINTO: Abrir O “Livro de Ocorrência” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.
PARAGRAFO SEXTO: O contratado tem a obrigação manter, durante toda a execução do 
contrato, as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento 
do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) 
ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a resqisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARAGRÁFO SEGUNDO:Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.
PARAGRAFO TERCEIRO: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório “Resumo das 
Ordens”, on line, devendo ser deduzido do Boletim de medição do mês seguinte os valores 
correspondentes.
PARAGRAFO QUARTO: Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, sem 
prejuízo de outras penalidades.
PARAGRAFO QUINTO: Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 25% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito após a devida 
Notificação ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada á multa de 2%(dois 
por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente.
PARAGRAFO SEXTO: Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5%(cinco 
por cento).
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V  ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
PARAGRAFO SÉTIMO: Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeita, 
ainda, a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO OITAVO: Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos 
serviços correspondentes, cobrados indevidamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -D A  RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,-------- d e ------- ----de 2013.

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO
Vice Presidente de Gestão Operacional/CASAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF) /
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» ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas 

EDITAL DE PREGÃO PRÉSÉNCIAL N.» 05/2013 - CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMÀÇÕÈS

V
'Ç >

A empresa

sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n®_ 

_____, ____ , ' telefone/fax n®___ por

intermédio do seu representante legal Sr(a).______

Identidade n ° _________ - SSP/____ e do CPF n®

portador(a) da Carteira de 

DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal 

n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 

devidamente assinado, a Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  

Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2013 - CASAL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OÜ EPP

A empresa

sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n°_ 

, telefone/fax n° .. por
intermédio do seu representante legal Sr(a).___

Identidade n° - SSP/ e do CPF n°

portador(a) da Carteira de

DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Processo n° 13123/2013 
Interessado: UN. LESTE 
Assunto: Minuta de Edital e de Contrato

À ASSESSORIA JURÍDICA / CASAL

Retorna:a este Jurídico o Processo acima identificado trazendo 
em seu bojo as inserções nos termos editalício e contratual, recomendadas as fis. 64, 
65 e 67, no parecer de lavra desta Assessoria e da Chefia da ASJUR.

Desse modo, estando complementadas as exigências prescritas 
nos arts. 40 e 55 da Lei 8.666/93, aprova-se o Edital do Pregão Presencial n°
05/2013-Casal e a respectiva minuta de contrato, apondo-se a chancela, cumprindo 
assim os mandamentos do Paragrafo Único do art. 38 da LLCA.

Máceió/AL, 12 de Março de 2013.

MARIA D^FÁTIMA LISBOA AMORIN
ADVOGADA/ASJUR /CASAL 

/  OAB/AL n° 1413

MELISSA FERREIRA BRITO

ESTAGIÁRIO/ASJUR

^A.«.ÍOví_ <\ ■e.5o V ^OLrçK-eçv^^

^  . G m . IC U O â ( 1 3

reira
/AL 2051 

Õlat. 1749
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N” 47/2012

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e o que consta da C.I n° 202/2012 -  CPL/CASa L, (Protocolo 16431/2012) de 26 
de dezembro de 2012,

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio as pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica.

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■ Ricardo de Castro Martins Vieira, matrícula 1518
■ Neli Lima Pereira — matrícula 1373
■ Edmilson Pereira -  mat. 1749

b) PREGOEIROS:
■ Ricardo de Castro Martins Vieira -  matrícula 1518
■ Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■ Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608

ç) EQUIPE DE APOIO:
■ N e l i  L im a  P e r e i r a - m a t .  1 3 7 3
■ L u c i  G le id e  d a  S i lv a  -  m a tr íc u la  1 6 6 8
■ R o s a lv a  M e d e ir o s  A le lu ia  d e  B a rro s  -  m a t r íc u la  1 6 0 8
■ C lir is t ia n n e  C a b ra l  d e  M e lo  B a rb o s a  (s e r v id o r a  d o  S E R V E A L ,  à d is p o s iç ã o  d a  

C A S A L ) .
E s ta  re s o lu ç ã o  e n tra  e m  v ig o r  a  p a r t ir  d e  01  d e  ja n e ir o  d e  2 0 1 3 ,  re v o g a n d o -s e  as d is p o s iç õ e s  
e m  c o n trá r io .  S a la  d e  R e u n iõ e s  d a  D ir e to r ia  da  C o iá ô a n li ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s  -  
C A S A L ,  M a c e ió - A L ,  e m  2 7  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 2 .  / ' T O

Eng“ ÁLVARO JOSÉ ME^fezES DA COSTA 
D ir e t o r  P re s id e n te

ÕSE DOS SANTOS
ís tã o  C o r p o r a t iv a

Eng" M'
V ic e

ROCHA NETO
'ão O p e ra c io n a l

En|° OSMAR LISBOA
V i c e  P re s id e n te  d e  G e s tã o  d e  S e rv iç o s  d e  E n g e n lia r ia

O b s : R e p u b l ic a r  p o r  In c o r re ç ã o

GEPLAN 021 C
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DiArio O f i c i a l  

E s t a d o  d e  A l a g o a s

_ ^ çâ o  Eleirôníca Catificada Digiteilniente cpífoime LEI N° 7.397/2012

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

RESOLUÇÃO DE DIRETORIAN" 47/2012

A Diretoria da Companhia do Saneamento do Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e o 
que constada C.In" 202/2012-CPL/C.ASAL, (Protocolo 16431/2012) de 26 de dezembro de 2012,

RESOLVE;

I. Nomear Aytoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio as pessoas abaixo discriminadas,
para atuarem na realização dc Pregões cm suas fonnas Presencial c ElcPônica.

a)

b)

c)

AUTORIDADE COMPETENTE:
Ricardo de Castro Martins Vieira ,̂ matrícula 151S 
Neli LimaPereira-i iatrícula 1373 
Edmilson Pereira-mat. 1749 
PREGOEIROS;
Ricardo dc Castro Martins Vieira -  raálricula 1518
Neli LimaPereira—mat. 1373
Ltici Gleidc da Silva -  mairícula 1668
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matricula 1608

EQUIPE DE APC30: , W
Neli LimaPereira-mat. 1373 x ,
Luci Gleide da Silva-matricula 1668 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matricula 1608 

- Christiamie Cabra! de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL,à disposição da C ASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2013, revogando-se as disposições em contrário 
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 27 dc 
dezembro de 2012.

Eng" ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
DiretorPresidente

Adm. JAILTON JOSÉ DOS SANTOS 
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng" MOISÉS VIEIRA'DA ROCHANETO 
Vice Presidente dc Gestão OperaciònaL

Eng-OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia 

Obs: Republicar por Incorreção

M a c
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Com panhia d e S aneam ento de A lagoas -  CASAL

R E S O L U Ç Ã O  D E  D IR E T O R IA N *  47/2012

A Dirriorifl ila Coniivini)» dr Sanemneiiin dn AI/if,oasCASAL. iu> ii«o de vuaiv ati-ihniçAes escituinrui<K e o 
qiiccoiístadaC.lu“202/2012-• CPL-CASAL (Ptolocolo l64íl/'2012)dc 26 dcdezenibtüdc20l2.

RESOLVE:

1. Nomeai Autoridade Compeieiwe. Pregoeiru e E q ti^  de Apoio as petsoas abaixo discriminadas,
part «maicTO ua ícatuuiçSú de Picgdcs ou  suas f«jnnas Prcsencoal e Eletiômca

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
R:e«dode Castro Mwtms Viciia. mafiicula 1518 

' NeliLiiuaPeieini mattíruU 12?3
EdtmlsoaPe«ira-mal. 1749 

W PREGOEIROS:
- RicardodeCastroMaifiiw Viciia - mabkula 1518

Ne!iLiinaPcreira-mat. 1373
- Luci Gleide da Silsn -- matricula 1668

Rosalva Medcints Aleluia dc Banes - iiiatiícula 1608

c )  E Q m P E  D E  A P O IO :

Neli Lima Pereira inat. 1J?3
Luci Gleide da Sils^ -  matricula 1668
RomIv» MedeirosAleltúa dcBanoR- ntattícv^l^OS
Cliristiaunc Cabral de Melo Baibosa (sas idora do S£R.\*EAL. à disposição da CASAL).

E-4a resolução entra «m vifor a partir de 01 de janeiro de 2013, re\'ogaadO't: as disposiçdes em contriiio. 
Sala dc Retimões da Diretcaia da Companltia de Saneamcjtío de Alagoas -- CASAL. Macetó-AL. cm 27 de 
dezembtode 2012.

Enc* ÁLVARO JOSÉMENEZESDACOSTA 
D« et 01 Prtskiftuie

Adpi JAILTON ;OSÉ DOS SANTOS 
Vice PresideiKtí de Gestão Corporativa

Bng" M O IS É S  V IE IR A  D A R O C H A  N E T O

Vicr.P res iden te de üC K lãoO peiacionai

Eug“  O S M A R  L IS B O A
V ice  Presidente de Gestão de Serviços de E uscn iiana

Obs: R fp iib líc a i po i íucoueçüo

Com panhia de Edição, ItnpressãoePublicaçãode Alagoas-CEPAL

C O M P A N H IA D E  E D IÇ À O . IM P R E S S Ã O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A O O A S  - C E P A L 

C O N V O C A Ç Ã O

A  CompanlÚB de edição, im pressão e pub licação de A lagoas C E P A L. \  em  p o r  m e io  do Depaita rnenfo de 

Suprim entos, convoca i E M P R E S A S  D O  R A M O  D E  C 0 M B U .S 2 T V E IS , c m  cu m p nm cn io  ao item  d 2 tUi 

insQução no fin a tiva  n ^ A G E S A  002/2008. pnra npreseiicaíeiQ p roposta de preço no p ta zo  de 0 5 (c iu co ) d ias, a 

contar cia data desta publicação.

A s pio[>ostas de preços d e v c iâ o s n  enviarias poi;.fom |:)T«scqjalrJ^gmBÍl.com  pm  fa x (0 8 2 )(F A X 3 3 1 5 S 3 1 õ o n  

uo  departam eitto rie  siiprituentos. ua sede du C E P A L situada à Av: D un -a l de C de s M o n te iro , R m  7 -  Tabule iro 

r io  M a r t in s -M a c e ió -A la g o a s  CEP; 5 7 ,0 8 0 .0 0 0 -d a s0 8 ;h sà s  141i,s

O b je to ; A Q U S IÇ Ã O  D E  4.300 (Q U A T R O  M IL  E  T R E Z E N T O S ) L IT R O S  D E  Ó L E O  D IE S E L  P A R A  O 

G E R A D O R .

M ace ió , 30 de ja n e iro  de 2013.

José F la v io  Besena Brandão 

CUefe d o  D epaita inenro de SupiituetUos

C O M P A N H IA D E  E D IÇ Ã O . IM P R E S S Ã O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  ~ C E P A L 

C O N V O C A Ç Ã O

A  C om panliia  de eritçào. im pressão e pub licação de A lagoas C E P A L . vem  po i m e io  d o  Depaitatnenb> de Su- 

p inueutos, com xiesn 'E M P RE SAS D O  R A M O  D E  SEGU R.AN Ç .A E L E T R Ô N IC A , cm  c u n ip itin e n to  ao item 

d.2 da iiLsCrução no rm a tiva  n^AG ESA O O ZC O O S .pa in apresentarem proirosta de preço n o  p r u o  de 05(cm co) 

dias. n uoritar da data desta p ub liraçâo.

As {vopostas de preços de\'crão sei âxvtadaspor. comprascepol'^gmail.cotn por boc (082) (FAX .3315 8316 ou 
no departamento de BUpnmcntos.na «ede da CEPAL situada àAv. Dursitl dc (ióct MonICst o. Kni ? Tabuleiro 
dn Martins—Mareiò—Alagoas CEP: 57.080.000 -  das 08.bs às 14hs

Objeto. CONTRATAÇÃO DE E>®RESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE CERCA ELÉTRl- 
CA

Maceió. 30 de janeiro de 2013.

José Flavio Beterra Brandio 
C^efe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

ACompanhia de Edição. Impressão e Publicação de ALngoas CEPAL. van pot meio do Dcpactmnento de Su- 
primetUos.cmtVDcar EMPRESAS DO RAMO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, em citmprtmento 
ao item d.2 da instrução nomiatis^ n* AGESA 002/2008. para apresentarem {««posta ds preço no prazo de 
05(riuco) dias. a cmitar da data desta (niblicação.
As propostas dr p if ços deverão «« enviadas por.coinprascqMi1@gntajl.com por fex (082) (FAX 3315 8316 ou 
no depanaroentode saprimeinos;. ua sede da CEPAL sinuda á Av. Dusval de Góes Monteiro. Km 7 -  Tabuleiro 
do Martins -  Maceió-Alagoas CEP: 57.080.000 -  das 0S;hs às 14hs

Objeto: AQUSIÇÃO DE CONES PARA SINALIZAÇÃO.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N t 04/2010 CEI.HBRADO ENTRE Á CEPAL E A SETUR“. 

Maceió. 30de jaimirade 2013.

José Flavio Besemt Brandão 
Cliefe do Dquitam aiiode Sttpiimcnios

CO.MPAJMIADB EDIÇÃO, IMPRESSÃOIPUBLICAÇÃODEALACíOAS-CH>AL 
CONVOCAÇÃO

A  Companhia de Edição. LupiessSo e  PidjEcação de Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE COMBUSTÍVEIS, eni ciunprimento ao item d.2 d» 
insimçãoiuumaitvan” AGESA QOT̂ ÔOS. para atMe.«entaieui pfoposla dr. |veço no piazodefl5(cu)co)diaiv a 
contar da data desta publieaç.ão.
As |«<^x>nas de preços deverão ser emiadas por.compntscepa]@gmaiLcotn por &x (082) (FAX 3315 8316 ou 
no dqjartamento dc supritncnios, ua sede da CEPAL súuada áAv.Diuval de G óes Monteiro. Km 7 Tabuleiro 
do M artm s -M nceió -Alagoas ̂ P :  57.080.000 -d as 0S:hs às 14hs

O b jr to  A Q L S IÇ Ã O  D H  300 (TREZENTOS) LITROS DE ÓLEO DIESEL PARA O GERADOR IX )

C C ER C .

E M  C U M P R IM E N T O  AO C O N T R A T O  N * 04 /2010 CELEBRADO ENTRE ÃCEPALEASETUR'. 

M ace ió . 30 de ja n e iro  de 2013,

José F lav io  Besena B ra iid .iii'

Chefe do D epa itm oento  de S upnm ciuos

C O M P A N H IA D E  E D IÇ À O . IM P R E S S Ã O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  -  C E P A L 

C O N V O C A Ç Ã O

A  Com panh ia de Ed ição. íinpres.^ão e Publicação de Ala.goas C E P A L. l  em por m e io  do De{>an«mento de 

Suprim entos, convoca r E M P R E S A S  DO R A M O  D E  E L E T R O -E L E T R Ô N IC O S . «m  cu m p iim e tn o  ao item 
d .2 da m stuiçSo u o tm a u i’a i i ‘'A G E S A  002/2008 . para api cscuitarcui ptoposta de preço no p iazo d e 0 5 (c io co ) 

dias. a contar da data desta publicação.

A s  propostas dc preços descerão ser enviada» por,com prfiscepa l@ graa il.eom  p o r fa x  (082) (F A X  3315 $316 ou 
no departam ento de s up iin tc tilo s , na »ede da C E P A L  situada à A v .D u rv a l d e G ó e s M o iitc iro .K m  7 Tabuleiro 
d t> M a i(m s -N ín rr . ió -  A lagoas CEP; 57 .080 ,000—tias n 8 ;lisàs  14bs

O b je to ;A Q U IS IÇ À O D E  04 (Q U A T R O )A P A R E L H O S  T E L E F Ô N IC O S  F IX O S .

E M  C U M P R IM E N T O  A O  C O N T R A T O  N * 04 /2010 C E L E B R A D O  E N T R E  Ã  C E P A L E A  S E T U R ".

M ace ió . 30 de jan e iro  d c  201.3

José F la v io  Beseira B randão 

C hefe d o  Departam ento de S uprim entos
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Origem : C PL Destino: ASCOM Data de emissã 
14.03.2013

Senhor Assessor,

Em obediência a Lei n° 8.666/93, estamos encaminhando em  anexo Extrato de 
Pregão Eletrônico n° 06/2013 e Pregão Presencial n° 05/2013 para autorizar a 
publicação no Diário Oficial do Estado, edição do dia 15.03.2013.

1 PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2013
2 PREGÃO PRESENCIAL 05/2013

Atenciosamente,

_Ca  '

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
através da Pregoeira devidamente habilitada, 
comunica a realização das licitações abaixo:

PREGÃO ELETRONlCO 06/2013 
DATA: 03.04.2013 -  09:00 hs (horário local).
LOCAL: Site www.licitacoes-e.com.br do banco do 
Brasil.
TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Aquisição de 1.000 (mil) toneladas de 
Hipoclorito de Sódio, teor de cloro ativo de 12% (doze 
por cento), atendendo aos requisitos especificados na 
NBR 15.784, conforme especificado no Termo de 
Referência, no Edital que pode ser adquirido através 
do site do Banco do Brasil e site www.càsal.aLgov.br.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL 05/2013 
DATA: 05.04.2013 -  08:30 hs (horário local).
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, a Rua Barão 
de Atalaia, 200, Centro, Maceio/AL.
TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
para prestação dos serviços de corte daS ligações 
domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Ljnidádè 
de Negócio do Leste, suja sede é Rio Largo/AL, 
conforme especificado no Projeto Básico no Edital 
que pode ser adquirido através do site 
www.casal.al.gov.br.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira

[1 ]

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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RESU LTA D O  DA LICITA ÇÃO

PR EG Ã O  ELETR Ô N IC O  N " A M G ESP-10.008/2013 
Processo n“ 4105-861/2012

OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de 
m aterial odontológico, destinados à A dm inistração Pública do 
Estado de Alagoas.

PR O PO STA S VENCEDO RAS:

• Itens 0 1 ,0 2 , 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, i l ,  12, 13, 
14, 15 c 16: ______________

EM PRESA
KIA C O M ER C IO  E SERVIÇO S EIRELI 

CNPJ: 15.316.452/0001-54_______
ITEM  01: V alor unitário: RS 1,19 (um real e dezenove 
centavos);
Valor global: RS 78,54 (setenta e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos)
ITEM 02: V alor unitário: RS 1,19 (um real e dezenove 
centavos);
V alor global: RS 96,39 (noventa e seis reais e trinta e nove 
centavos)._________________________________________________
ITEM  03: V alor unitário: RS 1,18 (um real e dezoito 
centavos);
V alor global: RS 77,88 (setenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos)._________________________________________________
ITEM  04: V alor unitário: R.$ 1,19 (um real e dezenove 
centavos);
V alor global: RS 72,59 (.setenta e dois reais e  cinquenta e 
nove centavos).___________________________________________
ITEM  05: V alor unitário: RS 1,19 (um real e dezenove 
centavos);
V alor global: R$ 78,54 (setenta e oito  reais e  cinquenta e 
quatro centavos).
ITEM  06: V alor unitário: RS 1,19 (um  real e dezenove
centavos);
V alor global: RS 72,59 (setenta e dois reais e cinquenta e 
nove centavos).___________________________________________
ITEM  07: V alor unitário: RS 1,19 (um  real e dezenove 
centavos).
V alor global: RS 84,49 (oitenta c  quatro reais e quarenta e 
nove centavos).___________________________________________
ITEM  08: V alor unitário: RS 1,16 (um real e dezesseis 
centavos);
V alor global: R$ 76,56 (setenta e .seis reais e  cinquenta e .seis 
centavos)._________________________________________________
ITEM  09: V alor unitário: RS 1,15 (um real e  quinze 
centavos);
V alor global: R$ 81,65 (oitenta e  um  reais e  sessenta e  cinco 
centavos)
ITEM  10: V alor unitário: RS 1,16 (um  real e dezesseis 
centavo.s);
V alor global: RS 76,56 (setenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos).
ITEM  11: V alor unitário: RS 1.17 (um real e  dezessete
centavos);
V alor global: RS 74,88 (.setenta‘e quatro reais e  oitenta e  oito
c e n c u v o s ) .  ____________________________________________

IT EM  12: V alor unitário: RS 1,19 (um real e dezenove 
centavos);
V alor global; R$ 72,59 (setenta e dois reais e c inquenta e 
nove centavos).____________________________________________
IT EM  13: V alor unitário: RS 1,19 (um real e dezenove 
centavos);
V alor global; RS 78,54 (setenta e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos).
ITEM  14: V alor unitário: RS 1,18 (um real e dezoito  
centavos);
V alor global: RS 77,88 (setenta e sete reais e o itenta e oito 
centavos).__________________________________________________
ITEM  15: V alor unitário: RS 1,14 (um real e quatorze 
centavos);
V alo r global: RS 69,54 (sessenta e nove reais e cinquenta e 
quatro centavos).___________________________________________
IT EM  16: V alor unitário: R$ 1,14 (um real e quatorze 
centavos);
V alor global; RS 69,54 (sessenta e nove reais e c inquenta  e 
quatro centavos).___________________________________________

V alor total dos itens adjudicados: RS 1.238,76 (um  mil 
duzentos e trin ta e  o ito  reais e  setenta e seis centavos).

M aceió , 14 de  m arço de 2013.

M anuela de  B ritto  M alta Cavalcanti 
Pregoeira

C om panhia de S aneam ento de A lagoas - CASAL

ESTADO DE ALAOOAS
COMPANHIA DE SANE/\MENTO DE AI.AOOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  C AS AU  
.  CANCELAME.NTO

Considerando o conteúdo dn processo protocolo N** 7264/2012. o Presidente dn CASAL. i»> oso dc suas atri. 
buíçOes cancelou o Lote 2 da Ata dc Registro dc Preços 02/2012. manlcndo-sc malicrada ito que .<c refere
ao Lote I.

Ricardo dc Castro Manins Vieira 
CPL/CASAL

A Companhia dc Sancanieiiio dc Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira dL‘\'klatncntc habilitada, comunica 
a rcalizaçüodas liciiaçAes abaixo:

PREOÂOliLGTRONlCO 06/2013 
DATA: 03.04.2013 -09:00h.s (hodlrio local).
LOCAL: Site wu.'w.licitacoes*c.com.br do banco do Brasil.
TIPO; Menor preço global.
OBJETO: AquisíçUodc 1.000 (mil) toneladas de Hípocloriiodc Sódio, teor dc cloro ativo dc 12% l,do>u: por 
cenio). atendendo nos requisitos espcciiicados na NDR I S.784.conforme espceificadu noTenuo dc Referên
cia. 00 Edital que pode scr adquirido através do síte do Banco do Brasil c site tvww.casal.al.gov.br.

Kcli Lima Pereira 
Prcgociro

PRUCiÀO PRESENCIAL05/20I3 
DATA: OS .04.2013 -  08:30hs (horério local).
LOCAL: Safa dc ticitaçõcs da CA5.AL. a Rua BarSode Atalaia. 200. Cciiiro. Maccícv'AL.
TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação dc empresa dc cngcnhari.i para prestação dos .serviços dc corte da.s Iígaç6c.s domicilia- 
rç.« nas 2 1 (vinte c uma) cidadcj; da Unidade dc Negócio do Leste, suja .«.cdc é Rio Ijipgo/AL conforme cspcci- 
licfldo no Projeto Bisico nu Edital que pode scr adquirido através do site mvw.casal.al.eov.br.
Ncli Lima Pereira 
Pregoeira





CONTRATAÇÃO EMPRESA ENGENHARIA PARA CORTE LIGAÇÕES DOM... Página 1 de 2 .;

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CUQUE 0

Companhia de Saneamento de Alagoas

Warning; Invalid argument suppiied for foreach() in E:\lnetpub\vhosts\casal.al.gov.br\httpdocs\wp«content\theme8\ca8al\8lngle-llcítacao.php 
on line 21

CONTRATAÇÃO EMPRESA ENGENHARIA PARA CORTE LIGAÇÕES 
DOMICILIARES NA UNLESTE
PREGÃO PRESENCIASL 06/2013 •
Status: Em Andamento

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira devidamente 
habilitada, comunica a realização das licitações abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL 05/2013

Vídeo

Casal

Pesquise

DATA: 05.04.2013 -  08:30 hs (horário local).

LOCAL: Sala de licitações da CASAL, a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceio/AL. 

TIPO: Menor preço global.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte das 
ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, suja 
sede é Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico no Edital que pode ser 
adquirido através do site vmw.casal.ai.gov.br.

Neli Lima Pereira

Pregoeira

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CNPj;__ __________________ i

Senha!_______  _____________ j

|̂ ntra7j

Não tem login? Clique aqui e cadastre-se.

Bom dia Casal

0 2 / 2 0 1 3 - 4 7 5

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-empresa-engenharia-para-corte-ligac... 15/03/2013

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-empresa-engenharia-para-corte-ligac




® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO RESIDENCIAL N " 05/2013- CASAL -  05/04/2013 -  08:30h (Horário local)

CONTRATAÇÃO D E  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D E  SERVIÇOS D E  CORTE 
DAS LIGAÇÕES D E  ÁGUA NAS 21 (V IN TE  E  UMA) CIDADES DA UNIDADE D E  
NEGÓCIO DO LESTE, CUJA A  SEDE É  E M  R IO  LARGO/AL.

RAZÃO SOCIAL: Michele Construções Ltda.
C.N.P.J. N : 10.816.189/0001-49
ENDEREÇO: Av. Presidente Getulio Vargas N° : 213 Sala 6-A Rio Largo/AL 
CEP : 57.100-000 CIDADE / ESTADO : Maceió/Alagoas 
TELEFONE: 8846-8172/9912-1118 
E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: Alçaides José Rodrigues
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: Alçaides José Rodrigues
R. G. N.° e / ou CPF N .° : 580.174.028-72
ENDEREÇO: Rua Tenente Paulo Winteler N“ : 10 Satuba/AL
CEP 57.120-000 CIDADE / ESTADO Satuba/AL
TELEFONE: 8846-8172/9912-1118
E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas 20 de Março de 2013. 
Alçaides José Rodrigues 
A s s in a t u r a

mailto:Pilar69al@hotmail.com
mailto:Pilar69al@hotmail.com
http://www.casal.al.gov.br
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2013 -  CASAL -  05/04/2013 -  08:30h (Horário local)
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES DA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.

D eclaração

Michele Construções Ltda., CNPJ n“ 10 .816.189/0001-49, sediada na Rua 

Presidente Getúlio Vargas, n^213 sala 06 A Centro/Rio Largo. Declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos term os do art. 4°, 

inciso VII, da lei n°. 10.520, de 17 /07 /2002 , licitação modalidade Pregão 

Presencial n°. 05 /2013  -  CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas 

ciente as cabíveis.

Maceió, 05 de Abril de 2013.

^aides José Rodrigues 

M ichele  Construções Ltda. 

Sócio - G erente

Rua Presidente Getúlio Vargas, n5213 sala 06 A Centro Rio Largo 

(82)8846-8172/ (82)9912-1118





E GONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

Maceió/AL, 27 de novembro de 2012,

-"N
\ l | -

.ÇAIDES q fs Ê  RÒDRIGÜES

^ a u n i r r c b  f o M M  d e  (Ü & L ü m ia .
LAÜRINDA FARIAS DE OLIVEIRA

,\c‘'Vftatco
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MICHELE CONSTRUCOES LTDA ME

Chancela39B86A9BB6188BBE3S74E3D181827891419SAAAA

Maceió. 12/12/2012 -

.t-, í .  A-

CARLOS A LK R TO  BARROS DE ARAÚJO 

Secretário Géral
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INSTRUM ENTO PARTICU LAR DA NONA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EM PRESA

M ICH ELE CONSTRUÇÕES LTD  A ME

\\??

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, 
ALÇAIDES JOSB RODRIGUES, brasileiro. Mineiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 16.06.1950, empresário, portador do 
C.P.F. n®. 580.174.028-72 e do R.G. 76.730.184 SSP/AL, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antonia, n“. 75- Gruta de Lourdes-Maceió/AL-CEP: 
57080-000, e LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA, brasUeira, Alagoana, 
solteira, nascida em 16.12.1980, comerciante, portadora do C.P.F. n". 
040.016.294-61, e do R.G n° 98001424948 SSP/AL, residente e domiciliada 
na Rua Lafaiete Pacheco, n“. 105 -  Poço- Maceió/AL -  CEP: 57030-350 .
Únicos sócios da empresa BOCHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME., com sede na 
Avenida Presidente Getulio Vargas , n®. 213- Sala 6-A - Centro -  Rio Largo/AL,
CEP: 57100-000 - inscrita no CNPJ n“. 10.816.189/0001-49, e na Junta 
Comercial deste Estado sob o n® 272.0009609.8, resolvem de comum acordo 
alterar e consolidar o mencionado instrumento, mediante as seguintes 
clausulas e condições:

I - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES;

CLÁUSULA 1* ÍPRIMEIRAl: A administração da Sociedade neste ato será 
exercida isoladamente e/ou  conjuntamente pelos sódos quotistas ALÇAIDES 
RODRIGUES e LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA a quem compete a 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da 
empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade constituída.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade muda neste ato sua atividade econômica A .  
para: Construção de edifícios, Serviços de arquitetura. Obras de Urbanização - /V  
ruas, praças e calçadas. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, /  
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções /  
correlatas, exceto obras de irrigação, Montc^em de estruturas m etálicaí^
Obras de montagem industrial.

Pelo presente instrumento particular de consolidação contratual, ALÇAIDES 
JOSE RODRIGUES, brasileiro. Mineiro, casado em regime de cOmunhão 
parcial de bens, nascido cm 16.06.1950, empresário, portador do C.P.F. n®. 
580.174.028-72 e do R.G. 76.730.184 SSP/AL, residente e domicüiado na Rua 
Dona Antonia, n®. 75- Gruta de Lourdes-Maceió/AL-CEP: 57080-000, e 
LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA, brasileira, Alagoana, solteira, nascida em 
16.12.1980, comerciante, portadora do C.P.F. n®. 040.016.294-61, e do R.G n° 
98001424948 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Lafaiete Pacheco, n®.
105 -  Poço- Maceió/AL -  CEP: 57030-350 . Únicos sócios da empresa 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA BiIE., com sede na Avenida Presidente 
Getulio Vargas , n°. 213- Sala 6-A - Centro -  Rio Largo/AL, CEP: 57100-000 -  
inscrita no CNPJ n®. 10.816.189/0001-49, e na Junta Comercial deste Estado 
sob o n® 272.0009609.8, resolvem de comum acordo consolidar o mencionado 
instrumento, mediante as seguinte& ^ausu^ c condições; y

.'ONFERE COM waroos^p»'»
■'̂ CiRIGINAL
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CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário Geral
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INSTRUM ENTO PARTICU LAR DA NONA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EM PRESA

M lCH ELE CONSTRUÇÕES LTD A  M E

V,- \ k <

I > DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE;

CLÁÜSÜIA 1* tPRlMEIRAh "MlCHELE CONSTRUÇÕES LTDA BIE.,** é o
nome empresarial pelo qual esta Sociedade girará suas atividades sociais, que 
é uma Sociedade Empresária, organizada sob o tipo e natureza jurídica de 
Sociedade Empresária Limitada, com observância ás Leis de Regência, 
constituindo este Contrato o conjunto de todas as disposições e cláusulas que 
disporão sobre sua atividade e funcionamento regular e legal.

n - DA SEDE SOCIAL;

CLÁUSULA 2* ÍSEQUNDAl: A Sociedade tem sede e foro jurídico na Avenida 
Presidente Getulio Vargas , n“. 213- Sala 6-A - Centro -  Rio Largo/AL, CEP; 57t00-000, na 
cidade de Maceió, Estado de Alagoas, podendo, a critério dos sócioá quotistas 
e quando julgarem oportuno, abrir e manter filiais, sucursais, escritórios, ou^ 
outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as 
restrições e exigências legais, fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis 
destaques de parte ou parcelas do capital que se afigurarem necessários.

m  - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS;

CLÁUSULA 3* (TERCEIRAI: O objeto social da sociedade é : Construção de 
edifícios, Serviços de arquitetura. Obras de Urbanização - n ias, praças e 
calçadas, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação. Montagem de estruturas metálicas, Obras de montagem 
industrial.

IV - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 4* (OUARTAl: A Sociedade tem seu início a partir da data de 
registro de seus atos constitutivos no órgão competente, e seu prazo de 
duração é indeterminado.

V - DO CAPITAL SOCIAL;

CLÁUSULA 5* fOUINTAIt O Capital Social desta Sociedade Empresária é de 
R$ 200.000 ,00  (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
dividido e representado por 200.000 (duzentas mil) quotas do valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios quotistas já  
qualificados, conforme composição a seguir:

a) O Sócio quotista ALÇAIDES RODRIGUES é titular e detentor de 
140.000 (cento e quarenta mil) quotas do valor nominal de 1,00 
(um real) cada uma, perfazendo a sua participação societária, o 
valor de R$ 140.000 (cento e quarenta m il reais), o equivalente a 
70% (setenta por cento) do Capital Social, totalmente integralizando

:0NFERE COIM
0  ORIGINAL
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MICHELE CONSTRUCOES LTDA M E  
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neste ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no 
País;

b) A Sócia quotista LAURINDA FAKIAS DB OLIVEIRA é titular e 
detentor de 60.000 (sessenta mil) quotas do valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, perfazendo a sua participação societária, 
o valor de R$ 60 .000  (sessenta m il reais), o equivalente a 30% 
(trinta por cento) do Capital Social, totalmente integralizando neste 
ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no Pais;

QUADRO DE COlflPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

Sócios Quotas subscritas Valor Particip.
Quotistas ereaTizadas (emR$) em%

ALÇAIDES RODRIGUES 70.000 140.000,00 70%
LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA 30.000 60.000,00 30%

VI -  DA RESPO NSAim .m APE

CLÁUSULA 6* ISEXTAI; A responsabilidade de cada sóoo é restrita ao valor 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.

vn- DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PRICTERÊWCIA:

CLÁUSULA 7« ISÉTIMAI: Nos casos de aumento do Capital Social todo sócio 
quotista terá sempre assegurado o exercido do seu direito de preferência na 
subscrição das quotas que lhe couber no Capital Social, garantia que lhe é 
assegurada legalmente, observada a proporção das que já  possuir na data do 
aumento a  ser promovido, b«n  como é assegurado o direito de preferência no 
caso de algum sódo desejar ceder suas cotas. 
vm . DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES!

c l á u s u l a  8* lOITAVAI: A administração da Sodedade será exerdda 
conjuntamente pelos sódos quotistas ALÇAIDES RODRIGUES e ou LAURINDA 
PARLAS DE OUVEIRA que ficam investidos e autorizados a praticar, todos os 
atos necessários à  administração ordinária da Sodedade, representando-a 
ativa ou passivamente, judidal ou «ctrajudidal, podendo desse modo, em 
nome da própria Sodedade, praticar quaisquer atos de ordinária 
admin^tração ou de disposição, tais como, exemplificadamente: receber 
dtação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação 
de empréstimos ou finandamentos a Estabelecimentos ou Instituições 
Financeiras, ofidais ou {nivadas, com garantis^ reais ou pessoais, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques, 
duplicatas, letras de câmbio e notas promissõrúus, bem como constituir 
procuradores em nome da Sodedadtvespedfic^do no Instrumento de
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procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vi^ênda do 
mandato.

>  Parágrafo Primeiro; Os atos praticados com inobservânda das 
regras estabeleddas para o exerddo da representação sodetária 
serão ineficazes em relação à Sodedade.

>  Parágrafo Segundo; Esta Sodedade Limitada poderá ser 
administrada por uma ou mais pessoas designadas no Contrato 
Sodal, ou em instrumento formalizado pelos sódos e devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

>  Parágrafo Terceiro: Ê expressamente vedada a prática de avais, 
fianças ou outras garantias de favor, bem como o uso bu emprego 
da denominação social em transações ou negódos estranhos aos 
objetivos e interesses sodais, sendo, pois, considerado nulos, de 
pleno direito, atos praticados com infração deste dispositivo.

> Parágrafo Quarto: Opdonalmente a Sodedade poderá ser 
administrada por administrador (es) não sódo (s), também 
dispensado (s) de caução, que poderá (ao) ser (em) destituído (s) ad  
nutum  de suas funções, sem direito a  qualquer indenização, no 
mesmo ato procedendo-se ã sua substituição. O quorum  
deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do 
substituto, é de 2 /3  (dois terços) do Capital Sodal.

> Parágrafo Quinto; Os administradores consideram-se investidos 
em suas funções de gestão e administração na data de assinatura 
deste contrato sodal.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:

CLÁUSOTA 9* IHONAl; Os sódos quotistas poderão, de comum acordo, fixar 
em reunião de sódos, uma retirada mensal, a titulo de “pró-labore”, pdo 
exerddo da administração da sodedade observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

X -  DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:

CLÁUSULA 10* tPÊCIMAh O exercício sodal coinddirá com o ano dvil, 
encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término de cada exerddo os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo ã elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço 
de Resultado Econômico, cabendo aos sódos, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas (art. 1065, CC 2002).

X I -  DO FALECIMENTO. INTERDIÇÃO. SEPARAÇÃO JUDICIAL. DIVÓRCIQ, 
OU DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

ONFERE COM
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5

CLÂUSUIA 11* (DÉCIMA-PRIMEIRAV. A retirada, o falecimento e a interdição 
de qualquer sócio não constituirá motivação e causa para a dissolução da 
Sociedade, que continuará exercendo suas atividades com o sódo 
remanescente, herdeiros, sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente 
autorizado. Inexistindo interesse na continuidade da Sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção das quotas. Em nenhuma das hipóteses a sociedade poderá 
continuar apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

x n  -  PA TMT»RTmnRAT>lLlDADE EINALIENALIDADE DOS BENS;

CLÁUSULA 12» (DÉCDaA-SEGUNDAh Declaram-se a impenhòrábilidade e a 
inalienabilidade das quotas constantes do Capital Social da Sociedade, 
referidas na Cláusula 5* (quinta) deste Instrumento.

X m  -  DO FORO;

CLÁUSULA. 13* (DÉCTMA-TiRpr.iRTPA)«,n presente contrato será regido e 
interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasd e, 
particularmente em caso de inadimplemento das obrigações sociais aqui 
previstas, de acordo com os artigos 461 e 632 respectívamoite da nova 
redação atribuída às Leis n®s. 8.952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994 e 
artigos 639 e 640 do Código de Processo Civil, elegendo-se o foro da comarca 
de Arapiraca/AL, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

XIV -  DO PESIMPRPIMEHTO;

CLÁUSULA 14* (DÉCIMA-OUARTAh Os administradores, declaram sob 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de (nnsumo, fé pública ou a propriedade, os quais constam dos 
termos do Parágrafo 1®, do ait. 1011, do Cód^o Civil Brasileiro em vigor.

BNCERRAmNTO:

B por estarem  assim  justos e  contratados, mandaram imprimir o presente 
Instrumento Particular de Contrato de Constítui^u) da Sociedade Empresária 
Limitada “MICHELB CONSTRUÇÕES LTDA ME’ em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para um  só efeito, sendo uma das tnas destinadas ao registro e  
arquivamento na. Junta Comerdal do Estada de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais, o qual depois de Udo e adiada inteiramente conforme, vai por 
todos assinados.
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

RAZÃO SOCIAL: Michele Construções Ltda.
C.N.P.J. N : 10.816.189/0001-49
ENDEREÇO: Av. Presidente Getulio Vargas N °: 213 Sala 6-A Rio Largo/AL 
CEP : 57.100-000 CIDADE / ESTADO : Maceió/Alagoas 
TELEFONE: 8846-8172/9912-1118 
E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

y

Rua Presidente Getúlio Vargas, n2213 sala 06 A Centro Rio Largo 

(82)8846-8172/ (82)9912-1118

mailto:Pilar69al@hotmail.com


MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

■j

ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 05/2013 - CASAL 
DIA 05/04/2013 ÀS 08:30 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte das 

ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, suja sede é 

Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico neste Edital e mediante condições 

contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 

2007, Decreto 5 .450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 

8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94 e 9.648/98.

)

Rua Presidente Getúlio Vargas, nS213 sala 06 A Centro Rio Largo 

(82)8846-8172/(82)9912-1118

\



MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações
PREGÃO PRESENCIAL H ° 05/2013 -  CASAL -  05/04/2013- 08;30h (Horário local)
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES DA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.

Proposta Com ercial /  Declarações

Razão Social: Michele Construções Ltda. CNPJ: 10.816.189/0001-49

1. DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste certame e seus anexos;

2. DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

3. DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 

com todos os impostos, taxas, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que indicam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.

4. DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitação.

5. O valor global da Proposta é de R$ 399.611,50 { Trezentos e noventa e 

nove mil, seiscentos e onze reais e cinqüenta centavos.)

Banco: CEF Agência: 0840 N"da conta: 122-6 OP: 22

6. DECLARA, que o responsável pela assinatura do contrato será Alçaides 
José Rodrigues, RG sob n  ̂ 98.001.026.896 e CPF n  ̂ 580.174.028-72 
Brasileiro, natural de Minas Gerais, Divorciado, Sócio e Gerente na 
empresa Michele Construções Ltda. residente a Rua Tenente Paulo 
Winteler 10, Centro Satuba-AI.

i l ü r i k Á  c \

dçaides Jo^
y

\ Rodrigues
Michele Construções Ltda.

Sócio -  Gerente
Rua Presidente Getúlio Vargas, n^ZlS sala 06 A Centro Rio Largo 

(82)8846-8172/ (82)9912-1118





MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 05/2013 -  CASAL -  05/04/2013 -  08:30h (Horário local) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÃGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES DA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL

ESTIMATIVA DE PREÇO -  DETALHADO

C U STO S

S e rv iç o s  D is c r im in a ç ã o

T O T A L

IT E M  1 IT E M  2 IT E M  3 IT E M  4 IT E M  5

C o r te  s im p le s  n o  

c a v a le te

C o r te  c o m  e s c a v a ç ã o  

s e m  p a v im e n to

C o r te  c o m  e s c a v a ç ã o , 

e m  p a v im e n to  

( c / r e t i r a d a  d e  

p a r a le lo )

C o r te  c o m  

e s c a v a ç ã o ,  e m  

p a v im e n to  

( c / r e t i r a d a  d e  

a s fa lto )

V is ta  d e  c o b r a n ç a

U N ID A D E U N D . U N D . U N D . U N D . U N D . «

Q U A N T ID A D E 1 6 .2 3 3 1000 1000 1000 4 0 0 0 2 3 .3 2 3

P. U N IT Á R IO RS 1 5 ,5 0 R$ 3 1 ,0 0 R$ 4 0 ,0 0 R $ 4 5 , 0 0 RS 8,00 *

,’ ; ; : ’N/cLE0s
■ Q f-

R$
■ Q t

RS
Q T

RS
Q T

RS GO:'
RS

V Í Í Q R

T Ò À T Á LA N U A L A N U A L A N U A L A N U A L A N U À L

0 0 5  -  B A R R A 1 3 3 1 2 0 .6 3 0 ,5 0 5 1 1 .5 8 1 ,0 0 5 1 2 .0 4 0 ,0 0 5 1 2 .2 9 5 ,0 0 2 5 5 2 .0 4 0 ,0 0
2 8 .5 8 6 ,5 0

2 1  - C O L O N IA 5 0 8 7 .8 7 4 ,0 0 4 7 1 .4 5 7 ,0 0 4 7
1 .8 8 0 ,0 0

4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 8 0 1 .4 4 0 ,0 0
1 4 .7 6 6 ,0 0

2 2  -  C. SECO 6 1 1 9 .4 7 0 ,5 0 4 7
1 .4 5 7 ,0 0

4 7
1 .8 8 0 ,0 0

4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 6 0 1 .2 8 0 ,0 0
1 6 .2 0 2 ,5 0

3 0 -  FLEXEIRAS 8 5 9 1 3 .3 1 4 ,5 0 4 7 1 .4 5 7 ,0 0 4 7 1 .8 8 0 ,0 0 4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 5 5 1 .2 4 0 ,0 0
2 0 .0 0 6 ,5 0

3 3  -  IB A T E G U A R A 2 5 5
3 .9 5 2 ,5 0

4 7
1 .4 5 7 ,0 0

4 7 1 .8 8 0 ,0 0 4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 5 5 1 .2 4 0 ,0 0
1 0 .6 4 4 ,5 0

3 8 - J A C U IP E 2 3 5 3 .6 4 2 ,5 0 4 7
1 .4 5 7 ,0 0

4 7
1 .8 8 0 ,0 0

4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 5 0 1.200,00
1 0 .2 9 4 ,5 0

3 9 - J A P A R A T IN G A 3 6 6 5 .6 7 3 ,0 0 4 7 1 .4 5 7 ,0 0 4 7 1 .8 8 0 ,0 0 4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 6 5 1 .3 2 0 ,0 0
1 2 .4 4 5 ,0 0

4 2 - J .  G O M E S 9 7 5
1 5 .1 1 2 ,5 0

4 7
1 .4 5 7 ,0 0

4 7 1 .8 8 0 ,0 0 4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 9 0 1 .5 2 0 ,0 0
2 2 .0 8 4 ,5 0

4 3 - J U N D I A 2 5 1
3 .8 9 0 ,5 0

4 7 1 .4 5 7 ,0 0 4 7 1 .8 8 0 ,0 0 4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 5 0 1.200,00
1 0 .5 4 2 ,5 0

4 9  -  M A R A G O G I 1 2 8 4
1 9 .9 0 2 ,0 0

5 1
1 .5 8 1 ,0 0

5 1 2 .0 4 0 ,0 0 5 1 2 .2 9 5 ,0 0 2 5 5 2 .0 4 0 ,0 0
2 7 .8 5 8 ,0 0

5 5 -  M A T R IZ 4 3 7
6 .7 7 3 ,5 0

4 7
1 .4 5 7 ,0 0

4 7 1 .8 8 0 ,0 0 4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 5 5
1 .2 4 0 ,0 0 1 3 .4 6 5 ,5 0

5 6 -  M E S S IA S 5 0 9 7 .8 8 9 ,5 0 4 7 1 .4 5 7 ,0 0 4 7 1 .8 8 0 ,0 0 4 7 2 .1 1 5 ,0 0 1 6 5 1 .3 2 0 ,0 0
1 4 .6 6 1 ,5 0

5 9 - M U R I C I 5 2 0 8 .0 6 0 ,0 0 4 7
1 .4 5 7 ,0 0

4 7 1 .8 8 0 ,0 0 4 7
2 .1 1 5 ,0 0

1 6 5 1 .3 2 0 ,0 0
1 4 ,8 3 2 ,0 0

Alçaides José Rodrigues 

M ichele  Construções Ltda. 

Sócio - G erente

Rua Presidente Getúlio Vargas, r\^213 sala 06 A Centro Rio Largo
(82)8846-8172/(82)9912-1118





MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 05/2013 -  CASAL -  05/04/2013 -  08:30h (Horário local) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES DA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.

60 - N. UNO 316 4.898,00 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 150 1.200,00
11.550,00

69-PARIPUEIRA 858 13.299,00 47
1.457,00

47 1.880,00 47
2.115,00

190 1.520,00
20.271,00

70 - PASSO 285
4.417,50

47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 190 1.520,00
11.389,50

74 - PILAR 1255
19.452,50

47 1.457,00 47 1.880,00 47
2.115,00

345 2.760,00
27.664,50

79 - P.PEDRAS 236 3.658,00 47 1.457,00 47
1.880,00

47
2.115,00

190 1.520,00
10.630,00

82 - RIO LARGO 3060
47.430,00

52 1.612,00 52 2.080,00 52
2.340,00

255 2.040,00
55.502,00

84 - ST. LUZIA 625
9.687,50

47 1.457,00 47 1.880,00 47
2.115,00

190 1.520,00
16.659,50

95-SATUBA 1457
,22.583,50

47
1.457,00

47 1.880,00 47 2.115,00 190 1.520,00
29.555,50

í TOTAL • : % 3 2 3 251.611,50- lio o o . 31.000,00 lo o q /
; 40.000,00,, .1000 45.000,00 4000

** t.
32 000,00 399.611,50 1

1

O valor global da Proposta é de R$ 399.611,50 (Trezentos e noventa e 

nove mil seiscentos e onze reais e cínqüenta centavos).

Alçaides José Rodrigues 

Michele Construções Ltda. 
Sócio - Gerente

V

Rua Presidente Getúlio Vargas, n-213 sala 06 A Centro Rio Largo
(82)8846-8172/(82)9912-1118





MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N,° 05/2013 -  CASAL -  05/04/2013 -  08:30h (Horário local) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES DA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL

Item Discriminação Unid. Quant. P.Unit P.total

1. Serviços

1.1 Corte simples no cavalete. Unid. 16.233 15,50 251.611,50

1.2 Corte com escavação sem pavimento. Unid. 1.000 31,00 31.000,00

1.3 Corte com escavação em pavimento (com retirada de paralelo). Unid. 1.000 40,00 40.000,00

1.4 Corte com escavação em pavimento (com retirada de asfalto). Unid. 1.000 45,00 45.000,00

1.5 Visita de cobrança. Unid. 4.000 8,00 32.000,00

TOATL GERAL 399.611,50

Alçaides José Rodrigues 

Michele Construções Ltda. 
Sócio - Gerente

Rua Presidente Getúlio Vargas, n2213 sala 06 A Centro Rio Largo
(82)8846-8172/(82)9912-1118





MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.® 05/2013 - CASAL 
DIA 05/04/2013 ÀS 08:30 H (HORÃRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte das 

ligações domiciliares nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de negócio do Leste, suja sede é 

Rio Largo/AL, conforme especificado no Projeto Básico neste Edital e mediante condições 

contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 

2007, Decreto 5 .450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 

8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94  e 9.648/98.

Rua Presidente Getúlio Vargas, n2213 sala 06 A Centro Rio Largo

(82)8846-8172/ (82)9912-1118
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

RAZÃO SOCIAL; Michele Construções Ltda.
C.N.P.J. N ; 10.816.189/0001-49
ENDEREÇO: Av. Presidente Getulio Vargas N ° : 213 Sala 6-A Rio Largo/AL 
CEP ; 57.100-000 CIDADE / ESTADO : Maceió/Alagoas 
TELEFONE: 8846-8172/9912-1118 
E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

Rua Presidente Getúlio Vargas, n2213 sala 06 A Centro Rio Largo 

(82)8846-8172/(82)9912-1118

I-

mailto:Pilar69al@hotmail.com


Receita F îerai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadasti’ai

Contribuinte,

C tfifíra os dsKJos de Identificação da Pessoa Jurfdka e. se houver quakiifôr diveiçônda, 
providencie junto à RFB a sua abiafização cadastral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.816.189/0001-49

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiie acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 03:57:24 do dia 15/03/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/09/2013.
Código de controle da certidão: 8CB6.189B.ED1A.D76B 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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ESTADO DEALASOAS 
MUNICÍPIO DE RIO La r g o

Secretaria de Finanças 
Setor de Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 00031/2013

10.816.189/0001-49

Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 213 S A U 6-A  Quadra Lote

Fone 00

Nome/Razao Social 21521 - MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 

C N PJ/CPF  

Endereço 

CEP 

Bairro

r  i’®''
Atlvidade(s)

57.100-000

CENTRO
Apto

Cidade M .

tev""

Requerente

Finalidade

Resalva
.UÁ1’ •.-*«?«-' •:

iif' ' 'V  . ' 5;®..
w

Observações

" 'SíSferj---*.' .e!

a?S'-

... Ife

Data da Emissão: 08/02/2013 Data de Validade: 09/04/2013

De acordo com â Lei n° 1.225 de 29 de dezembro de 1998, que institui o Codigo 
Tributário deste Municipio, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o CONTRIBUINTE acima descrito, N A O A D E V  E junto a esta repartição referente a 
Irripostos, Taxas ou Multas, ate a presente data, ressalvado o direito do FISCO MUNICjPAL 
quanto a qualquer debito que venha a ser apurado rio futuro.

Rio Largo(AL); 8 de Feveré 2013.
0 ^ '

Emitido pon Nassyla Nunnary Gonçalves Brandão Oliveira
....... ♦

Rua Vereador Jarbas Januatio, 144 - Centro - Rio Largo/AL - Fone Oxx (82) 3261-5415 - CEP 57.000-000





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 000472012-02001189
Nome: MICHELE CONSTRUCO ES LTDA •
CNPJ: 10.816.189/0001-49

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que nâo constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 
1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n® 10.406, 
de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou 
simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 07/11/2012.
Válida até 06/05/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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31/03/13 https://wvw.sifge.cai)ca.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSInprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1476030&VARPessoa=1476030&VARUf=AL&VARIn.,

CAIXA EC O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 108I6I89/0001-49
Razão Social: michele construcoes ltda
Endereço: AV presidente getulio vargas 213 sala 6 a /  centro /

RIO LARGO /  AL /  57100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/03/2013 a 29/04/2013

Certificação Número: 2013033119184387232465

Informação obtida em 31/03/2013, às 19:18:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https'.//\wwv.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1476030&VARPessoa=1476030&VARUf=AL&VARInscr=1... 1/1

https://wvw.sifge.cai)ca.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSInprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1476030&VARPessoa=1476030&VARUf=AL&VARIn
http://www.caixa.gov.br




Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.816.189/0001-49 
Certidão n°: 27231690/2013 
Expedição: 28/03/2013, às 08:08:32
Validade: 23/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expSdiçãül

Certifica-se que MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.816.189/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n ° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). \ 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os,̂  dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e ]uridic^s 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri^a.^es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtíStst. jus .br

http://www.tst.jus.br




E g o n s o l id a ç a o  c o n t o a t u a l  d a  e m p r e s a
MICHELE CÒNS^PÇÔES LTDA ME

*o

Maceió/AL, 27 de novembro de 2012.
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JUNIACOMERCUt 00 eSTAOO DE ALAGOAS 
Ceilifioo 0 RegtetiD em1V12Q012 Sob 20120588622 
Pro^lo120S86622 d e 06/1212012 NIRE27200096098 
MICHBf CONSTRUCOES LTDÀ ME
Chanceta39B86A9BB5188BBE3574E3D181827891419SAA4A

Maceió. 12/12/2012 
^  : A

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Secretório Geral

c o
c o ^
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INSTRUM ENTO PARTICU LAR DA NONA ALTERAÇÃO
E  CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EM PRESA

M ICH ELE CONSTRUÇÕES LTD A  ME

1^ 5

CLÁUSULA 11* ÍDÉCIMA-PRIME1RA>: A retirada, o falecimento e a interdição 
de qualquer sócio não constituirá motivação e causa para a dissolução da 
Sodedãde, que continuará exercendo suas atividades com o sódo 
remanescente, herdeiros, sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente 
autorizado. Inexistindo interesse na continuidade da Sodedãde, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sódos na 
proporção das quotas. Em nenhuma das hipóteses a sodedãde poderá 
continuar apenas com um sódo por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

x n  -  PA TM^ENHORABIMPADE E INALIENALIDADE DOS BENS;

^  CLÁUSULA 12« (DÉCIMA-SEGUKDAh Declaram-se a impenhorábilidade e a
_  inalienabilidade das quotas constantes do Capital Sodal da Sodedãde,

referidas na Cláusula 5“ (quinta) deste Instrumento.

X m - D O  FORO;

CLÁUSULA 13* (DÉCIMA-TERCEIRAUO presente contrato será regido e 
interpretado de acordo com as Ids da República Federativa do Brasil e, 
particularmente em caso de inadimplemento das obrigações sociais aqui 
previstas, de acordo com os artigos 461 e 632 respectivamente da nova 
redação atribuída às Leis n®s. 8.952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994 e 
artigos 639 e 640 do Código de Processo Civil, elegendo-se o foro da comarca 
de Arapiraca/AL, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

XIV -  DO DESIMPEDIMEWTO:

CLÁUSULA 14* IDÊCDgA-OUARTAh Os administradores, declaram sob aà  
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 

^  Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os quais constam dos 
termos do Parágrafo 1®, do art. 1011, do Cód^o Civil Brasileiro em vigor.

ENCERRAMENTO:

B por estarem  assim  ju stos e contratados, mandaram imprimir o presente 
Instrumento Particular de Contrato de Constituição da Sociedade Empresária 
Limitada ^MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME” em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para um  só efeito, sendo uma das vias destinadas ao registro e 
arquivamento na. Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais, o qual depois de lido e  achado inteiramente conforme, vai por 
todos assinados.

5

20NFERE COM
0 ORIGINAL

í)

W"Í608



JIMTA COMERCIAL 00 ES1A00 DE ALASOAS 
Certilico o Regstro em ̂  11/12/2012 Sob N° ̂  20120586022 
Protocolo120586622 d e 06/12/2012 lÓRE27200086098 
MICHELE CONSÍRUCOES LIDAME
Chancela39B86Ai9BB5188BBE3S74E3D1818278914195AAAA

MaceiO. 12/12/2012

OIRlJOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Secretário Geral

r  Cm
V



mSTRUMENTO PARTICULARDA NONA ALTERAÇAO
E CONSOLroAÇÃO C O N xM tU A L  DA ÉÍSIERe Sa

MICHELE CONStRüÇÕES LTDAME

t

procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do 
mandato.

> Parágrafo Prim eiro; Os atos praticados com inobservância das 
regras estabelecidas para o exercido da representação sodetária 
serão ineficazes em relação à Sodedade.

> Parágrafo Segundo; E^ta Sodedade Limitada poderá ser 
administrada por uma ou mais pessoas designadas no Contrato 
Sodal, ou em instrumento formalizado pelos sódos e devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas. '

> Parágrafo T erceiro : Ê expressamente vedada a práticá de avais, 
fianças ou outras garantias de favor, bem cmno o uso ou emprego 
da denominação sodal em transações ou negódos estranhos aos 
objetivos e interesses sodais, sendo, pois, condderado nulos, de 
pleno direito, atos praticados com infração deste dispositivo.

> Parágrafo O narto : Qpdonalmente a Sodedade poderá ser 
administrada por administrador (es) não sódo (s), também 
dispensado (s) de caução, que poderá (ao) ser (em) destituído (s) od 
nu tum  de suas funções, sem direito a qualquer indenização, no 
mesmo ato procedendo-se à sua substituição. O quorum  
deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do 
substituto, é de 2 /3  (dois terços) do Capital Sodal.

> Parágrafo Onfaito; Os administradores consideram-se investidos 
em suas funções de gestão e administração na data de assinatura 
deste contrato social.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÔ-LABORE:

CLÁUSULA 9* INOKAI; Os sódos quotistas poderão, de comum acordo, fixar 
em reunião de sódos, uma retirada mensal, a titulo de “pró-lábore”, pelo 
exerddo da administração da sodedade observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

X - DO RESULTADO E  SUA DISTRIBUIÇÃO:

CLÁUSULA 10* IDÉCIMAl; O exercício sodal coinddirá com o ano dvil, 
encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término de cada exerddo os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo ã elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço 
de Resultado Econômico, cabendo aos sódos, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas (art. 1065, CC 2002).

XI ̂  DO FALECIMEHTO. INTOmiCÃO. SEPiOtACÃO JUDICIAL. DIVÓRCtO^ 
OU DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

ONFERE com

ORIGINAL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO ÇONTRATUAL DA EMPRESA

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

neste ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no 
País;

b) Â Sóda quotista LAURINDA FARIAS DB OUVE3RA é titular e 
detentor de 60.000 (sessenta mil) quotas do valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, perfazendo a sua participação sodetária, 
o valor de R$ 60 .000  (sessen ta  m il reais), o equivalente a 30% 
(trinta por cento) do Capital Sodal, totalmente integralizando neste 
ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no País;

QUADRO DB COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

Sócios Quotas subscritas Valor , Particip.
Quotistas ereaTizadas (emR$) em%

ALÇAIDES RODRIGUES 70.000 140.000,00 70%
LAURlNDA FARIAS DE OUVEIRA 30.000 60.000,00 30%

VI -  DA RBSPONSABILIDADB

CLÁUSULA 6* (SEXTAh A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor 
? de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do V
^  capital sodal.  ̂ jq*"

v n  -  DA CBSSÃO DE QUOTAS B DO DIREITO PB PRBFmiÊBCIA:

CLÁUSULA 7» (SÊTIMAh Nos casos de aumento do Capital Social todo sódo 
quotista terá sempre assegurado o exerddo do seu direito de preferência na 
subscrição das quotas que lhe couber no Capital Sodal, garantia que lhe é 
assegurada legalmente, observada a proporção das que já  possuir na data do 
aumento a ser promovido, bem como é assegurado o dirdto de preferênda no 
caso de algum sódo desejar ceder suas cotas.
V m  - PA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:

OLÃOSULA 8* ÍOITAVAI: A administração da Sodedade será exerdda 
conjuntamente pelos sódos quotistas ALÇAIDES RODRIGUES e ou lAURlNDA 
FARIAS DE OLIVEIRA que ficam investidos e autorizados a praticar, todos os 
atos necessários à administração ordinária da Sodedade, representando-a 
ativa ou passivamente, judicial ou extr^udidal, podendo desse modo, em  
nome da própria Sodedade, praticar quaisquer atos de ordinária 
administração ou de disposição, tais como, exemplificadamente: receber 
dtação, dar quitação, transferir, confessar, tra n si^ , prom ova a contratação 
de empréstimos ou finandamentos a Estabelecimentos ou Instituições ^  
Financeiras, oficiais ou privadas, com gmantias reais ou pessoais, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques, 
dupliratfl.«i, letras de câmbio e notas promissórias, bem como constituir 
procuradores em nome da Sodedade, eqpet^srado no Instrumento de
UNFERECOIM ltalB«(*iiKMaos uareo^»P«*“
0  ORIGINAL W *ulaN -1608 Y
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME
1)>

I - PA P15WQMTNACÃO DA SOCIEDADE:

CLÂÜSÜLA 1* (PRIBIEIRAh **BaCHELE CONSTRUÇÕES LTDA M B.,” é o
nome empresarial pelo qual esta Sociedade girará suas atividades sociais, que 
é xima Sociedade Empresária, organizada sob o tipo e natureza jurídica de 
Sociedade E m presária L im itada, com observância às Leis de Regência, 
constituindo este Contrato o conjunto de todas as disposições e cláusulas que 
disporão sobre sua atividade e fvmcionamento regular e legal.

n - D A  Sm )E  SOCIAL;

CLAUSÜLA 2* ÍSEGUNDAl: A Sociedade tem sede e foro jurídico na Avenida 
Presidente Getulio Vargas , n®. 213- Sala 6-A - Centro -  Rio Laigo/AL, CEP: 57100-000, na 
cidade de Maceió, Estado de Alagoas, podendo, a critério dos sócios quotistas 
e quando jtilgarem oportuno, abrir e manter filiais, sucursais, escritórios, ou 
outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as 
restrições e exigências l e ^ s ,  fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis 
destaques de parte ou parcelas do capital que se afigurarem necessários.

m  - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:

ClAüSULA 3* (TERCEIRAU O objeto social da sociedade é ; Construção de 
edificios, Serviços de arquitetura. Obras de Urbanização - n ias, praças e 
calçadas, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação. Montagem de estruturas metálicas. Obras de montagem 
industrial.

IV - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE;

CLÁUSULA 4* lOUARTAl; A Sociedade tem seu início a partir da data de 
registro de seus atos constitutivos no óigão competente, e seu prazo de 
duração é indeterminado.

V - DO CAPITAL SOCIAL;

CLÁUSULA 5* (OUPÍTAI; O Capital Social desta Sociedade Empresária é de 
R$ 200 .000,00  (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
dividido e representado por 200.000 (duzentas mil) quotas do valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios quotistas já 
qualificados, conforme composição a seguir:

a) O Sócio quotista ALÇAIDES RODRIGUES é titular e detentor de 
140.000 (cento e quarenta mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, perfaz^do a sua participação societaria, o 
valor de R$ 140.000 (cento e qu aren ta  m il reais), o equivalente a 
70% (setenta por cento) do Capital Social, totalmente integralizando

CONFERE COM
0 ORIGINAL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

i

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, 
ALÇAIDES JO SE RODRIGUES, brasileiro, Mineiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 16.06.1950, empresário, portador do 
C.P.F. n®. 580.174.028-72 e do R.G. 76.730.184 SSP/AL, residente e 
domiciliado na Rua Dona Antonia, n°. 75- Gruta de Lourdes-Maceió/AL-CEP: 
57080-000, e LAURDIDA FARIAS DE OUVElRA, brasüeira. Alagoana, 
solteira, nascida em 16.12.1980, comerciante, portadora do C.P.F, n®. 
040.016.294-61, e do R.G n“ 98001424948 SSP/AL, residente e domicüiada 
na Rua Lafaiete Pacheco, n“. 105 -  Poço- Maceió/AL -  CEP: 57030-350 .
Únicos sócios da empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME., com sede na 
Avenida Presidente Getulio Vargas , n“. 213- Sala 6-A - Centro -  Rio Largo/AL,
CEP: 57100-000 - inscrita no CNPJ n°. 10.816.189/0001-49, e na Junta 
Comercial deste Estado sob o n° 272.0009609.8, resolvem de comum acordo 
alterar e consolidar o mencionado instrumento, mediante as seguintes 
clausulas e condições:

I - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES;

CLÁUSULA 1* ÍPRIMEIRAl: A administração da Sociedade neste ato serã 
exercida isoladamente e/ou  conjuntamente pelos sócios quotistas ALÇAIDES 
RODRIGUES e LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA a quem co m ete  a 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da 
empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de 
terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade constituída.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade muda neste ato sua atividade econômica A . 
para: Construção de edifícios, Serviços de arquitetura. Obras de Urbanização - 
ruas, praças e calçadas, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, /  
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções >/ 
correlatas, exceto obras de irrigação. Montagem de estruturas metálicaár 
Obras de montagem industrial.

Pelo presente instrumento particular de consolidação contratual, ALÇAIDES 
JO SE RODRIGUES, brasileiro. Mineiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nasddo em 16.06.1950, empresário, portador do C.P.F. n®. 
580.174.028-72 e do R.G. 76.730.184 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua 
Dona Antonia, n®. 75- Gruta de Lourdes-Maceió/AL-CEP: 57080-000, e 
LAURINDA FAIUA8 DE OLIVEIRA, brasileira. Alagoana, solteira, nascida em 
16.12.1980, comerciante, portadora do C.P.F. n®. 040.016.294-61, e do R.G n® 
98001424948 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Lafaiete Pacheco, n®.
105 -  Poço- Maceió/AL -  CEP: 57030-350 . Únicos sócios da empresa 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ICE., com sede na Avenida Presidente 
Getulio Vargas , n®. 213- Sala 6-A - Centro -  Rio Largo/AL, CEP: 57100-000 -  
inscrita no CNPJ n®. 10.816.189/0001-49, e na Junta Comercial deste Estado 
sob o n® 272.0009609.8, resolvem de comum acordo consolidar o mencionado 

ito, mediante as seguintes clausulas e condições:
C O í/i . M «ws{Sim palo

^  0 R lG h \!j\ i^
MatriculaN<>1608
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTOA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2013 -  CASAL -  05/04/2013 -  08:30h (Horário local)
Objeto ; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CORTE DAS LIGAÇÕES DE ÃGUA NAS 21 (VINTE E UMA) CIDADES DA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE É EM RIO LARGO/AL.

m
Razão Social: M ichele Construções Ltda. CNPJ; 10.816.189/0001-49

1. DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

im peditivos para sua habilitação no processo lic ita tó rio , modalidade 

Pregão Presencial n° 05/2013 -  CASAL, realizado pela Companhia de 

Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;

2. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei Fed. N° 

8.666, de 21/06/1993. crescido pela lei federal n° 9.854, de 27/10/1999, 

regulamentada pelo decreto n° 4.358, de 05/09/2002, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega m enor de dezesseis anos, nos term os do inciso XXXIII do Art. 7° 

da constitu ição federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Maceió, 05 de Abril de 2013

2 0 c í a a

RodriguesAlçaides José Rbtarígues 

M ichele  Construções Ltda. 

Sócio - G erente

Rua Presidente Getúlio Vargas, n2213 sala 06 A Centro Rio Largo 

(82)8846-8172/ (82)9912-1118





CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas 

W E B -3 7 6 6 2  /2 0 1 0

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 37662 / 2010 
PROTOCOLO : PR00000095910 
DATA DE EMISSÃO : 08/02/2Ó10

delegação de  poderes constantes na(o ) Decisão de  Diretoria, N ú m e ro : 002 1 /2 0 0 8 , de  0 6 /0 3 /2 0 0 8  do Conselho R egiona' de  Engenharia , Arquitetura e  Agronom ia  

de  Alagoas, em  cum prim ento ao  disposto na resolução 317 , de 3 1 /1 0 /8 6  do C O N F E A , C E R T IF IC A M O S  que 0 Profissional apa ixo qualificado registrau a (s ) A notaçâo(3es) 

de  ResDonsab:l:dade(s) Técn;ca(s) -  A R P s , constante(s) da Presente C E R T ID Ã O , tendp sido com provada a oxecuçào e  conclusão da(s) oüra(s) e/ou serviço{s)

!ndicado(s; conforme descrição(ôes) abaixo.

N om e 00  Pro fissional: F R A N C IS C O  D E  A S S iS  M E LO  /AZEVED O  

C a rte ira : 0 2 0 3 5 6 6 5 8 0 X X X X  

CP F ■. 2 8 0 1 8 7 8 8 4 7 2

fit j in ís )

Engenheiro Civ I

ART(S)

A R T . 00002C 35 665S 050001 02  
Registrad.a cm  : 03108/2009  

Baixada e m : 08 '02 /'2010
Endereço da O bra : V A R IA S  LO C A LID A D E S , V Á R IO S , C E P : 5 7 3 8 0 0 0 0  SAO  B R A 2/A L  
Proprietário C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S -C A S A L  
E nip-esa I M IC H E L E  C O N S T R U C O E S  LTDA,
Contratante : C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A fA G O A S -C A S A L

Ativi.jade(sj

E X E C U C A O  
ATU A C A O  
R E D E  D E  A G U A
Dim ensão do T ra b a lh o : 4 .0 5 8 ,0 0  M 2

E X E C U C A O  D O S  S E R V lC O S  D E  S U B S T IT U IÇ Ã O  D E  4 .058M  D E  R E D E  D E  D IS T R IB U IÇ Ã O  D E  A G U A  N O  M U N IC ÍP IO  D E  S A O  BR A S -A L.

E nada .mais tendo sido requerido, expedim os a presente C E R T ID Ã O  D E  A C E R V O  T É C N IC O , com a(s) respecliva(s) b a ixa(s ) d e  A R T(s ), averóando-se o (s) 

M E S ^ A O O fs !, D E C LA R A Ç Ã O (ôes) e /ou  C E R T lD Ã O (ô e s ) em  anexo ccfflo parta integrante da m esm a, som ente os serviços a  que  se referem  as atriou.çõcs do  

P raf ssional ac,m a c tado , dovidam ente chancelada, que vai datada e assinada, por quem  de direito.

M ;: t .  K "  6 3 '

/

•T

/
i y

Rua Df. Osvaldo Sarmento 2lt. Faro! MAC&Ó/AL 57051-5W  

Tvía/onary: DDD:82 Sede 2123-0366 - ArQpÍmca:352l 5 U 3  - Pdlmeirã dos lndios:324Í-6262 - Fex: (32)2123-0394 

Impresso em: G3'02/2010 Oper^idor. ANDRÉA 
Póg nj í/í
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CR EA-AL
Este documente, faz parte da de
Acervo Técnico -X A T  r.“
expecíiea c n O j ^ l C O  /^ } / 0 Fica(m)
exc!uído'".)j no eriian.o, o<s) servico(s) 
cujas at. ibuiçòes -n à o  competa,m ao(s) 
profissionaijis) earQúèàtão.

ESTADO DE ALAGOAS INÓ CW D^O LADAM ENTE
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS /

MarQÍio \iim \ de Barros Meie 
fCivil 183-D-AL 

Gèfdhte de Fiscalização

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins, que com base no relatório do gestor do 

contrato n° 84/2009-CASAL, o Eng° Quimico TÁCITO MARQUES CASTELO BRANCO, 

matricula 2539, a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA., firma de Engenharia Civil,, 

estabelecida na Rua Vereador Jarbas Januário n® 23, Centro, Rio Largo/AL, inscrita no 

CNPJ/MF sob 0 n°. 10.816.189/0001-49, tendo como responsável o Eng® Civil

FRANSCISCO DE ASSIS MELO AZEVEDO. CREA 0203566580, executou para a 

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, os serviços de substituição de 4.058m 

de rede de distribuição de água no Município de São Brás/AL -  UN AGRESTE, conforme 

abaixo discriminado:

Descrição:

01 -  Mobilização da Obra............................................%

02 -  Locação de eixo para rede de água...........

03 -  Escavação mànual de valas...................... ..............

04 -  Escavação mecânica de valas.....'...................

05 -  retirada de pavimento em paralelo..................

06 -  Assentamento de tubo PVC DN 50mm........ . y . .........................  m

07 -  Assentamento de tubo PVC DN 75mm..................................  m

08 -  Assentamento de tubo PVC DN 10Omm....................................  m

09 -  Assentamento de tubo PVC ND 150mm...............................   m

10 -  Carga e transporte de tubo PVC até lOknri.............................. m
I

11 -  Sinalização sem iluminação......................................................  m

12 -  Reaterro apiloado manualmente...................  .......................... ' m®

13 -  Reatero apiloado mecanicamente................................................ m®

14 -  Transferência de ligações domiciliares de água..^^<ip^........... und.

GEPLAN-047-C

Quant.

5,00

4.458.00

■ 1.003,05 

1.003,05 

3.064,88

2.661.00 

550,00 

475

'f

l
.0 0  j  

,0 (V

857,00
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C R E A - A i .
Este documento faz parte d& C ^ M â o  de 
Acervo TécniCD-XAT n” 9 n
expedido em
excluidc-ís), no entanto, oí ĵ c>erwico(s) 
cujas sínoiiicões nao corrce:;;:,!i aofsi

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALA,<?i?|^naiíis) em questão.' ^
INQCüO j^fCíCãíJAMENTE

ESTADO DE ALAGOAS

Atestamos ainda que as obras foram executadal^^ü^HÍTO^l^fefrfpíftlos 

contratuais, com inicio em Julho/2009 a Outubro/2009, conforme Ccfelf^6Pi'5^®4^áâQ9 -  

CASAL, com valor original de R$ 108.214,34 (cento e oito mil, duzéntos e. quatorze 

reais e trinta e quatro centavos), acrescido de R$ 26.921,58 (vinte e seis mil, 

novecentos e vinte e um reais e cinqüenta e oito centavos), referente ao Primeiro 

Termo Aditivo, perfazendo um total de R$ 135.135,92 (cento e trinta e cinco mil, cento e 

trinta é cinco /ea is  e noventa e dois centavos), não existindo nenhum fato que 

desabone sua capacidade técnica.

Maceió, 19 de janeiro de 2010.

CONTRATO 84/CA5AUMICHELE CONSTRUÇÕES LTDA.

GEPLAN-047-C
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CREA/ AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Asronpmia de Alagoás-í;- . ̂

WEB - 71168 / 2011  ̂'■ K , ^

CERTIDÃO DE A C E R V O ^ T E C k lC O .:- - .r f |Í Í Í Í Í Í^

■■■■■ ' '■ '■ ''■ ■■■

e

P o r d e le g a ç ã o  d e  p o d e re s  con stan tes  n a (o ) D e c is ão  de  D iretoria , Núm ero'.: 0 0 2 t /à 0 Ó 8 ^ ^ í0 6  

de  A lago as, e m  cum prim ento  a o  d isposto  n a  reso lução  1025 , d e  1 2 /1 0 /2 0 0 9  dO p O N F E A & Ê R t i l^

>#<V

A n o ta çâo (õ es ) d e  R e s p o n s a b ilid a d e (s ) T é c n ic a (s ) -  A R T s , oonstante(s) da  P resente; 

serv iço(s) in d icado (s) co n fo rm e d es criçâo {õ es ) aba ixo .

>i--« 7<’ ^̂ “'5!r,rr"»”"."e"‘'’ArQuitetura.é'̂ 'rohbrnia:

^y?.'?f%#xeçuçãpe oondusio dà(S) obta(s)e/qu

N o m e do P ro fis s io n a l; F R A N C IS C O  D E  A S S IS  M E L O  A Z E V E D O  

'  C a r te ir a : 0 2 0 3 5 6 6 5 8 0 X X X X  

,  C P F  : 2 8 0 1 8 7 8 8 4 7 2

T itu lo (s )

E n genheiro  C ivil ^  ^

P Ó E -G rad uaçâo (5es)

A R T : 0 0 0 0 2 0 3 5 6 6 5 8 0 5 0 0 0 5 0 2  T ip o  d a  A R T:N orm a!
Profissional V incu lado : 0 2 0 3 5 6 6 5 8 0  
R eg is trada e m : 1 0 /1 2 /2 0 1 0
B a ixa da  e m : 3 0 /1 1 /2 0 1 1  , , ,  ,
E n dereço  d a  O b ra  : V A R IA S  L O C A L ID A D E S , V Á R IO S . C E P  : 5 7 0 0 0 0 0 0  A P A P Í R A ^ M ^ '  
P ro p rie tá r io : C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LAG O .AS C Á S A L  ' '  ” '
E m pres a  : M IC H E L E  C O N S T R U C O E S  L T D A .
C o ntra tan te  : C O filP A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A U G O A S  C A S A L

A tiv idade{s)

E X E C U C A O  

A T Ü A C A O
L IG A Ç Õ E S  D O M IC IL IA R E S  D E  A G U A  
D im ensão  d o  T r a b a lh o : 1 .8 5 0 ,0 0  U N ID A D E S

C O N T R A T A Ç A O  D E  S E R V IÇ O S  P A R A  R E A L IZ A Ç Ã O  D E  IM P L A N T A Ç A O  D E l í G A ^ | t

bond'us|pdà{i) obta(

, v , ■■ 'ii ■ ' í ■" , Ij . "iV

/?w? Dr. Osvaítío Sarmento 22, Parol Mece!á/AL 57051-SlO a • • 7

TelQfones: DDD:82 Sede:2128-08S6 • Arõplrace :3521^51^ - Paim9ire dos lntíios:3241-6262 - fax: (8 2 )2 1 2 3 -0 8 9 ^ ''^ ^ ^ ^ ^ ^  ' r
impresso em: 30/11/2011 O perador: ALBXANDRE  

Página 1/1
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C R Ê A - AL

Este documento faz. parte da Certidão de 
Acervo Técnico - ^A T n® 
expedida- em ; / f i /  M  l  I T  ? \c h iT r \ 
excluido(s), :T o /^ tan fíi. o(^) serv-ço{s)

• cujas atnbuiçc;e3 r ^ j  iom petern ac-íc)

ESTADOOC ALA^IAS . iNÓr i^i í m ' mpmtp
COMPANHlAOèSA«EAÍI(IÊÍfrOOeALAGOAS ifyuujjrurtivitiN . t

ATESTAIX) TÉCNICO DB CONCLUSÃO DOS
Jacksonj iràw Santana

Í&67-D-AL 
issor Técnico

Atestamos para os devidos fins, que a em|H'esa Michele Construções LTDA 
finria de Prestação dé Sctvíços estabeleàda na Rua Vereador JaitwK Jano&To, jB® 23 A, Rio 
Largo/AL inscrita no CNPJ/MF sob o n® 1 0 . 8 1 6 . tendo como re^xjnsável o 
Engenheiro Civil Francisco de Assis Melo Azevedo, CSGÉA 0203566580, executou para a 
Companhia de Saneámaâo de Ah^oas, os serviçps.^e de implantação de ligações
domiciliares de águá rm^ímaçãb de pavmje^osn&N Arapiraca/AL nesta Unidade de 
Negócio. ■ ^

Atestamos ainda que o s d o s  prazos 
contratuais, com início em ^ o si^ Ó iô  e tàminq citt agosto/2011, conforme Contrato n® 
66/2010-CASAL, com valor originai de RÍS 272-l50,i(>0 (^ ^  e setaita e dois mil, trezentos e
cinquenta reais) e serviços discriminados aííaixo;

ITEM DISCRIMINAÇÃO ÜM»D. QUANT.

1

ligação rua 
rtâo pav., c/ c^xâdèpirpt daImbrometro 
tipo A ou 6 daÓSiâÃL, ogm 
calçada

Un

2 iigaçâoclomicttiarf^rãoiiovoXDASAL* 
testácb do imák^ - L - 6m Un 1.100

3

Ugaçâo domicâter pâcibãioCASA|U em n é i 
c /re t  6 cep. de paraieiQ, c/ csãxa de proL 
de h k íro m ^ o i^  AóuBdaÇASAL com 
reposiçâoda csÉpada

Un 270

4

l^gaçãd domicüiar fitadrão QASAL em nja 
c/ ret. e rep. de a s i^^ . c /  csàxa de prol de 
hidroraelro tipo A ouB da CASAL, com 
reposição da calçada.

Un 60

<S£PLAN-047-C

14 de seíeií^o de 20 í 1 .-

Eng® 'íáíato «feíqu^Castelo Branco
Gerente ̂  yhidade Negócio do Agreste
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CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Í-3C1&À * •* , firma estabelecida a

l

inscrita no CNPJ/MF sob o n°lo.^tg>.igP.|ooÒA-AQ, e inscrição estadual n̂
representada neste ato pelo seu sócio ______.
doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob o . C~^ -'VI. e
tendo como CONTRATADO o profissional U g Px<ÃVg>

ipi^ prvr>. ______________ , registrado no CKEA-AL sob o.n*DZ03>SGfeSgir>.
ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas 
que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado. •
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável tépniçp pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEÍRA: O contratado lerá uma carga horária de 06 (seis) horas 'por dia, por

•* S ( C<l-»Ogo ) dias da semana, ? f  ̂ fi * ^ :̂ |XTftL daŝ .CXZ)horas às ^âiâP.
horas. ' '
CLÁUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e 
noventa reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido ppr qualquer das partes que. 
previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30. (trinta) dias.

■ CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, Estado dê 
Alagoas. ,

0 dC;

J





C R E A / AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

CERTIDÃO : WEB - 80688/2013 - Validade : 31/12/2013

N o m e  F R A N C IS C O  D E  A S S IS  M E L O  A Z E V E D O  

C a r te i r a : 0 2 0 3 5 6 6 5 8 0 X X X X

V is t o :

A n o  P a g o :  2 0 1 3  ( 0 1  /  O I )

T ítu lo (s )

E n g e n h e iro  C ivil

A R T IG O  7" D A  R E S O L U Ç Ã O  2 1 8 /7 3  D O  C O N F E A . R E S S A L V A N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R T IG O  25 '' D A  M E S M A  R E S O L U Ç Ã O .  

P ó s -G ra d ija ç ã o (õ e s )

E n d e re ç o  : R U A  B R A U N A  „  2 1 4 , - G Ç ÍU T A  D E  L O U R D E S  -  M A C E IO /A L  C E P :5 7 0 6 2 -8 1 0
i

CÊRTI.FICAMOS que O Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado Não se encontra em débito com 
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua validade parã todos os 
efeitos.

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link : https://alagoas.crea-rn.org,br/certidao/index.php 
Informando o Número: WEB - 80688 /  2013

Certidão emitida via internet em 23/01/2013 às 08:28:22h, com base na Decisão de Diretoria, Número : 0021/2008, de 06/03/2008 .

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, Sujeito o(a) autor(a) à respectiva ação pendi.

Chefe D RC /PF  
M a t.0 0 8 9

:ONFERE C O i 
O ORIGINAI

Rosalva iêflliiwWeiiiírdíBam
Matricula N°1608

R uq Dr. Osvatdo Sarmento 22. Paro! Maceiõ/AL 57051-510  

Telefones: 000:82 Setf©:2f 23-0866 - A rap iraca :352 l‘ 6 l4 3  - Pafrne/ra cios lnd ios:342U 6262 - Fax: (82)2123-0094  

Im presso em : 23/01/2013 O pe ra d o r: BRENO

https://alagoas.crea-rn.org,br/certidao/index.php




C R E A /A L
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

. A».’ '

^  i

\ §  ^

CERTIDÃO : WEB - 80725 / 2013 - Validade : 31/12/2013

R e g is tro : 0 0 0 0 0 0 0 8 6 8 E M A L  '  *

D a ta  R egis tro  : 2 5 /0 6 /1 9 8 7

R a z ã o  S o c ia l : M IC H E L E  C O N S T R U C O E S  LTD A .

N o m e  Fan tas ia  :

UIlinna anu idad e  P a g a  ; 2 0 1 3  (0 1  /  01 )

C N P J  ; 1 0 8 1 6 1 8 9 0 0 0 1 4 9  

C a p ita l S o c ia l : R $  2 0 0 .0 0 0 ,0 0  

D a ta  do C a p ita l : 0 1 /0 9 /2 0 0 3

E n d ereço  : A V E N ID A  P R E S ID E N T E  G E T U L IO  V A R G A S ,, 2 1 3 , S A LA  6 -A  -  C E N T R O  - R IO  L A R G O /A L  C E P ;5 7 1 0 0 -0 0 0

Objeto Social:

iONSTRUCAO CIVIL, ELABORACAO E EXECUCAO DE PROJETOS RELACIONADOS COM A CONSTRUCAO CIVIL, SERVIÇOS DE LOCACAO 
ANDAIMES, ESCORAS METALICAS, FERRAMENTAS ELETRICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL, PRESTACAO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENCAO €  RECUPERACAO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E PRIVADOS; LIMPEZA URBANA INCLUINDO COLETA 
DE LIXO E TRATAMENTO E EXPLORACAO DE ESTACIONAMENTO.

IMPORTANTE : Esta Certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nelâ contidos que não 
representem a situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇAO : Esta Certidão não concede á empresa o direito de executar quaisquer obras ou serviços sem a participação efetiva de seu(s) 
responsàvel{eis) Técnico(s), dentro do limite de sua(s) atribuição(ões).

Responsávôl(is) Técnico(s):
N o m e  :  F R A N C IS C O  D E  A S S IS  M E L O  A Z E V E D O

D a ta  In t í u s S o : 2 3 /0 4 /2 0 0 8

C a rte ira  :  0 2 0 3 5 6 S S 8 0 X X X X  - N ú m e ro  V is to :

U ltim o  a n o  p a g o : 2 0 1 3  .■

T ip o  : R E S P O N S Ã  V E L  T É C N IC O  

E n g e n h e iro  C iv il

^ R T IS O  7“  D A  R E S O L U Ç Ã O  2 1 8 /7 3  0 0  C O N F E A . R E S S A L V A N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R T IG O  2 5 °  D A  M E S M A  R E S O L U Ç Ã O .  

P ó s -G ra d u a ç â o (6 e s )

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado. CERTIFICAMOS que a Pessoa jurídica mencionada ençontra-se regularmente 
registrada neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na clapse B, conforme Artigo 1“ da Resolução 336/89 - 
CONFEA, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu ou seus Responsáveis-Técnicos.

CERTIFICAMOS ainda que. até a presente data. a referida pessoa jurídica e seu(s) responsàvel(is) téònioo(s) estão quites com suas anuidades 
e demais obrigações Junto ao .Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

ATENÇÃO ; A autenticidade desta Certidão poderá sêr Confirmada no link : httpsV/alagoas.crea-m.org.br/certídao/indexjj.php.
Informando 0 N“ WEB - 80725 / 2013.

Certidão emitida via internet em 24/01/2013 às 08:07:11h, com base na Decisão de Diretoria, Número : 0021/2008, de 06/03/2008 .

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Cpdigo Penal Brasileiro, Sujeitando o(a) autor à respectiva ação penal.

'ONFERE COS 
0  ORIGINAL

Matríciila N“ 1608

Rua Dr. Osvaldo Sannenío 22. Faro l MaceJÓ/AL 5/051*5f 0
Tetúfones: DDD:82 Sede:2123-0666 - A rapireca:3S21-5U3 - Palmeira do$ ind ios:342 l-6262 - Fax: (62}2123-0894 

Impresso em: 24/01/2013 Operadw^: MARINALVA

•■■"arinaiVa  de Lima ívIp Íc
DP.C/PJ





04/04/2013

P O D E R
JUDICIÁRIODliAtóGÔAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Com arca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

000894600 ^

CERTIDÃO N": 000894600
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que. pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de;

MICHELE CONSTRUÇÀOE LTDA., vinculado ao CNPJ: 10.816.189/0001-49 **flr********4r1lr******4r4r***1Hlr*1k*********4r

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

PEDIDO N°:
000894600
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EMPRESA: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME
CNPJ: 10.816.189/0001-49
Balanço encerrado em; 31.12.2011 :

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO

Folha; 0010 
Número do livro; 0001

CIRCULANTE
d is p o n ív e l

Caixa
B anco Conta M ovim ento 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 
C liente á  R eceber
T rib u to s  e C ontribu ição  a  C om pensar 

ATIVO IMOBILIZADO
M aquinas e E q u ip am en to s 
V eículos •

71 .315 ,95
451 ,02

46 .247 ,63
4 0 .974 ,90

116.677,83
60 .167,38

T otal do Ativo.,

71.7.66,9.7

8 7 .222 ,53

176 .845 ,21  

R $  3 3 5 .8 3 4 ,7 1

'U ;  r.

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGIVEL

O brigações T rib u tá ria s  
O b rigações P rev id en c iá ria s  
P ro v isõ es A d m in is tra tiv as 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL

Capital Social 
Lucros A cum ulados

ONFERE COM 
O ORIGINAL

l^ a t r íc u la íF r ^

7.469.41
2 .070 ,56
4 .598 .70

200.000,00
121 .696 ,04

T otal do  P assivo.,

Maceió, 31 de Dezembro de 2011

R econhecem os a  ex a tid ão  do  p re se n te  Balanço P a trim o n ia l, re a liz a d o  em  3 1 .12 .211 , e s tan d o  d e  aco rd o  com  a 
d o cu m en tação  en v iad a  a  C on tab ilidade, som ando  tan to  no  Ativo com o no Passivo o v a lo r lo ta i d e  R$ 335.834 ,71  
(TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) BALANÇO 
REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE AUGOAS, TENDO COMO TERMO DE AUTENTICAÇÃO N“ 1 2 /0 0 2 4 2 6 -8 , DE 
18 .05 .2012  F o lhas 1 2 - Livro N» 01 /

/
* /  â

p Q d A á
Ic^ d is  ,|os6 llod rip i 
Sócio Adtninisirador
C1>F; 580.!7'l-.028-72

c do Monlo 
'04f)47/0-7 

364-15



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
Certifico o Registro em: 21/05/2012 Sob N® 20120185954 
Protocolo 12/018595-4 de 18«)5/2012 com NIRE 27200096098 
MICHELE CONSTRUCOES LTDAME
Chancela: 0615-AS3D'2136-S8B1-FB7F-8C8D-1585-18EE-7203-8E66

0
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EMPRESA: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME Folha: 0011
CNPJ: 10.816.189/0001-49 Número do livro: 0001
Balanço encerrado em: 31.12.2011

DEMONSTRAÇÃO DO RESDLTADO DO EXERCÍCIO EM 31.12.2011

u

%

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
' S erv iços P re s ta d o s

DEDUÇÕES S/RECEITAS BRUTA 
(-) ISSÇIN
(-) SIMPLES NACIONAL 

RECEITA LIQUIDA 

LUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
(-) E n erg ia  E lé trica  
(-) Á gua e Esgoto 

, (-) T elefone 
' (-) M atéria  de  E scritó rio  
, (-) M aterial de  H ig iene e Lim peza 

(-) A ssistência  Contábil

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
M aterial p a ra  uso  e consum o

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

RESULTADO ANTES DO IR

ONFERE COÍ
0  ORIGINAI

Sôsaíí/âl
IMatr/cula N® 1608

265.865,42 265.865,42

(5.317,31)

(17.402,04) (22.219.35)

243.146,02

243.146,07

■ . (2.064,46) 
Os (1.444,29) 

(3.964,48) 
(2.490,25) 

(4.571,15) 

(6.972,70) (21.507,33)

(38.601,06) (38.601,0.6)

183.032,6.8

183.03.2,68

l í

■ I I / .

r ; . V ;

LUCRO LIQUIDO DO EXERCIOO R$ 183.037,68

Maceió, 31 de Dezembro de 2011

A! aidês J n s T l í f td i^  
Sócio Adminislrador 

580.174.028-72

BALANÇO REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOASyTENró CCJMO TERMO DE 

■ ■'\̂  ^NTICAÇÃO N9 12 /002426 -8 , OE 18.05.2012 Folhas 12 -  Livro N9 O l^ ' • / -



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
Certifico 0 Registro em: 21/05/2012 Sob N° 20120185954 
Protocolo 12A11859&4 de 18/05/2012 com NRE 27200096098 
NICHELE CONSTRUCOES LTDAME
Chancela; 0615-A53D-2136^B1-FB7F-8C8D-1585-18EE-7203^E66

:0W ER E COM 
0  ORIGW/VL

íAatf»çu\aNM60E
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SITUAÇÃO FINANCEIRA

r

índice de Liquidez Geral

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 
Exigível a Longo Prazo.

L G  =  1 5 8 . 9 8 9 , 9 5  /  1 4 . 1 3 8 ,6 7

L G =  1 1 ,2 4

%

%

índice de Liquidez Corrente

L C  =  A t i v o  C i r c u la n t e  /  P a s s iv o  C i r c u la n t e  

L C  =  7 1 . 7 6 6 , 9 7 /  1 4 . 1 3 8 ,6 7  

L C =  5 , 0 7

3 - . / '
Grau de Endividamento Geral

S G  =  P a s s iv o  c i r c u la n t e  +  P a s s iv o  e x i g í v e l  a  lo n g o  p r a z o /  A t i v o  to ta l

S G =  1 4 . 1 3 8 , 6 7 / 3 3 5 . 8 3 4 , 7 1  

S G  =  0 , 0 4

0 6  d e  . lu n h o  d e  2 0 1 2

CONFERE COM 
0 ORIGINAL

msmi3iieíimi 
Matricula N“ 1608





JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADOS DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

_CF]^
ooT/ 001CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina:

Certificamos que as informações abaixo òonstam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.

TNome Empresarial 
j MICHELE CONSTRUCOES LTDA IME 

j Natureza Jurídica: s o c ie d a d e  EMPRK^  
i Número de identificação do Registro de CNPJ
I Empresas - NIRE (Sede)
27 2 0009609-8 10.816.189/0001-49

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo
■ 21/05/1986

Data de Início 
de Atividade 

21/05/1986

Endereço Completo (Logradouro, N“ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) ' 
RUA TENENTE PAULO WINTELER,10-A, CENTRO, SATUBA, AL, 57.120-000 
Objeto Social

í CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
SERVIÇOS DE ARQUITETURA;
OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GÁS;

! CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM 

; DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
I OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL.

; Capital: R$ 600.000,00 
í (SEISCENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
I (SEISCENTOS MIL REAIS)

600.000,00

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n“ 123/2006)

Não
Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

420.000,00 SOCIO

Nome/CPF ou CNPJ 

i ALÇAIDESJOSE RODRIGUES
580.174.028-72

: LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA 
040.016.294-61

i Último Arquivamento 

Data: 25/03/2013 

Ato: ALTERAÇÃO

180.000,00 SOCIO

Administrador

Administrador

Administrador

Número: 20130136530

I Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação
REGISTRO ATIVO 

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

13A)17978-7
MACEIÓ - AL, 04 de abril de 2013

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARIO-GERAL

J i x /

Término do 
Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

VÁLIDO EM TODO TERRÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A T A  D A  S E S S Ã O  P Ú B L I C A  D E  L I C I T A Ç Ã O  M O D A L I D A D E  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  

N °  0 5 / 2 0 1 3  D A  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L .

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2013 (dois mil e treze), às 08:30 (oito horas 
e trinta minutos), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A" 
e ”B”, contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas 
presentes para participarem da sessão pública referente ao Pregão Presencial 05/2013, 
cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de corte 
das ligações de água nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, cuja 
sede é na cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado no Termo de Referência, no 
Edital, fundamentado na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A licitação teve origem no 
Processo Administrativo Protocolo 13123/2012, Cl 93/2012 -  UNLESTE. A sessão foi 
conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, Rosalva Medeiros 
Aleluia de Barros e Christianne Cabral de Melo Barbosa como equipe de apoio, 
devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 47/2012, publicada no Diário Oficial 
do Estado, edição do dia 31 de janeiro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e 
dar parecer no referido certame. Compareceu a empresa MICHELE CONTRUÇÔES 
LTDA, representada pelo sócio Sr. ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, CPF 580.174.028-72; 
RG 98001026896 -  SSP/AL, que foi credenciada quando da abertura da sessão. O Edital 
foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 15.03.2013 e no site da CASAL na 
mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da 
CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da 
CASAL. Aberto o envelope “A” com a proposta de preços, a empresa MICHELE 
CONTRUÇÔES LTDA, apresentou a seguinte proposta: R$ 399.611,50 (trezentos e 
noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos). Indagado se o 
representante da empresa MICHELE CONTRUÇÔES LTDA apresentaria novo lance, o Sr. 
ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES respondeu que esta seria sua última proposta, a 
Pregoeira aceitou a proposta apresentada, tendo em vista que o valor de R$399.611,50 
(trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos) é menor 
que o valor de referencia da CASAL que é de R$ 431.628,88 (quatrocentos e vinte e um 
mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). Diante da proposta 
apresentada, a Pregoeira declara arrematante a empresa MICHELE CONTRUÇÔES 
LTDA. A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa 
MICHELE CONTRUÇÔES LTDA, os quais depois de analisados e rubricados por todos os 
presentes, foi declarada habilitada a empresa MICHELE CONTRUÇÔES LTDA. Quanto 
aos documentos referentes ao acervo técnico da empresa MICHELE CONTRUÇÔES 
LTDA, após analisados, foram aprovados pela equipe de apoio e pela Pregoeira. Diante do 
atendimento as exigências de habilitação, a Pregoeira declara vencedora a empresa 
MICHELE CONTRUÇÔES LTDA, com proposta no valor de R$ 399.611,50 (trezentos e 
noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos), valor este menor que o 
valor de referencia da CASAL que é de R$ 431.628,88 (quatrocentos e viQj^>um  mil,
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seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos), tendo a planilha os quantitativos 
iguais e os valores unitários iguais ou menores que os de referencia da CASAL. Nada 
mais havendo a t^ a r , foi..^ncerrad^^essão, da qual lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim lÍALtU e por todos os presentes. Maceió, 05 de
abril de 2013.

NEUEIM A PEREIRA 
PREGOEIRA

.tJL‘
LUCI GLEíÍDE DA SILVA' 
EQUIPE DE APOIO

R O SX n^eA J^EIR O S ALELEUIA d e  BARROS 
EQUIPE DE APOIO

0 ______
C rn í^ lA N h ÍE  CABRAL DE MELO BARBOSA
EQUIPE DE APOIO

^LÇAID RO[
E dONTRUÇ(

5UES/ 
?S LTDA
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Processo Administrativo 13123/2012 -  CASAL

Cl 9 3 /2 0 1 2 -  UNLESTE

PREGÃO PRESENCIAL 05/2013 - CASAL

y

PARECER

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 05/2013- 

CASAL OBJETO; CONTRATAÇÃO EMPRESA ENGENHARIA 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS CORTE LIGAÇÕES ÁGUA 21 (VINTE E 

UMA) CIDADES UNIDADE NEGÓCIO LESTE, CUJA SEDE CIDADE 

RIO LARGO/AL, CONFORME ESPECIFICADO TERMO 

REFERÊNCIA, EDITAL, MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS LEI 

FEDERAL N. 10.520 17 JULHO 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548, 

01.01.2007, DECRETO 5.450/2005, LEI COMPLEMENTAR N.e 

123/06, SUBSIDIARIAMENTE LEI N. 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS LEIS FEDERAIS 8.883/94 E 

9.648/98. EMPRESA VENCEDORA: MICHELE CONSTRUÇÕES 

LTDA . PROPOSTA R$ 399.611,50 (TREZENTOS E NOVENTA E 

NOVE MIL, SEISCENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO 

SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

1 -  DA REALIZAÇAO DA LICITAÇAO;

A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 13123/2012, Cl 93/2012 -  UNLESTE, tendo como 

objeto a contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de corte das ligações de água nas 21 

(vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, cuja sede é na cidade de Rio Largo/AL, conforme 

especificado no Termo de Referência, no Edital, fundamentado na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 

Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referência para esta Licitação é de R$ 399.611,50 

(trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos). A sessão foi conduzida por Neli Lima 

Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros e Christianne Cabral de Melo Barbosa 

como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 47/2012, publicada no Diário Oficial do 

Estado, edição do dia 31 de janeiro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido 

certame. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 15.03.2013 e no site da CASAL na mesma 

data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também  

acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL. Houve 22 (vinte e dois) acessos ao Edital através do site da 

CASAL, conforme relatório anexo ao proceso administrativo.

2. EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME

Na hora determinada para o início da Sessão estava presente apenas um licitante, foi aguardado mais 10 (dez) 

minutos para esperar o comparecimento de mais algum licitante, como não houve deu-se inicio a Sessão pública. A 

Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu o documento de credenciamento da Empresa MICHELE CONTRUÇÕES 

LTDA, representada pelo seu Sócio Administrador Sr. ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, CPF 580.174.028-72; RG 

98001026896-SSP/AL.

3. DO CREDENCIAMENTO

A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu o documento de credenciamento da Empresa MICHELE CONTRUÇÕES 

LTDA, representada pelo seu Sócio Administrador Sr. ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, CPF 580.174.028-72; RG- > 0 ^
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98001026896 -  SSP/AL.A Pregoeira credenciou ao certame a empresa MICHELE CONTRUÇÕES LTDA, recebendo os 

envelopes "A" e "B" da referida empresa, que foram rubricados pelos presentes.

4. DA PROPOSTA

A empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou a proposta no valor de R$ 399.611,50 (trezentos e noventa e 

nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos).

5. DA FASE DE LANCES

Posto isso, passou-se à fase de lances, tendo a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA informado sua 

impossibilidade de apresentar lance inferior ao da proposta apresentada, tendo em vista que os valores da planilha 

são os correntes no mercado. A Pregoeira aceitou a proposta apresentada, tendo em vista que o valor de R$ 

399.611,50 (trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos) é menor que o valor de 

referencia da CASAL que é de R$ 431.628,88 (quatrocentos e vinte e um mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta 

e oito centavos). Diante da proposta apresentada, a Pregoeira declara arrematante a empresa MICHELE 

CONTRUÇÕES LTDA.

6. DA HABILITAÇÃO

Dando andamento a sessão pública, foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da empresa 

arrematante MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA. Analisados os documentos apresentados, constatou-se o atendimento 

às exigências do edital, a Pregoeira declarou habilitada ao certame a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, tendo 

em vista que atendeu a todos os requisitos de habilitação previstos no edital.

7. CONCLUSÃO:

Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital do Pregão 

Presencial 05/2013, a Pregoeira elege Vencedora a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, com a proposta no 

valor de R$ 399.611,50 (trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos), valor este 

menor que o valor de referencia da CASAL que é de R$ 431.628,88 (quatrocentos e vinte e um mil, seiscentos e vinte 

e oito reais e oitenta e oito centavos), tendo a planilha os quantitativos iguais e os valores unitários iguais ou 

menores que os de referencia da CASAL.

E o Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 08 de abril de 

2013.

NELf LIMA PEREIRA 
PREGOEIRA

^ (L lÇjl

LUCI GLEIDT DA SILVA 
EQUIPE DE APOIO

ROSALVA M€DEtRC« ALELEUIA DE BARROS 
EQUIPE DE APOIO

Ã f $ i ^ E ^ ^ f e D l 'r o f E f O B ,CHRISTI 
EQUIPE DE APOIO

BARBOSA
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Processo Administrativo: N°. 13123/2013 - CASAL 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2013 -  CASAL

A ASJUR,

Em 08 de abril de 2013.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao 

Pregão Presencial n° 05/2013 -  CASAL que tem como objeto a contratação de empresa 

de engenharia para execução de serviços de corte de ligações de água nas 21 cidades da 

Unidade de Negócio do Leste, mediante condições contidas no Projeto Básico, parte 

integrante do instrumento convocatório e fundamentado na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, para 

0 qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado 

abaixo;

EMPRESA VENCEDORA: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

PROPOSTA VENCEDORA: R$ 399.611,50 (trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e 
onze reais e cinquenta centavos)





C a s a l
Protocolo n° 13123/2013 - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL 05/2013 CASAL

O"'
FIs. )

A D.P,

Aprovo 0 parecer da Comissão Permanente de Licitação, Pregão Presencial 
no 05/2013 - CASAL, que tem como objeto à contratação de empresa de 
engenharia para execução de serviços de corte de ligações de água nas 21 
(vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, conforme 
especificado no termo de referência, editai, mediante condições contidas na 
Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual n° 3.548 de 
01.01.2007, Decreto n° 5.450/2005, Lei Complementar n° 123/2006, 
subsidiariamente na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais nOs 8.883/94 e 9.648/98, para tanto sugerimos a homologação 
a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor Presidente.

Em, 08/04/2013

Bruna Jucá T. MonfeírÂ  ̂
Assessora Juridica/CASAL

G E P U N  021 C





Protocolo n° 13123/2012
C.I n° 93/2012 -  UN- LESTE
Pregão Presencial n °  05/2013 -  CASAL

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, às fis.153 
usque 155 e da Assessoria Jurídica, ás fis. 155 deste processo. 
HOMOLOGAMOS o presente certame iicitatório em favor da Empresa 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, com proposta no valor total de 
R$ 399.611,50 (trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e 
cinquenta centavos) objetivando a realização dos serviços de corte de ligações 
de água nas 21(vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste- UNLE , 
mediante condições contidas no projeto básico, parte integrante do instrumento 
convocatório e fundamentado na Lei n°8. 666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais n° 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, adjudicando em 
favor da mesma o o l ^ o  licitado. Lavrem-se o competente Contrato. 
Em, I o /  oH  /  - 1 ^

E ng^  ALVARO JOSE M NEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm...

GEPLAN 021 C
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CONTRATO n» 056/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada Á Secretaria de Estado de Infra-estrutura, 
sediada a Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020*510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, CPF 
n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE 
SOUZA FUGUEIREDO LIMA brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
n® 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, Estabelecida a Av. Presidente 
Getulio Vargas, 213, sala 6 A, Centro, Rio Largo/AL, CEP 57100-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 10.816.189/0001-49, representada por seu sócio ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, inscrito 
no CPF/MF n® 580.174.028-72, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial 05/2013 -  CASAL, devidamente homologado 
pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
Protocolo n® 13123/2012, C.l. n° 93/2012 -  UNLESTE, S.C. 0001209 em estrita observância à 
Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa de engenharia para prestação dos serviços de corte das ligações de água nas 21 
(vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, suja sede é Rio Largo/AL, conforme 
especificado no Projeto Básico neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. As cidades que compõem a Unidade de 
Negócio do Leste são as seguintes: Barra de São Miguel; Coqueiro Seco; Colonia de 
Leopoldina; Fleixeiras; Ibateguara; Jacuípe; Japaratinga; Joaquim Gomes; Jundiá; Maragogi; 
Matriz de Camaragibe; Messias; Murici; Novo Lino; Paripueira;,Passo de Camaragibe; Pilar; 
Porto de Pedras; Rio Largo; Santa Luzia do Norte: Satuba.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2013 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso 
o Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 399.611,50 (trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e 
cinquenta centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados s |  ijxos e irr^ajustáveis pelo prazo do 
contrato.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem, contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: O
prazo da execução dos serviços e da vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até 0 limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de 
25% para mais ou para menos, de acordo com a legislação em vigor. .

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses e caso ultrapasse esse período, os preços poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC, 
contado a partir da data da apresentação da proposta.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO: Durante a execução dos serviços será obrigatória a 
colocação de sinalização, visível para transeuntes e condutores em veículos objetivando 
prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as 
normas de segurança do trabalho,
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser executados da seguinte forma:

a) -  Corte Simples da Ligação Domiciliar de Água
• Comparecimento ao imóvel para solicitar do cliente a prova de quitação ou 

regularização do débito. Caso o cliente não comprove a quitação, proceder à 
intervenção no ramal predial, sustando o fornecimento de água do imóvel, adotando-se 
um dos procedimentos abaixo:

• Se a ligação é provida de hidrõmetro e acessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da tubulação 
anterior ao hidrõmetro;

• Se a ligação não tem hidrõmetro ou está inacessível, a interrupção do fornecimento é 
realizada colocando-se um obturador ou cap, fornecidos pela contratada, no trecho da 
entrada do ramal.

• No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no imóvel, o 
canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado pelo executante e contendo a data e 
a hora de efetivação do serviço.
b) - Visitas de corte com débito regularizado -  (Visita de Cobrança)
• A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver confirmação 
da quitação do débito. Caso o cliente comprove a quitação, o funcionário da contratada 
não efetuará o corte e anotará no formulário da Ordem de Corte: data do pagamento, 
local do pagamento (Agente Recebedor) e valor pago. Neste c ^ o  o serviço será 
caracterizado como Visita de corte com débito regularizado (V is ií^ e  Cobrança) e a





PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária:............................................ 11105 - UNLESTE
- Grupo de Despesa:..................................................  300.000 - SERVIÇO
- Rubrica:........................................... 307.315 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇÕES
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CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota 
Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá 
corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo 
Gestor do Contrato e cronograma de desembolso previsto na estimativa de custos por cidades 
integrantes da Unidade de Negócio do Leste, previsto na planilha as fis. 22 deste Edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

9. Certidão Negativa de Débito do INSS;
10. Certidão Negativa de Débito do FGTS;
11. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco CEF. Agência 0840. C/C 122-6. OP. 22

CLÁUSULA QUARTA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos 
serviços será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar 
com as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A direção geral dos serviços caberá-ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma a 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá

ração ou modificação de forma, 
5ela CONTRATADA.
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CASAL pagará o equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor referente ao Corte 
Simples.
c) Corte com Escavação da Ligação Domiciliar de Água
• Intervenção procedida externamente ao imóvel (calçada ou na rua), aplicada à 
cliente com mais de 02 (duas) contas em atraso e:
• Quando houver resistência ao corte;
• Imóvel fechado ou abandonado.
• Nesse caso a interrupção do fornecimento é realizada colocando-se uma cápsula 
com 0 auxilio da Chibágua, fornecidos pela contratada, no trecho da entrada do ramal.
• No ato da interrupção do fornecimento, o funcionário da Contratada deixará no 
imóvel, o canhoto do formulário da Ordem de Corte assinado e contendo a data e a hora 
de efetivação do serviço.
•  O corte não deve ser executado nos seguintes casos: dúvida de codificação 
(procurar informação no escritório local), se o imóvel estiver fechado, se o imóvel estiver 
apenas com crianças em casa e quando configurar invasão de propriedade.

Companhia de Saneamento de Alagoas

CLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO : A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

CLAUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO : Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JUDIRON DA SILVA PENA, Engenheiro, Gerente da Unidade de Negócio do Leste, 
matrícula 2941, CPF 023.555.225-96, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos no ato do pagamento, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL 
para anexar ao processo administrativo origem desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -  A
CONTRATADA tem a obrigação de executar os serviços entregue pela Supervisão de 
Arrecadação e Cobrança -  SUPEAC IC C O l  UN LESTE/ CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar diariamente a Supervisão de Arrecadação e Cobrança, 
juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas 
atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, esses 
agrupamentos em função dos motivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para que a Supervisão, se for o caso, efetue o cancelamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas
Técnicas, Especificações, Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o 
presente Termo.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços 
poderá ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CÁSAL.
PARÁGRAFO QUARTO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelo bom comportamento de seu pessoal. 
PARÁGRAFO QUINTO: Ser a única empregadora de ^eu pessoal e comprometer-se a
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leà de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País e ser a única responsável pel^^e^ecuç^ dos serviços de que trata
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a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.
PARÁGRAFO SEXTO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente
credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, 
bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA e assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardado portando crachá de identificação com fotografia.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. Os veículos movidos à gasolina devem ter idade máxima 
de 03 (três) anos, os movidos a diesel devem ter idade máxima de 05 (cinco) anos, e estarem 
sempre em boas condições de uso, a critério da fiscalização da CASAL. Os veículos do serviço 
de corte e religação deverão ser providos de equipamento de comunicação, preferencialmente 
telefone celular, para eventuais emergências.
PARÁGRAFO OITAVO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL, cópia autenticada (ern 
cartório) dos comprovantes referentes aos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS*, 
FGTS, relativos ao mês imediatamente anterior e ISS, referente à última nota fiscal da 
prestação do serviço executado.
PARÁGRAFO NONO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e
prejuízos causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícía ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do 
Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) 
horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Efetuar, á suas próprias expensas, o reparo das falhas de 
mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo de 
48(quarenta e oito) horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Cumprir as normas legais, regulamentares e
administrativas aplicáveis á segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos 
empregados os equipamentos de proteção individual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços objeto deste Termo, à execução do hidrômetro, da caixa 
de proteção e do selo de lacre. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 e NBR-100072 da ABNT, devendo trazer a 
marca do fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A
CONTRATANTE obriga-se a fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARAGRAFO SEGUNDO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: Intervir juntos a órgãos, a fim  ̂ ^agilizar as autorizações dos 
serviços, caso estas sejam necessárias.
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PARAGRAFO QUARTO: Abrir o “Livro de Ocorrência” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.
PARAGRAFO QUINTOrO contratado tem a obrigação manter, durante toda a execução do 
contrato, as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARAGRÁFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.
PARAGRAFO TERCEIRO: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório “Resumo das 
Ordens”, on line, devendo ser deduzido do Boletim de medição do mês seguinte os valores 
correspondentes.
PARAGRAFO QUARTO: Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, sem 
prejuízo de outras penalidades.
PARAGRAFO QUINTO: Quando for verificado que a quantidade de Ordens de Corte não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 25% (vinte por cento) do quantitativo 
emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito após a devida 
Notificação ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2%(dois 
por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente.
PARAGRAFO SEXTO; Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5%(cinco 
por cento).
PARAGRAFO SÉTIMO: Em se constatando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeita, 
ainda, a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO OITAVO: Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a
realização de serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos 
serviços correspondentes, cobrados indevidamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -D A  RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria jda CASAL 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o paĝ  
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo qû  
seguintes hipóteses;

Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
6

nto dos 
er das
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Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, ©  ^  cÍ a  y  c i \

ÁLVARO JOSÉ M ^ E Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTOI>«0-DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presideme de Gestão Operacional/CASAL

ALÇAI0É9 JOSE R O I^ G U E S  
P/~edNTRATADA.

T E ^ E M U N H ^ - , I
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ANEXO I
CONTRATO n° 056/2013 -  CASAL

CONTRATADA: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

Item D isc r im in a ç ã o U n id . Q u a n t. P .U n it P .to ta l

1. S e r v iç o s •

1.1 C orte s im p les no cava lete . U n id . 1 6 .233 15 ,50 2 5 1 .6 1 1 ,5 0

1.2 C orte co m  esca v a çã o  sem  pavim ento . U n id . 1 .000 3 1 ,0 0 3 1 .0 0 0 ,0 0

1.3 C orte co m  esca v a çã o  em  p avim en to  (co m  retirada de paralelo). U n id . 1 .0 0 0 4 0 ,0 0 4 0 .0 0 0 ,0 0

1.4 C orte co m  esca v a çã o  em  p av im en to  (co m  retirada de asfa lto). U n id . 1 .000 4 5 ,0 0 4 5 .0 0 0 ,0 0

1.5 V is ita  de cobrança. U nid . 4 .0 0 0 8 ,0 0 3 2 .0 0 0 ,0 0

T O A T L  G E R A L  W 3 9 9 .6 1 1 ,5 0

V ■





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ANEXO II
CONTRATO n° 056/2013 -  CASAL

CONTRATADA: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CUSTOS

Serviços Discriminação

TOTAL

iTEM 1 ITEM 2 ITEM 3 ITEM 4 ITEM 5

Corte simples no 
cavalete

Corte com escavação 
sem pavimento

Corte com escavação, 
em  pavimento 
(c /retirada de 

paralelo)

Corte com 
escavação, em  

pavimento 

(c /retirada de 
asfalto)

Vista de cobrança

UNIDADE UND. UND. UND. UND. UND. *

QUANTIDADE 16.233 1000 1000 1000 4000 23.323

P. UNITÁRIO R$ 15,50 RS 31,00 RS 40,00 RS 45 ,00 RS 8,00 «

;,N/CLEOS ' , S o riiii* ;
K , •

QT ' m QT.

-

* Q T ■  .Q T VALOR
I W t o a t a l  .,H^ÜÂLt 'ANUAL' ANU'AL ANÜÂlS p A N U A t *

006 - BARRA 1331 20.630,50 51 1.581,00 51 2.040,00 51 2.295,00 255 2.040,00 28.586,50

21 - COLONIA 508 7.874,00 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 180 1.440,00 14.766,00

22 - C. SECO 611 9.470,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 160 1.280,00 16.202,50

30 - FLEXEIRAS 859 13.314,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 155 1.240,00 20.006,50

33 - IBATEGUARA 255 3.952,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 155 1.240,00 10.644,50

38-JACUIPE 235 3.642,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 150 1.200,00 10.294,50

39-JAPARATINGA 366 5.673,00 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 165 1.320,00 12.445,00

4 2 -J . GOMES 975 15.112,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 190 1.520,00 22.084,50

43 -JU N D IA 251 3.890,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 150 1.200,00 10.542,50

49  - M ARA60G I 1284 19.902,00 51 1.581,00 51 2.040,00 51 2.295,00 255 2.040,00 27.858,00

5S- MATRIZ 437 6.773,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 155 1.240,00 13.465,50

56 - MESSIAS 509 7.889,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 165 1.320,00 14.661,50

5 9 -M U R IC I 520 8.060,00 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 165 1.320,00 14.832,00

6 0 -N . LI NO 316 4.898,00 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 150 1.200,00 11.550,00

69-PARIPUEIRA 858 13.299,00 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 190 1.520,00 20,271,00

47 2.115,00 190 1.520,00 11.389,5070 - PASSO 285 4.417,50 47 1.457,00 47 1.880,00

74 - PILAR 1255 19.452,50 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 345 2.760,00 27.664,50

79 - P.PEDRAS 236 3.658,00 47 1.457,00 47 1.880,00 47 2.115,00 190 1.520,00 10.630,00

82 - RIO LARGO 3060 47 .430 ,00 52 1.612,00 52 2.080,00 52 2.340,00 255 2.040,00 55 .502,00

8 4 -S T. LUZIA 625 9.687,50 47 1.457,00 47 1.880,00 ^ 47
Ül--------

2.115,00 190 1.520,00 16.659,50

95-SATU B A 1457 22.583,50 47 1.457,00 47 1.880,00 J 47 2.115,00 190 1.520,00 29.555,50

T.TOTAL - ' 16323 ^ s ip í i io l BB Ü Ü » 1 lOÒof
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Prot. 13123/2012.

ÀASJUR,

Estamos encaminhando Prot. n° 13123/2012 anexo Contrato n° 056/2013 para 
análise e aprovação.

Em. 16/04/2013

^enciosamentei,

LUCI G L E lt^  ^
CPL/CASAL

^  0-'^xQOQ.r^ O  C c tio .

' - M Q í á X j ^

Bruna Jucá T. Mofii. 
Assessora Jurídica/CASAi.





PROCESSO N° 13123/2012 
INTERESSADO: U.N. LESTE

À ASSESSORA JURÍDICA -  CHEFE DAASJUR/CASAL

Para cumprimento as prescrições contidas no Parágrafo Único do art. 38 da Lei 
N° 8.666/93, procede-se a análise do Contrato N° 056/2013-CASAL, decorrente do 
Pregão Presencial N° 05/2013.

Dessecando o inteiro teor do referido termo contratual, constata-se total 
observância ao art. 56 da Lei N° 8.666/93, o qual encontra-se também em conformidade 
com as condições pré estabelecidas no Edital e na sua respectiva minuta de contrato, e 
demais condições expressas na proposta da licitante vencedora, restando implementados 
todos os critérios e formalidades legais indispensáveis a avença.

Diante das conformidades apuradas, aprova-se o termo contratual, 
aposição da chancela deste Jurídico, estando apto para a celebração contratual.

Em 22.04.2013.

com a

Ê W i  0  ‘í h ü x io jx  I o

^ J ^ O U á m P  ■
Bruna Jucá T. Monteiro

Assessora Jurídica I  CASAL
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Prot. N° 13123/2012 -

VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 056/2013, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa MICHELE CONSTRUÇÕES, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução à DP.

Em, 26/04 /2013

Atenciosamente

LUCI GLEl 
CPL/CASAL

á f c  L > 'v- 4

A

ceieiD rado C •«=-

, Q S I C ^ I ^ O  J3.

.SteimtewbuW'*®
)Secretària da VGO  
‘•M a t: 1487 (CASAL

Á)'- c a Xa l  A í í UüaAo

6vCAMÍííi\iJiMJè>SXt.

j i i3 'Â le ] (a É e P é la ( lê l l ,C â v a lc a É
Sliefe de Gabinete da Presidênía ICASAI





44 M aCBO '  S exta>Feira 
10 u t  M aiu  ue 2013 Edição Eletrônica Ceitiâcada Digítalmenle confionne LEE 7397/2012

D iário O ficial 
E stado de A lagoas

bramento Sitio Costa Brava, t/n* em frente ao Loteamento Jardim Atlântico. Al -101** Norte. Municipio de 
Paripuein oode se encontra edificado o poço tubular profundo, ^  6” com 40 (quarenta) metros de profimdt* 
dade:. revisto em 16 metros com uma vazão de teste dc 31.68 m^Jliconi capacidade específica de 83SmVh/m. 
já instalado eeiu bomba submersa, marca EBARA de 6.5 HP triíasica 380. energizado. que serxirá para a 
ccploraçSo de água de imediato, compleutaitar conforme autorizaçKo da D.P.
Data de assinatura; 18 de abri] de 2013
Valor do Contrato; RS 120.000.00 ( cento e vinte mil reais)
Protocolon* 1439/2013 -  CASAL-C.l N*0U/2013 - GEMEM
Auterizames a elaboração do CONTRATO N* 037/2013. celebrado entre a CASAL e e  SENHOR CARLOS 
HENRIQUE GONÇALVES MELRO .obser\*ando a Legislação vigente. Hmnelegade em 01,03.2013

EXTRATO E)0 CONTRATO 
N* 049/2013

Proiocolon* 13050/2012 -C A SA L- C,I nM17/2012 - UNBB
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF 12.294.708/0001-81 -  rqvesentada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e p «  seu 
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF D* 101.616.864*00 
CONTRATADA: HMCZ PERFURAÇÕES LTDA. estabelecida na Rodovia Divaldo Suruagy. 05. Sitio La
goa Doce, centro. Marechal Deodoro • AL. inscrita no CNPJ/MF tobo n̂  10446589/0001-00, representada 
peloALBERTOMÁRIOMAFRA. inscrito no CPF/MF Bobon*09S.789.394-72epettador doRG.o* 187.083 
SSP/AL. residente e domiciliado Maceió/AL.
OBJETO: A cmisirução do poço PTM 04 -Aque de\’erá nibstimír o PTM 04, localizado oo Distrito Industrial 
Governador Luiz Cavalcante - Maceió -  Alagoas, confenne espeeiQcado no Projeto Básico, parte integratiie 
do presente imtrumento e mediante condiçfies contidas na Lei n* 8.666/93 e suas alteraçAes estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e9.648/98.
VAI^R DO CONTRATO;Presente contrato tem seu valor total esn R$ 76.012,27 (setenta e seis mil dozereais 
e vime e sete centavos).
Data de assinatura: 16 de abril de 2013
Protxolo n* 13050/2012 -  CASAL -  C.I FT117/2012 -  UNBB.
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 049/2013 . celebrado entre a CASAL e a EMPRESA HMCZ PER
FURAÇÕES LTDA. Observando aLegislação vigente. Homologado em 26,03.2013.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATON* 02/2010
Protocolo n* 504/2013 -C A SA L-C .I n*01/2013 • VGO
CoiUrataute; CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200, Centro, CNPJiMF 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n« 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. CPF/ 
MF 098.703.694-72
CONTRATADA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida naAv. Pastor Martin 
Luther Kíng Jr .Centro Empresarial Shopping Nova América. 126.4° andar, grupo 432. Del Castilho. Rio de 
Janeiro/RJ. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 39.110.879/0001*60. doravante denominada simplesmente CON
TRATADA. neste ato. representada por seu Sócio SEBASTIÃO CRISTOVAM. brasileiro, divorciado, ad- 
mmistrador de empresa, inscrito no CPF/MF sob o n° 474.562.218-04. residente e domiciliado na Av. Lúcio 
Costa.4.600, bloco 04, apt. 1601. Barra da Tijuca. Rio de Janeiro/RJ. representado por seu bastante Procurador 
Sr*. RIVELINO MONICO, gerente administrativo, inscrita no CPF.MF n° 005.228.227-97. residente e domi
ciliada a rtui Carlos Maguo, Bairro Tauâ.Rio de Janeiro/RJ
OBJETO; Por fbr^a deste instrumento o prazo estabelecido ua cláusula décima segunda do contrato origiruit 
fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de março de 2013 a 02 de março de 
2014.
Data de assinatura; 01 de março de 2013 
Protocolon°5CM/2013 CASAL C.1 ii*01/2013 VGO
Autorizamos a elaboração do TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 02/2010. celebrado entre a 
CASAL E AEMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES .Observando a legislação vigente. 
Homologado em 25.02.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 209/2012

Protocolo n“ 14755/2012- CASAL- C.I n* 091/2012 - ÜNAGRESTE
Contratante: CASAL. Rua BaiÃo de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n° 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COST^. CPF/MF u* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presideniede Gestão Coiporaiiva JA^TON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n° 259.289.024-68 
CONTRATADA:: KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A. estabelecida ua Av. Marechal Mascarenhas de Mo
rais. D°. 701. Reeiíe/PE. insoita uo CNPJ/MF sob on° 60.680.873/0001-14. representada por seu Gerente de 
FiliaisERICH JOSÉ MAZOLXL brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o u* 030.145.018-83. com 
endereço comoctal na Rua José Rabello PortéUa, u°. 638 Município de Várzea Paulista.
São Paulo/SP.
OBJETO; Aquisição de uma Bomba ICSB modelo WKI tamanho 80/10 com motor de 100 CV e Bate de Aço. 
Va l o r  DO CONTRATO R$: O presente Contrato tem ceu valor total fixado em RS 43,270.00 (quarenta e 
três mil duzentos esetertta reais).
Data de assinatura; 18.01,2013
Protocolo n* 14755/2012- CASAL -  C,I N* 091/2012 -  ÜNAGRESTE. Autorizamos a elaboração do CON
TRATO n*209/20l2. celebrado entre a CASAL e a FIRMAKSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A. Observan
do a Legislação vigente. Homologado em 19/12/2012.

EXTRATO DO CONTRATO
N* 033/2013

Prolocoloo* 14130/2011-C JN '206/20n-U M JA R A G U Á
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF o* 12794.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presideate ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMARLISBOA CPF/MF n* 101.616.864-00.
CONTRATADA; ACAPE CONSTRUÇÕES LTDA • ME. Estabelecida a Pça Dona Coiutança de Góis Mon
teiro. 1048. Poço. Maceió/AL. CEP 57.025-605. inscrita no CNPJ/MF sobon* ll.705.359Á)00l-8O. repre
sentada por JOSÉ MARIA TENÕRIO TAVEIROS JÚNIOIL inscrito no CPF/MF n* 007.810.754-75. RG 
98001430930 SSP/AL.residenteedomiciliadoemMaceió/AL.
OBJETO; O presente contrato lon por objeto a execução de serviços de reparos no reservatório R-02. loca
lizado oo Parque Gonçalves Ledo. baÓTO do FaroL em Maceió-Alagoas. conforme especificado no Projeto 
Básico neste Edital
VALORDO CONTRATO RS: Presemecontrato tem seu valor total fixadoen R$33.231.04 (trintaetrésmil, 
duzentos e trinta e um reais e quatro centav^os).
Data de assinatura; 01 de abril de 2013
Protocoloo* 14130/2011 C.IN*206/201I UMJARAOUÁ
Autorizamesaelabefaç8odoCoutraton*033/2013.celebradoeotreaCASALeaEMPRESAÁGAP£ CONS
TRUÇÕES LTDA-ME. Observmtdo a legislação vigente. Homologado era 05.03.2013.

EXTRATO DO TERCBmOTERMOADmVOAOCONTRATO 
N*03/2010

Protocolo n* 391/2013 -  CASAL -• C.I n*04G013 * GETTN
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n° 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M E N E ^S DA C O S ^  CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO OALVÃO. inscrito oo CPF/MF sob o n* 
032.981.054-57
CONTRATADA; EMPRESA TNLPCSS/A(OmLEMAR).inscritanoCNPJ/MF$oboo*04.164.616/0001. 
59. dorav*ante denomiruida simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seus bastantes procura
dores Sr. JOSÉ CARLOS MARTINS FONTES, brasileiro, casado. Executri^o de Negócios, inscrito no CPF/ 
MF sob o n* 490.930.704-44 e o Sr. THEO SILVA PIEDADE. brasileiro solteiro. analista Engenharia Am
biental inscrito no CPF/MF sob o n*014.409.365.012 
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido ua 
Cláusula Quarta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses 
. a contar de 12 de fevereiro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014. Era â c e  da 
prorrogação do prazo esubelecido oa cláusula primeira deste tostrumento. a 
CASAL pagará a CONTRATADA o valor mensal de RS 6.002.97 
(seis mil e dois reais e noventa e sete centavos) e  global de RS 72.035,64 
(setenta e dois mil. triiua e cinco reais e sessenta c quatro centavos)
Datadeassinanira: 12de fevereiro de 2013.
Protocolo O*391/2013-CASAL-Cia*04/2013-GET1N
Autorizamos a elabonção do TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO n*03/2010, celebrado entre a CASAL 
eaEMPRESATNLPCSS/A(OITELmAR3.0b8ervancloalegúlaçao vigente. Homologado em08.02.2013

CONTRATO DE COMODATO 
N055G 013

Oficio n* 003/2013 GPMCP
Por meio deste TERMO a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL. Sociedade de 
Economia Mista Estadual aediada à Rua Baião de Atalaia. 200—Centro—Maeetó/AL. neste aio r^esentada 
por seu Diretor Presidenic. Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheno d \ i l  inscrito no 
CPF/MF sobon* 140.115.494-87, e por Carlos Antônio Souza Figueiredo Lima. \^e-Piesidente de Gestão 
Operacional, portador do CPF/MF de n* 098.703.694-72. ambos residente e domiciliados nesta cidade, dora
vante denominada «impli-mwnteCQMODANTE e a PRhl-kl l'ÜRA MUNICIPAL DE CHÃO PRETA, neste 
ato representada por seu Prefeilo. Sr. Audálio de Vasconcelos Holanda, brasileiro, alagoano, portador do CPF/ 
MF de n°007.873.614-53.FcsidenteedomiciliadoDaFazcnda Bom Sucesso, Zona Rural-CbãPreta,d(»avante 
daiominado simplesmente COMODATÁRIO. nos termos dos asts. 1748a 1.255 do Código ChU Brasileiro 
e tendo em vista o que consta dos autos do processo administrativo o*070/2013—CASAL, resolvem finuaro 
presente CONTRATO DE COMODATO.
OBJETO; O objeto do presente CONTRATO DE COMODATO a utilização, pelo COMODATÁRIO. a título, 
de duas nascentes localizadas em área pertencente á COMODANTE .cita na cidade de Chã preta, em Alagoas, 
conforme Esaituras Públicas cm anexo.
Prazo: O presente Contrato terá o prazo de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por idênticos e sucessivos períodos, desde que expressamenlectqxrstos pelas partes.
Data de assinatura; 27 de março de 2013.

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 056/2013

Protocolo n* 13123/2012 -  CASAL -  C.I n* 93/2012 -  UM LESTE
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n° 12.294.708'0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidaite ÁLVARO J ^ É  MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. CPF/ 
MF 098.703.694-72
CONTRATADA; MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA- EPP. Estabelecida a Av. Pcesidatte Getulio \%tgas. 
2l3.saU 6A . Centro.RioLargQ/AL.CEP57100-000. inscrita no CNPJ/MF sobonMO.816.189/0001-49. re
presentada por seu sócio ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, inscrito no CPF/MF n* 5S0.174.028-72. residente 
e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a contratação de anpresa de engeultaria para prestação dos 

serviços de corte das ligações de água nas 21 (vinte e uma) cidades da Unidade de Negócio do Leste, suja 
sede é Rio Largo/AL. confonue especificado uo Projeto Básico neste Edital e mediante condições contidas na
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Lei Federal n. 10.520 de 17 dejulho de 2002. Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007. Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.* 123/06, subiidiaríamenie pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas oas Leis 
Federais 8.383/94 e 9.648/98. As cidades que compõenr a Unidade de Negócio do Leste sSo as seguintes: Barra 
de SSo Miguel; Coqueiro Seco; Colonia de Leopoldina: Fleixeiras: Ibateguara; Jacuipe; Japaratinga; Joaquim 
Gomes: Jundiá; Maragogi; Matriz de Camaragibe; Messias; Mtirici; Novo Lino; Paripueira; Passo de Camara- 
gibe: Pilar: Porto de Pediras; Rio Largo: Santa Luzia do Norte: Samba.
VALOR R$; Presente contrato tem seu valor total fixado em RS 399.611.50 (trezentos e noventa e nove rníl. 
seiscentos e onze reais e cinquenta centa^'os).
Data de assinatura; 03 de maio de 2013
Protocolo nM 3123/2012 -  CASAL -  C.I n* 93/2012 -  UN LESTE
Autorizamos a elaboração do CONTRATO n ” 056/2013. celebrado entre a CASAL e a EMPRESAMICHELE 
CONSTRUÇÕES LTDA. Obsen-ando a Legislação vigente. Homologado em 10.04.2013

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N*49/2012

Protocolo n* 716/2013 -  CASAL -  C.I N* 08/2013 -  SUPTRA
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n° 12.294.70S/0001«81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF ii" 140.115,494-87 e por seu 
\^ce-Presidejite de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. inscrito no CPF/MF sob o n® 
032.981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA QUIMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,. estabelecida na Via Periférica 
II. n® 2460. Cia Sul. Simões Filho/BA inscrita no CNPJ/MF sobon® 00.075.017/0001-08. doravante, denomi
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por Antonio Mario Cauipello, portador do CPF 
n̂  247.229.605*34, residente e domiciliado na Alameda dos Búzios, n® 67, Itapuá, Salvador/BA 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 16de abril de 2013 comtêmiino no dia 16de 
abril de 2014, mantendo-se o valor global attial que é de RS 295.000.00 (duzentos e noventa e ciaco mil reais). 
Data de assinatura: 16.04.2013
Protocolon*716/2013-CASAL-C.IN*08/2013 SUPTRA,
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n® 49/2012. celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA QUIMIL INDÚSTRIA E COMÉRCO LTDA. Observando a legislação vigente. 
Homologado em 05.03.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 046/2013

Protocolon®00167/2013 CASAL C.In® 01/2013 UNAG Contratante: CASAL. Rua Barão de AtaUia. 
200, Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DACOSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JOR
GE SILVIO LUENGO GALVÂO. inscrito no CPF/MF sob on" 032.981.054-57
CONTRATADA: SENHOR ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público estadual 
inscrito no CPF/MF sob o n® 870.690.9I4-00, residente e domiciliado na Avenida Municipal, 546, Centro. 
Campo Alegre/AL.
OBJETO: Constitui objeto do pi esente contrato, a locação de imóvel urbano, residencial localizado na Rua 
do Comércio, n® 74. Centro da Cidade -  Campo Alegre/AL, o qual servirá para instalação do esaitório da 
CASAL. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes: Fcando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocu
pado. ao témiino da vigência deste instrumento.
O valor mensal do aluguel ê de RS 300.00 (trezentos reais), valor que a CAS/U. se compromete a pagar no dsa 
10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalmente constituído.
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fien estabelecido em RS 3.600.00 (três 
mil e seiscentos reais).
Data de assinamra: 03 de maio de 2013
Protocolo n® 00167/2013 -  CASAL -  C.I N® 01/2013 -  UNAG
Autorizamos a elaboiaçâo do CONTRATO n ® 046/2013, celebrado entre a CASAL e o  SENHORROMUAL- 
DO ROLIM VIEIRA .Observando a Legislação vigente. Homologado em 21.03.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 057/2013

Protocolo n"3924/2013-CASAL-C.In® 13/2013-SUENG
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Cestão de Engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n® 101.616.864-00 
CONTRATADA; EMPRESA NATIVACONSTRUTORALTDA - EPP. esubclecida a Roa José A h es Feito- 
sa. 12. Centro, jacaré dos Homens/ /AL. CEP 57430-000. insaita no CNPJ/MF sob on* 11.455.379/0001-40. 
representada por seti sócio JOSÉ ANTONIO DE FIGUEIREDO SOUTO, inscrito no CPF/MF n®051.436.354- 
II. RG 1752116. residente e domiciliado em Jacaré dosHoineos/AL.
OBJETO: O presente contrato tero por objeto a contratação de empresa de engenharia para constnição de 

caixas de pastagem na adutora entre o município de São José daTqiera e o Povoado Caboclo, no Estado de Ala
goas. visando proporcionar melhorias no abastecimento de água da região, conforme especificado no Projeto 
Básico e homologado pelo Diretor Presidente a dispensa de licitação em caráter de Uigéncia/Emergênda com 
fulcro no parecer juridico de fis. 35 usque 37 do processo administraiho. aprovado pela Assessoria Jurídica, 
nos moldes do ait. 24. inciso IV. nos moldes do an. 24. inciso IV. combinado com o  art. 26 do Estatuto das Li
citações -L ei 8.666/93. devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, fundamentado 
na LeiFederal 8.666/93 e suas alterações. W o r  do Contrato RS: Presente contrato tem seu valor total fixado em 
RS 139.980.33 (cento e trinta e nove mil. novecentos e oitenta mil e trinta e três centavos).
Data de assinatura: 02 de maio de 2013
Piotocolon® 3924/2013-C ASA L -CJn®13/2013-SUENG
Autorizamos a elaboração do CONTRATO n® 057/2013. celebrado entre a CASAL e  a EMPRESANATIVA 
CONSTRUTORA LTDA - EI9. Observando a Legislação vigente. Homologado em 28.03.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N®054/2013

Piotocolon® 13966/2012-CASAL-C.In® 227/2012-UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001*81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF u® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO UM A. CPF/ 
MF 098.703.694*72
CONTRATADA: ACQUATRATDO NORDESTE LTDA.. estabelecida a Praça da Matriz, s/n. Praia do Sagi. 
Baia Formosa*RN, CEP n® 59.194-991 , inscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.191.235/0001*33, representada 
por Alice Dias de Araújo Souza, inscrita no CPF/MF n® 175.780.944-91, RGn® 337,229-SSP-RN residente e 
domiciliada a Rua Miramar,n® 97 -  Praia do Meio. Natal/RN. CEP 59010*470.
OBJETO; A recuperação de 03 filtros ascendentes CLAII450 (fabricação; HEMFIBRA) da estação de trata
mento de água (ETA) de Palmeira dos Índios-AL. Os filtros a serem recuperados possuem os números 1,3 e4  
respectivamente, conforme as especificações.
VALOR DO CONTRATO: O presente contrato tem seu valor total fixado em RS 130.000,00 (cento e trinta
mil reais), conforme Anexo I
Data de assinatura; 02 de maio de 2013
Protocolo n* 13966/2012 -  CASAL -  C.I n® 227/2012 -  UNSERRANA, Autenramos a elaboração do CON
TRATO n® 054/2013. celebrado entre a CASAL c a EMPRESA ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA. 
Observando a [LegisUção vigente. Homologado em 17.04.2013.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
N®0I4/2012

Protocolo n® 1872/2013 -  CASAL -  C.I u® 02/2013 -  SUPOCH
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708^)001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140,115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. CPF/ 
MF 098.703.694-72
CONTOATADA; EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida na Rua Dr. Waldemiro Alen
car Junior, 109, Mangabeiras. Macetó/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.509.781/0001-93, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA: neste ato. representada por seu Sócio Gerente DEMETRIO DE 
BRTFO PEREniA, brasileiro, solteiro, inscrito uo CPF/MF sob o n° 039.059.204-84, residente c domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO:! - A partir da assinatura deste instrvunentò. o Contrato n® 014/2012- CASAL, celebrado em 23 de 
abril de 2012, fica rescindido, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização. II -ACASAL  
assumirá imediatamente o objeto do Contrato N®14 no estado em que se encontra a obra na forma do que 
preceitua 0 art. 80 ,1. a Lei 8.666/93.III Cabe a CASAL retenção dos créditos, por venturas existentes, até o 
montante do prejuízo a ser apiuado: I V -A  CASAL aplicará a multa cmtratuai expressa na Cláusula Décima 
Primeira, além das demais sanções previstas pela Lei 8.666/93 que serãorcgisttadas no cadastro da Contratada. 
Data de assinatura: 25 de abril de 2013 
Protocolo n® 1872/2013 -  CASAL -  C.I n® 02/2013 -  SUPOCE
Autorizamos a elaboração do TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO n® 014/2012. celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA .Observando a Legislação vigente. Homologado
em 15.03.2013

EXTRATO DOSÉTIMOTERMOADITIVOAOCONTRATO 
N® 18/2012

Protocolo n® 790/2013 -  CASAL -  C.I n® 381/2012 -  UNSERTÂO
Contratante: CASAL. Rua Darão deAtalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
X^ce-Presidenle de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n® 101.616.864-00 
CONTRATADA: Empresa TELESIL ENGENHARIA LTDA.. estabelecida na Praça dos Palmares. 36. sala 
506. CEP; 57020-903. Centro. Maceió/AL. inscrita uo CNPJ/MF sob o  n® 01.637 593/0001-64. Inscnçlo Es
tadual sob o n® 24.090.721-3. neste ato. representada por seu representante legal ALFREDO GUTTENBBIC 
DE MENDONÇABREDA. brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob on®445.652.084-15 
residente e domiciliado nesta Capital.
OBJETO: Por força deste instrumento o  prazo estabelecido na cláusula oitavra do contrato original fica pror* 
rogado por mais um periodo de 120 (cento e vinte) dias. a contar do dia 24 de fevereiro de 2013 a 24 de junho 
de 2013.Por força deste instrumento fica autorizado a execução de serviços objeto do contrato original no 
totaldeRS79.124,05(setentaenovemrl.ccntoevinteequatroteaisecincocentavos). correspondente auin 
acréscimo de 24.81 (vinte e quatro virgula oitenta e um por cento) do valor original do ccmtrato.
Data de assiisatura: 22 de fevereiro de 2013
Piotocolon® 790/2013-CASAL-C.In® 381/2012-UNSERTÂO
Autorizamos a elaboração do SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n® 18/2012, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA TELESIL ENGENHARIA LTDA.. Observando legislação a vigente. Homologado 
em21.022013.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAAO CONTRATO 
N®01/2010

Piotocolon® 12504/2012 -  CASAL- Oficion® 874/2012 -  SEINFRAAiS
Contratante: CASAL. Rua Barão deAtalaia. 200. Caitro. CNPJA4F n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por KU Dirotor Prrsxleoto ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF o* 140.11 S.494-S7 o por ,en  
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA. CPF.^MF n® 101.616.864-00 
CONTRATADA: EMPRESA TELESIL ENGENHARIA LTDA. estabelecida na Praça dos Palmares. 36. 
sala 506. CEP 57020-903. Centro. Maceió/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n®01.637.593/0001-64. Inscrição 
Estadual sobon®24.090.721-3.neste ato representada kgalmeote por ALFREDO GUTTEN6ERG DE MEN
DONÇABREDA. laasUeiro. casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sobon®445.652.084-15.resideote 
e domiciliado nesta capital, doravaiito denominada sinq>lesmente CONTRATADA.
OBJETO: Einfiiceda alteração do projeto efetivado pela CASAL, para atender á perfeita execução do objeto, 
a planilha contratual sofreu readequações sem contudo alterar o  valor atual global, passando a vigorar a partit




